
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM — MA 
Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 

TR494LHO E DESENVOLVIMENTO 

Oficio n° 018/2023 

Ao 

limo Sr. Edson de Sousa Pereira 

Secretário Municipal de Administração. 

Nesta 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 SERVIÇO DE 
Maw RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM PINDARt MIRIM/MA. 

Senhor Secretário, 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura vem, por meio deste solicitar de Vossa 

Senhoria a contratação de empresa especializada para o serviço de RECUPERAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA em Pindaré Mirim/MA, conforme especificações em anexos 

apesentadas pela engenharia do município. 

APRESENTAÇÃO 

Com base nos fundamentos no art. 72 da Lei n 2 8.666 de 21.06.93, e suas 

alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que 

possibilitem viabilizar a recuperação/implantação de obras de infraestrutura básica, no 

presente caso, Recuperação de Pavimentação Asfáltica, na Malha Viária Municipal 

distribuída em diversos trechos existentes na zona urbana, localizados no município de 

Pindaré Mirim, no do Estado do Maranhão - MA, a serem executadas em conformidade 

com a metodologia e especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas 

Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se restabelecer a trafegabilidade da 

malha viária municipal, melhorar as condições sociais da população que habita nestes 

trechos, que estão atualmente enfrentando situações adversas as suas próprias 

subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, 

comercialização de seus produtos, etc. Agravado com os problemas das chuvas, o poder 

público municipal disponibilizará de recursos próprios para restaurar a trafegabilidade de 

suas ruas, tornando-as trafegáveis e que possam atender aos anseios de forma mais 

abrangente possível os benefícios sociais ao nosso meio urbano. 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNP]: 06.189.344/0001-77 
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As obras e serviços, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante 

contratação de empresas através de procedimento licitatório, visando otimizar e agilizar 

a utilização dos recursos próprios disponibilizados. 

JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 

premente de ser restabelecida a trafegabilidade, com o melhoramento, e/ou, 

complemento da infraestrutura da malha viária urbana, tornando as ruas mais 

estruturadas e organizadas, proporcionando a população de um modo geral, os benefícios 

socioeconômicos mínimos necessários à fixação do homem no campo. 

Um dos problemas mais graves das áreas diz respeito à insuficiência das malhas 

viárias. Os Projetos possuem parte da malha viária implantada, porém, além de terem 

sido completamente danificados, apresentam trechos críticos, onde os serviços de 

melhoramento - limpeza, revestimento, são necessários para permitir às comunidades 

ocupantes das áreas, um tráfego eficiente, com isso contribuindo para o desenvolvimento 

socioeconômico das regiões. 

A execução destas obras, tem o objetivo de se fazer minimizar a administração das 

políticas públicas, para assim dotar na sua jurisdição federativa padrões mais humanos de 

vida, principalmente nos campos da saúde, educação, transporte e água potável. 

Certo do deferimento da solicitação, de já agradeço. 

Pindaré Mirim - MA, 24 de abril de 2023. 
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Secretário Municipal de Infraestrutura 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARE-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

DESPACHO 

Da: Secretaria Municipal de Administração 

Ao Setor de Compras 
Att: Veraneyde Aranha Silva 

Prefoltura d 

MANIA° E orsevrommarro 

Conforme solicitação da Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento 
asfaltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do 
município de Pindaró mirim — MA, conforme oficio retro, estamos encaminhando os 
autos do processo para providenciar junto ao Setor de Engenharia, Memorial Descritivo, 
Planilha de Custos e Formação de Preços Unitários e Globais para os referidos serviços. 

Pindare Mirim — MA, 25 de abril de 2023. 

EDSON PEREIRA 
SecretariOHOI. e Administraçâo 

Portaria 031/2023 
Edson de Sousa Pereira 

Secretario Municipal de Administração 
Portaria n° 31/2023 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARE-MIRIM — MA 

Av. Elias HaJoke', 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Do: Setor de Compras 

Ao: Setor de Engenharia 
Ac: Matheus H. Sousa da Silva 
Engenheiro Civil 

Protoltura do 

TWIC4L140 E DESENVOL ALT 0 

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Administração, estamos 
encaminhando ao setor de engenharia os autos do processo para a 
elaboração do Projeto Básico de prestação de serviços de recapeamento 
asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do 
município de Pindaré mirim - MA. 

Pindaré Mirim - MA, 25 de abril de 2023. 

CII 
Veraneyde Aranha Silva Dutra 

Setor de Compras 
Portaria n° 401/2021 - GP 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Obra: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
Localização: SEDE DO MUNICÍPIO DE PINDARE MIRIM-MA 

1- APRESENTAÇÃO 

Com base nos fundamentos no art. 72 da Lei n 2 8.666 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 
viabilizar a recuperação/implantação de obras de infraestrutura básica, no presente caso, 
Recuperação de Pavimentação As-Utica, na Malha Viária Municipal distribuída em diversos 
trechos existentes na zona urbana, localizados no município de Pindaré Mirim, no do Estado do 
Maranhão - MA, a serem executadas em conformidade com a metodologia e especificações anexas 
e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se restabelecer a trafegabilidade da 
malha viária municipal, melhorar as condições sociais da população que habita nestes trechos, que 
estão atualmente enfrentando situações adversas as suas próprias subsistências, diante de 
problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc. 
Agravado com os problemas das chuvas, o poder público municipal disponibilizara de recursos 
próprios para restaurar a trafegabilidade de suas ruas, tornando-as trafegáveis e que possam 
atender aos anseios de forma mais abrangente possível os benefícios sociais ao nosso meio 
urbano. 

As obras e serviços, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante 
contratação de empresas através de procedimento licitatório, visando otimizar e agilizar a 
utilização dos recursos próprios disponibilizados. 

2- JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 
premente de ser restabelecida a trafegabilidade, com o melhoramento, e/ou, complemento da 
infraestrutura da malha viária urbana, tornando as ruas mais estruturadas e organizadas, 
proporcionando a população de um modo geral, os benefícios socioecon6micos mínimos 
necessários à fixação do homem no campo. 

Um dos problemas mais graves das areas diz respeito a insuficiência das malhas 
viárias. Os Projetos possuem parte da malha viária implantada, porém, além de terem sido 
completamente danificados, apresentam trechos críticos, onde os serviços de melhoramento - 
limpeza, revestimento, são necessários para permitir as comunidades ocupantes das areas, um 
trafego eficiente, com isso contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico das regiões. 

A execução destas obras, tem o objetivo de se fazer minimizar a administração 

1C7W2,3117.7 

das políticas públicas, para assim dotar na sua jurisdição federativa padrões mais humanos de yida, 
principalmente nos campos da saúde, educação, transporte e agua potável. 1- 47 [la 93:a

CO to 3- LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cplpindaremirim@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

MA. 
A presente obra encontra-se localizada dentro do município de Pindaré Mirim - 

4— SOLUÇÕES ALTERNATIVAS 

As vias urbanas a que nos propomos executar caracteriza-se como vias 
essenciais, em um padrão de qualidade estabelecido dentro dos padrões executivos especificados 
para obras desta natureza. 

Com a infraestrutura implantada, o trabalhador terá perspectivas de obter 
melhores condições de vida, proporcionado pelo progresso da area. 

Nessas condições se tem buscado a harmonização das ruas, através de práticas 
adequadas de controle do escoamento superficial de aguas pluviais. A largura minima da 
plataforma é de 6,00 metros e deverá ser totalmente/parcialmente revestida com material 
asfaltico, com espessura minima de 0,03 cm. 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá no serviço de tapa buracos, 
remoção do material inservivel, onde for o caso e conformação com massa asfaltica, seguindo do 
recapeamento total da via. 

5- PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
Para execução de todas as obras, objeto deste projeto básico, considerando que 

as mesmas serão executadas concomitantemente, estima-se a necessidade de 6 (seis) meses 
corridos, contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço autorizando o inicio dos 
serviços. 

6- ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 

A escolha da recuperação / implantação / complementação das ruas, foi 
motivada pela necessidade premente e relevante para o restabelecimento da trafegabilidade da 
malha viária urbana, tendo por objetivo atender solicitações da população que se encontram 
completamente prejudicada, resgatando desta forma uma divida social compromissada com as 
mesmas. 

Os trabalhos da recuperação / implantação / complementação das ruas serão 
basicamente efetuados por equipamentos de pavimentação. 

Esclarecemos que o traçado dos eixos das ruas e quantitativos de serviços 
previstos neste projeto básico poderão ser ajustados, quando da elaboração, se for o caso, dos 
respectivos projetos executivos, que serão previamente analisados e aprovados pela Prefeitura 
Municipal, desde que seja acordado, formalmente, entre as lideranças das comunidades 
beneficiadas (presidentes de associações ou direção das coordenações), representante da 
empresa executora da obra, evitando, na medida do possível a supressão e/ou acréscimo de 
serviços e em caso extremo, caso venha a ocorrer, este deverá sempre ser conciliado dentro das 
mesmas metas físicas previstas, sempre mantendo os pregos unitários contratados, sem contudo 
alterar o objeto, que é a implantação ou recuperação de estradas vicinais e construção ou 
recuperação de pontes, de modo a melhor atender as necessidades do projeto. 

Os serviços serão executados em observância as pegas técnicas anexas a este 

projeto, no que couber. 
Matheus H.S 

Engen 
CREA-MA. 

da Silva 
Civil 
7237-7 

Avenida Elias Haikel ell, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirtmghotmatLcom 
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7 - PREÇO ESTIMADO 

Valor do contrato 
O valor estimado da contratação dos serviços é de R$ 4.765,544,62 (Quatro 

milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois 
centavos), conforme planilha orçamentária consolidada em anexo. 

9- ORIENTAÇÃO GERAL: 

O proprietário manterá no canteiro de obras engenheiros ou prepostos seu, 
devidamente credenciado junto ao construtor, e sempre adiante designados pela fiscalização, com 
autoridade para exercer, em nome do proprietário, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

As relações mútuas entre o proprietário e o construtor serão mantidas por 
intermédio da fiscalização. Quaisquer modificações que porventura venham a surgir durante o 
andamento das obras s6 poderão ser executadas mediante prévia autorização da fiscalização 
devidamente habilitada. 0 construtor é obrigado a facilitar a meticulosa fiscalização dos materiais 
e execução das obras e serviços, facultando a fiscalização, o acesso a todas os trechos de 
recuperações das estradas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, 
depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados a construção. 

10 - RESPONSABILIDADE E GARANTIA 
O Construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e 

eficiência dos serviços que efetuar de acordo com este caderno, instruções de concorrência e 
demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos 
ditos trabalhos durante o período de 02 (dois) anos para o revestimento do revestimento asfaltico. 

fen.

Especificações Técnicas para Recuperação de Pavimentação Asfatica 

Obra: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE PINDARE MIRIM -MA 

Localização: SEDE DO MUNICIPIO. 

OBRAS RODOVIÁRIAS 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma execução 

economicamente viável, dentro dos padrões técnicos, devendo ser aplicadas apenas em relação 

aos serviços previstos na planilha de quantitativos e custos, peça componente do projeto básico, 

quando da execução da obra. Mathas H. 
Engen 

I 

CREA-MA. 

sa da Silva 
o Civil 
117237-7 

Avenida Elias Haikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cptpindaremirimPhotmaitcom 
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01- DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. DEFINIÇÕES 

Para os efeitos desta especificação são adotadas as definições: 

1.1.1. Base Estabilizada - E a camada do Pavimento Asfáltico situada imediatamente abaixo da 
camada de Revestimento Asfáltico, constituída de solos, produtos de brita gem ou mistura de 
ambos, que obtém a estabilidade para cumprir suas fun coes apenas devido a uma conveniente 
compactagtio, sem necessidade de nenhum aditivo 

1.1.2. Pintura de ligação - Consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície de base ou 
revestimento asfáltico anteriormente el execução de uma camada asfáltica qualquer, objetivando 
promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado. 

1.1.3. Revestimento Asfáltico - E um revestimento constituído por misturas de agregados e ligantes 
asfálticos, composto por quatro camadas: revestimento asfáltico, responsável à resistir as ações 
do trafego e de sua transmissão fragmentada as camadas inferiores, impermeabilizar o pavimento 
e acrescentar características excepcionais (segurança e conforto) além de base, sub-base e reforço 
do sub/eito (BERNUCCI, et al, 2008). 

1.1.4. Micro revestimento: Micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por 
polímeros elastoméricos é a mistura de agregados miúdos, material de enchimento (filler) água e 
emulsão asfáltica modificada por polímeros elastoméricos, aditivos se necessários, com 
consistência fluida e uniformemente aplicada. 

02— TAPA BURACOS: 

2.1. OPERAÇÃO 

a) Sera realizado com a limpeza do local, recomposição da base, pintura de ligação e recomposição 
do pavimento asfáltico; 

2.2. MEDIÇÃO 

2.2.1. Os serviços de tapa buracos, serão medidos em função da area efetivamente trabalhada em 
rn2 (metros quadrados), obedecendo as condições conveniadas ou contratadas, de conformidade 
com a planilha de pregos unitários. 

2.3. EQUIPAMENTOS 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados 

com o emprego de serviço manual. Mat he  H. a da Silva 
' 'el Enge,, o Civil 

CREA-M 117237-7 
Avenida Elias Haikel ng 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindarii-Mirim/MA 

e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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AM. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

a) Maquina Cliper; 

b) Caminhão Basculante; 
c) Rolo Compactador/ Placa Vibratória; 

03 — MICRO REVESTIMENTO ASFALTICO. 

Será aplicado para rejuvenescer o pavimento asfáltico, em ruas sem a presença de buracos 
ou que foram realizados os serviços de tapa buracos. 

3.1. EQUIPAMENTO 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução: 

a) Usina móvel especifica de micro revestimento 

3.2. EXECUÇÃO 

3.2.1. Será feira a limpeza de toda a área a ser aplicada; 

3.2.2. Após limpeza será aplicado o micro revestimento; 

3.3. MEDIÇÃO 

Será feita por metros quadrados de micro revestimento aplicado. 

Mathew H da Silva 
Enge o Civil 

CREA-M 2117237-7 

Avenida Elias Haikel n 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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OBRA: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
PINDARE MIRIM. 

Li 

111111WKI 

1 L .. • 
• BANCO DE DADOS: SICRO3 

BDI: 26,14% 
I MEIMUIIIIMID ENCARGOS SOCIAIS: 70,87% MENSALISTA E 112,90% HORISTA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Item Serviços Unid. Quant. 
P. Unit + BDI 

(26,14 i 
Preco Total 

1 SERVIÇOS INICIAIS R$ 491.825,79 
1.1 Taxas e emolumentos Unid 1,00 R$ 980,00 R$ 980,00 
1.2 Placa de obra m2 12,00 R$ 435,00 R$ 5.220,06 

1.3 Mobilização/Desmobilização de Pessoal e 
Equipamentos Unid 1,00 R$ 68.750,10 R$ 68.750,10 

1.4 Administração Local mês 5,00 R$ 59.937,59 R$ 299.687,95 

1.5 Acompanhamento tecnológico 
(laboratórtio) mês 5,00 R$ 23.437,54 R$ 117.187,68 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA R$ 4.273.718,83 

2.1 
Serviços de tapa buraco, incluindo 
recuoeração de base, pintura de Ligação e 
revestimento asfiltico 

M' 300,00 R$ 1.968,91 R$ 590.674,02 

2.2 Micro revestimento asfitico com emusio 
RC-ICE esp 16mm m2 100.000,00 R$ 36,83 R$ 3.683.044,81 

TOTAL COM BDI R$ 4.765.544,62 

Matheus H. 
Enge 

CREA 

da Silva 
o Civil 
17237-7 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
1/1 
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COMPOSIÇÃO UNITÁRIA 

1 SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 Taxas e emolumentos Unid 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. N° VIAGENS FATOR 
UTILIZAÇÁO 

 VELOCIDADE 
CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. N° VIAGENS HORAS DE 
VIAGEM 

CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(3) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C I Produção da Equipe Unid 1,00 (0) CUSTO UNIT. EXEC. (A4-13)/C 0,00 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Taxas e emolumentos 1,0000 Unid 784,00 784,00 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 784,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D.E) 784,00 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 784,00 

1.2 Placa de obra m,

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Carpinteiro 1,50 20,72 31,08 
Servente 2,00 15,38 30,75 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

61,83 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 61,83 

( C ) Produção da Equipe m? 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. )A+B)/C 61,83 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (RS) 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021 

0,0175 m' 293,88 5,14 

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7' 
CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

1,0000 m 8,70 8,70 

PONTALETE *7,5 X 7,5" CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

4,2300 m 10,13 42,85 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO 
CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 
22', ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2*M 
(SEM POSTES PARA FIXACAO) 

1,0000 m2 226,91 226,91

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 30 (2 3/4 X 10) 0,1100 kg 23,40 2,57 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 286,18 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (I)+E) 348,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 348,00 

1.3 Mobilizac8o/Desmobilização de Pessoal e Equipamentos Unid 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

CPu 

atheus 1-1. 
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Pro,: 

8 0,00 

CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C ) Produção da Equipe Unid 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO IRS) 
Mobilização/Desmobilização de 
Pessoal e Equipamentos 

1,0000 unid. 55.000,00 55.000,00 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 55.000,00 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (DE) 55.000,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 55.000,00 

1.4 Adrninistraçao Local mês 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

8 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

0,00 
CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 

COM ENCARGOS 
0,00 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C ) Produção da Equipe mês 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (AB)/C 0,00 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO IRS) 
Administração Local 1,0000 mês 47.950,00 47.950,00 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 47.950,00 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (DE( 47.950,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 47.950,00 

1.5 Acompanhamento tecnológico (laboratórtio) mês 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

0,00 
CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 

COM ENCARGOS 
0,00 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C I Produção da Equipe j mês 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (AB)/C 0,00 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (RS) 
Acompanhamento tecnolergico 
(laboratórbo) 

1,0000 mês 18.750,00 18.750,00 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 18.750,00 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (DfE) 18.750,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 18.750,00 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

2.1 
Serviços de tapa buraco, incluindo recuoeracAo de base, pintura de 

ligação e revestimento asfaltico M3

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

Caldeira de asfalto rebocavel com 
capacidade de 600 l - 5,20 kW 

1,00 0,01 0,99 14,57 8,68 8,74 

Compactador manual de placa 
vibratoria - 3,00 kW 

1,00 0,26 0,74 7,76 0,81 2,61 

Serra para corte de concreto e 
asfalto. 10 kW 1,00 0,33 0,67 23,77 1,58 8,90 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 20,26 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Servente 6,00 15,38 92,25

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 92,25 

CPU 
2/3 



COM ENCARGOS 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 92,25 

( C ) Produção da Equipe M3 1,80 (ID) CUSTO UNIT. EXEC. (A-41)/C 62,39 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (RS) 

Disco de corte chamantado para 

concreto e asfalto - D = 350 mm 
0,1483 unid. 383,32 56,86 

Emulsão asfáltica - RR-1C 0,0070 ton 2.829,00 19,80 

Revestimento asfaltico 0,8600 m3 45,00 38,70 

70 Mistura betuminosa 0,9000 rn3 1.470,00 1.323,00 

Revestimento asfaltico - Carga, 

manobra e descarga de material 

demolido em caminhão basculante de 

6 m, - carga manual e descarga livre 

2'4" ton 30,99 74,38 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 1.512,74 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL )D-E) 1.575,13 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 1.575,13 

2.2 Micro revestimento asfático com emusão RC-10E esp 16mm m2

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 

Prod. Improd. Prod. Improd. 

Caminhão tanque com capacidade de 

10.000 I - 188 kW 
1,00 0,13 0,87 352,67 81,03 116,34 

Carregadeira de pneus com 

capacidade de 1,72 m, - 113 kW 
1,00 0,06 0,94 204,24 95,24 101,78 

Tanque de estocagem de asfalto com 

capacidade de 30.0001 
2,00 1,00 0,00 55,68 38,04 111,36 

Usina move( de lama asfáltica ou 

microrrevestimento com cavalo 

mecânico com capacidade 

1,00 1,00 0,00 769,39 232,29 769,39 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 1.098,87 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

servente 10,00 15,38 153,75 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 

COM ENCARGOS 
153,75 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 153,75 

I C) Produção da Equipe m2 664,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A-B)/C 1,89 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (RS) 

Emulsão asfáltica com polímero- RC-

1C-E 
0,0032 ton 6.235,00 20,04 

Filer calcário 0,3175 kg 0,95 0,30 

Usinagern de agregados para 

microrrevestimento a frio com 

espessura de 0,8 cm ate 1,5 cm - 

brita comercial 

0,0350 m 206,77 7,24 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 27,58 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL )D'-E) 29,46 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 29,46 

CPU 3/3 
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COMPOSIÇÃO AUXILIAR 

Usinagem de agregados para microrrevestimento a frio corn espessura de 0,8 M1

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

Carregadeira de pneus com capacidade de 
1,72 m' - 113 kW 

1,500 0,45 0,55 204,24 95,24 216,43 

Grupo gerador - 100/110 kVA 1,500 1,00 0,00 108,27 5,74 162,40 

Usina misturadora de pré-misturado a frio 
com capacidade de 60 t/h - 23,50 kW 

1,500 1,00 0,00 56,86 45,57 85,29 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 464,12 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Servente 10,00 15,38 153,75 

CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 

COM ENCARGOS 

153,75 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 153,75 

( C ) Produção da Equipe M' 12,56 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 49,19 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Brita 0 0,3000 m' 168,58 50,57 
Po de pedra 0,8500 m3 122,76 104,35 

Brita 0 - Carga, manobra e descarga de 

agregados ou solos em caminhão 

basculante de 10 rn, - carga com 

carregadeira de 3,40 m3 (exclusa) e 

descarga livre 

0,3000 ton 1,77 0,53 

P6 de pedra -Carga, manobra e descarga 1,2000 ton 1,77 2,12 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 157,58 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 206,77 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 206,77 
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Prefeitura de 

1R4941.00e ESONOLVIMUJI0 

COMPOSIÇÃO DE MÃO DE OBRA 

i - otha ;V_ -leig 

PrOC 

ITEM Descrição UNID. QUANT. P. UNIT. TOTAL 
SERVENTE H 

1.1 FERRAMENTAS H 1,00 R$ 0,38 R$ 0,38 
1.2 EP I H 1,00 R$ 1,02 R$1,02 
1.3 CURSO DE CAPACITACAO PARA SERVENTE H 1,00 R$ 0,15 R$0,15 
1.4 SERVENTE H 1,00 R$ 6,34 R$ 6,34 
1.5 ALIMENTACAO H 1,00 R$0,01 R$ 0,01 
1.6 TRANSPORTE H 1,00 R$ 0,53 R$ 0,53 
1.7 EXAMES H 1,00 R$ 0,35 R$0,35 
1.8 SEGURO H 1,00 RS 0,01 R$ 0,01 

SUB-TOTAL R$ 8,79 
Encargos Sociais 103,87% R$ 6,59 

Total c/ Encargos R$ 15,38 
TOTAL RS 15,38 

CARPINTEIRO H 
1.1 FERRAMENTAS H 1,00 R$ 0,38 R$ 0,38 
1.2 EPI H 1,00 R$ 1,02 R$ 1,02 

1.3 CURSO DE CAPACITACAO PARA CARPINTEIRO H 1,00 R$ 0,13 R$ 0,13 

1.4 CARPINTEIRO H 1,00 R$ 8,97 R$ 8,97 
1.5 ALIMENTACAO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 
1.6 TRANSPORTE H 1,00 R$ 0,53 R$ 0,53 
1.7 EXAMES H 1,00 R$0,35 RS 0,35 
1.8 SEGURO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 

SUB-TOTAL R$ 11,40 
Encargos Sociais 103,87% R$ 9,32 

Total Cl Encargos R$ 20,72 
TOTAL R$ 20,72 

!Ilatilt,„, 11 
Enge 

CREA-MA 

fl ilia da Silva 
Civil 0/9" 117237-7
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Prefeitura d. 

1124841.140 DitUW00'1110410 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

............"Folha W.__ __ _ _ '-•.".t/_ 

p, cc 

DESCRIÇÃO VARIÁVEIS Taxas Adotadas - % 
Administração Central AC 4,00% 
Seguro e Garantia S+G 0,74% 
Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras 13F 1,21% 
Luao/remuneracio L 7,70% 
Tributos (soma dos /bens abaixo) I 8,65% 
COFINS 3,00% 
PIS 0,65% iss v.)

5,00% 
CPRB -Contribuic,go Previdenciária sobre a Receita Bruta (***) 0,00% 
BDI TOTAL SOBRE A SOMA DE TODAS AS DESPESAS PM 26,14% 

Onde: 
AC: taxa de adminsitraçao central 
5: taxa de seguros 
R: taxa de riscos 
G: taxa de garantias * 
DF: taxa de despesas financeiras 
L: taxa de lucro/remuneração 
I: taxa de impostos (PIS, COFINS e ISS) 

e, Mathew , sa da Silva 
Enge /Pfro Civil 

CREA-M 2117237-7 
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Pretedura de 

Tit41114HO E DESEMOLVIMENTO 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 

% 

GRUPO A 

Al INSS 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educag5o 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A Total 37,80% 37,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% No incide 

82 Feriados 3,95% No incide 

83 Auxilio - Enfermidade 0,85% 0,66% 

B4 13g Salário 10,84% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 

87 Dias de Chuvas 1,48% No incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 9,13% 7,02% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02% 

B Total 45,04% 16,73% 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,49% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 
C3 Ferias Indenizadas 4,54% 3,49% 
C4 Deposito Rescis5o Sem Justa Causa 3,11% 2,39% 
C5 I ndenizag5o Adicional 0,38% 0,29% 
C Total 12,63% 9,71% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,03% 6,32% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,40% 0,31% 

D Total 17,43% 6,63% 
TOTAL(A+B+C+D) 112,90% 70,87% 

Matheas 1-1. da Silva 
Enge Civil 

CREA-M• 117237-7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARE-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

DESPACHO 

Ao 

Secretário Municipal de Administração, 

C 2.0 f

2-,  3 

Prefoltura de ."' 

TRA/14L110 E DE snowmen° 

Conforme solicitado seguem o projeto básico com Memorial Descritivo, 

Planilha de Custos e Formação de Pregos Unitários e Globais para seu conhecimento, 

referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

recapeamento asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias 

públicas do município de Pindaré mirim — MA. 

Pindaré Mirim — MA, 02 de maio de 2023. 

Veraneyde Aranha Silva Dutra 
Setor de Compras 

Portaria n9 401/2021 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARE-MIRIM - MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Pro,: 

1124BALNO E DESEMOLVIMEWTO 

Proc. n°: 033/2023 

ORIGEM: Secretaria Municipal de Administração. 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento 

asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município de 

Pindaré mirim — MA. 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

I - RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, com micro 
revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município de Pindaré mirim — MA, 

conforme especificações constantes no Projeto Básico. 
As justificativas constam na Solicitação de Serviços encaminhado pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, bem como a descrição do objeto que deseja contratação. 
São classificados como "comuns" os bens e serviços cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado. 

Já o serviço "comum de engenharia" é a atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos 
termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante 
especificações usuais de mercado. 

0 novo decreto reflete o entendimento do Tribunal de Contas da União sobre o uso 
do pregão eletrônico para a contratação destes serviços (Sumula TCU n2 257). Neste sentido, o 
normativo reconhece a existência de serviços comuns de engenharia, ou seja, serviços da área, 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por 
meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

A classificação do objeto da licitação como "comum" depende do exame do caso 
concreto e de analise predominantemente fática e de natureza técnica. 

II— DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 
regime regulamentado por Lei, que dispõe sobre o exercício dessa atividade, a Lei Federal n2
8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 

Na Lei n2 10.520/2002, mais precisamente no seu artigo 01, parágrafo único, 
encontra-se estabelecida a possibilidade de utilização da modalidade pregão para aquisição de 
bens e serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARE-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

F otha 
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Pr4dedura de 

TRARALMO E DESENVOLVIMENTO 

possam ser objetivamente definidos pelo Edital da licitação, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

O parágrafo primeiro, do segundo artigo, por sua vez, estabelece a faculdade de ser 

utilizada a forma eletrônica do pregão. 

0 Decreto Federal n° 10.024/2019, que regulamenta a forma eletrônica da 

modalidade pregão, estabelece requisitos e obrigações para a administração pública utilizar o 

pregão eletrônico, senão vejamos: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 

de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, 

no âmbito da administração pública federal. 

5 32 Para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos 

da União decorrentes de transferencias voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica 
sera obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a 
regulamentação especifica que dispuser sobre a modalidade 
de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse. 

A Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns. 

Embora o art. 50 do Decreto n° 3.555, de 2000, vede expressamente aplicação do 
pregão as contratações de obras e serviços de engenharia no âmbito da União, o Tribunal de 
Contas da União (TCU) firmou entendimento no sentido de que a Lei 10.520, de 2002, não exclui 

.1111116, 

previamente o uso do pregão para contratação de serviços de arquitetura e engenharia, 
determinando, tão somente, que o objeto a ser licitado caracterize-se como bem ou serviço 
comum. 

Nesse sentido, importante se faz a distinção entre os conceitos de "serviço comum" 
e "serviço simples", segundo a qual bens e serviços comuns, â luz do art. 1°, parágrafo único, da 
Lei n° 10.520/2002, são: 

Aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado, (...) podendo ser 
encontrados no mercado sem maiores dificuldades, e que são 
fornecidos por várias empresas, não se referindo a expressão 
"comum" a objeto (bem ou serviço) sem sofisticação ou sem 
desenvolvimento tecnológico ou ainda sem necessidade de 
especialidade técnica profissional" (ACÓRDÃO Nr. 601/2011 - 
TCU — Plenário) 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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PINDARE-MIRIM - MA 
Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Profolttfra do 

T241241110 E DESENVOLVIMEMO 

Observa-se que, em 2019 foi publicado o Decreto Federal n° 10.024, que 
"Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços comuns, incluidos os serviços comuns de engenharia. 

0 art. 32 do referido Decreto, assim dispõe: 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ill - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser 
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 
VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de 
atividades que necessitam da participação e do 
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos 
termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pela administração pública, 
mediante especificações usuais de mercado; 

Já o Art. 42 do mesmo Decreto define que: 
Art. 42 0 pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

L.] 
Il l - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de 
engenharia enquadrados no disposto no inciso Ill do caput do 
art. 32. 

Verifica-se, pois, que, no presente caso, a modalidade licitatória - Pregão Eletrônico 
— se mostra opção adequada a contratação, por se tratar da execução de uma obra de 
engenharia, composta por bens e serviços comuns e serviço comum de engenharia. 

Além disso, o objeto foi definido de forma clara e objetiva, e todas as considerações 
necessárias referentes aos serviços a serem executados constam do Termo de Referência, dos 
Projetos e da Planilha de Serviços, que deverão ser partes integrantes do Edital da Licitação das 
obras, e suas características exigem a participação e o acompanhamento de profissional 
engenheiro habilitado, portanto, pode ser caracterizado como serviço comum de obra de 
engenharia, o qual se refere o art. 12 da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

A habilitação, por seu turno, consiste na verificação da regularidade jurídica, fiscal, 
bem como da qualificação técnica e econômico-financeira (art. 27 da lei 8.666/93). 

Nestes termos, a modalidade Pregão, na forma eletrônica, como já comentado 
acima, é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns que utilizem 
recursos da União, por meio de transferências voluntárias, tais como convenio e contratos de 
repasse. 

Portanto, entre as modalidades regulamentadas por lei, a que consideramos mais se 
adequar ao caso é o Pregão na forma eletrônica. 

Registra-se que o critério de julgamento sera do tipo menor preço, haja vista o 
definido pelo regulamento do Pregão Eletrônico, a seguir: 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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-,\ 

Profeltura de 

11/0041.NO E DESEMOXIIMEANG 

Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração serão os de 
menor prego ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 

III — DA ESCOLHA DO TIPO 

Entre os tipos de licitação previstos no art. 7 do Decreto n9 10.024/2019, existe o 
"Menor Preço", como sendo aquele cujo critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração determina que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com 
as especificações do Edital, e ofertar o menor prego. 

Nessa, a classificação se dará pela ordem crescente dos pregos propostos. 0 menor 
preço nos parece adequado, e atende perfeitamente a necessidade da administração. 

IV — CONCLUSÃO 

Após análise da documentação contida no processo, e tomando como referência os 
elementos constantes em lei, optamos por realizar o certame na Modalidade Pregão na forma 
eletrônica, como critério de julgamento o Menor Prep Global, com obrigação de que o 
interessado não ultrapasse os preços fixados como referência pela Administração. 

Oportunamente juntamos Minuta do Edital e Contrato Administrativo, e 
submetemos os autos do processo retro para fins de análise e emissão de Parecer Jurídico acerca 
da legalidade. 

Pindaré Mirim — MA, 03 de maio de 2023 

Atenciosamente, 

ED SA PEREIRA 

Sure de Ad straçáo 

tertaria 031/ 2023 

Edson de Sousa Pereira 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria n9 31/2023 
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APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfaltico, 
com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município de Pindaré mirim — 
MA. 

Após avaliação junto com o Departamento de Engenharia do Memorial Descritivo e 

demonstrada a viabilidade e conveniência para o objeto supra, com vistas a atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Administração, APROVO o mesmo e os demais documentos acostados nos 

autos, consoante o que prescreve e determina o Art. 7°, § 2', I, da Lei n° 8.666/93 de Licitações e 

Contrato 

Pindaré Mirim (MA), 03 de maio de 2023. 

Atenciosamente, 

EDSO A PEREIRA 

Secreta e Administracio 
portarta 61112023 

Edson de Sousa Pereira 
Secretário de Administração 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNP I. (-16 1R9 144/M01-77 
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proc. „' 1

TRAGALHEI E DESENVOLVIMENTO 

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades, AUTORIZO a abertura do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico por Registro de Preps - SRP para 
eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
recapeamento asfaltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas 
do município de Pindaré mirim — MA. 

Remete-se o procedimento para a Comissão Permanente de Licitação para 
Autuação e providências no sentido da elaboração da Minuta do Edital. Elaborada a minuta, 
solicito enviá-la ao Departamento Jurídico do Município para exame e aprovação se caso 
estiverem em conformidade com a legislação vigente. 

Pindaré Mirim (MA), 04 de maio de 2023. 

ED SA PEREIRA 

Secretr14út de Administraçâo 

EdsdP1V(4N88Ya Pereira 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 31/2023 
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Felha 

Pro,: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDARE MIRIM-MA 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria n° 031/2023-GP. 

0 Prefeito Municipal de Pindare Mirim, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. EDSON DE SOUSA 
PEREIRA ao cargo comissionado de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Maranhão, 22 de 
março de 2023. 

VR71. RE SI 
refeito Municipal 

Esta portaria foi publicada em 22/03/2023 por afixação no vestíbulo da Prefeitura Municipal de Pindarb-Mirim(MA), em ponto de fácil acesso ao 

público (Constituição do Estado do Maranhão, art. 147, inc. IX; Lei Orgânica do Município, art. 89, § 1°); (STJ —1' Turma— REsp n° 105.232/CE — 

Rel. Min. Garcia Vieira — j. 15/09/97 — ac. um.— DJU de 20.10.97, seção 1, p. 52977) 



PIMARt MIRIM - MA:: DARIO OFICIAL - EXKUTIVO NOMERO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-

SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindare-Mirim, 

Maranhão, 22 de março de 2023. 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

..ao de compromisso e posse que presta o senhor JAKSON 

RICARDO REIGO GOMES, para a investidura no cargo de 

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

NNDARÉ-MIRIM. 

Aos 22 de março de 2023, na sede da Prefeitura 

Municipal de Pindare-Mirim, Estado do Maranhão, nesta cidade, 

perante o Excelentíssimo Senhor ALEXANDRE COLARES 

BEZERRA JUNIOR., Prefeito Municipal, compareceu o Sr. 

JAICSON RICARDO REIGO GOMES, brasileiro, casado, 

portador do RG n° 126473619990 SSP/MA e CPF n° 005.637.973-

04, residente e domiciliado na MA-320, n° 58, Bairro: Vila 

Esperança, Pindark-Mirim, Estado do Maranhão, nomeado por ato 

do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme Portaria n° 

030/2023-GP, de 22 de março de 2023, para exercer o cargo de 

DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

PINDARÉ-MIRIM, de livre nomeação e exoneração, com lotação no 

Gabinete do Prefeito, através da Lei Municipal n° 938, de 28 de 

*Imbro de 2020. 

Tendo satisfeito todas as condições legais para a 

investidura no cargo em referencia, prestou o compromisso de 

desempenhar bem e fielmente as atribuições do cargo para o qual foi 

nomeado, tomando conhecimento de seus direitos, deveres e 

responsabilidades. 

Nestes termos declaro empossado. E para 

constar eu, LUCIVALDO MARTINS DA SILVA, Chefe de 

Gabinete, nomeado pela Portaria n° 001/2020-GP, lavrei o presente 

termo que vai assinado pelo Prefeito Municipal, pelo empossado e por 

mim. 

Alexandre Colares Bezerra 

Júnior 

Prefeito Municipal 

CPF n°334.616.513-20 

Lucivaldo Mardns da Silva 

Chefe de Gabinete 

CPF n° 715.249.753-20 

Jakson Ricardo Reigo 

Gomes 

Diretor Presidente do 

IPSPM empossado 

CPF n°005.637.973-04 

Portaria n° 031/2023-GP. 

0 Prefeito Municipal de Pindark Mirim, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. EDSON DE 

SOUSA PEREIRA ao cargo comissionado de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no âmbito do Poder 

Executivo do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, 

Maranhão, 22 de março de 2023. 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 
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IPAIIAWO E VESINVOLVIIIIEWTO 

PREGÃO ELETRONICO SRP N' 34/2023 — Registro de Prego para eventual 

e futura Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento 

asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município 

de Pindaré mirim — MA. 

AUTUAÇÃO 

Aos quatro dias do mês de maio de ano de 2023 em Pindaré Mirim Estado do Maranhao, 
nesta Comissão Permanente de Licitação autua os documentos que adiante se seguem 
como Processo Administrativo n°33/2023 
Eu, 

tg.7 

egoeiro Oficial do Municipi de Pindaré Mirim - MA. 
AUTUEI 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÊ MIRIM 

PORTARIA N° 002/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

DESIGNA 0 PREGOEIRO E A EQUIPE DE 

APOIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PINDARÊ MIRIM — MA, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÊ MIRIM, Estado do 

Maranhao, no uso e gozo de suas atribuições legais e nos termos do art. 3°, inciso IV, da 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o Sr.° ANDRÉ LUIS BARROS CHAGAS, inscrito no 

CPF/MF n° 856.011.603-68, para exercer a função em Cargo Comissionado de Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação — CPL, da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA, na 

modalidade Pregão Eletrônico, pelo periodo de 12 (doze) meses. 

Art. 2° - Designar os servidores: ROBERTO COSTA JUNIOR, inscrita no 

CPF/MF n° 024.902.352.003-0 e IRALDIO NASCIMENTO SILVA, inscrito no CPF/MF n° 

888.536.163-34, para comporem a Equipe de Apoio de que trata o artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 

10.520/2002. 

Art. 3° - Os trabalhos dos servidores ora nomeados deverão ser executados 

conforme as disposições constantes da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente da Lei n° 

8.666/1993 e suas alterações. 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim — Estado do Maranhão, aos 02 (dois) dia do 
mês de janeiro do ano de 2023. 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal de Pindaré Mirim - MA 

Esta Portaria foi publicada em data de 02/01/2023, por afixação nos átrios da Prefeitura Municipal e da 
Câmara Municipal de Vereadores de Pindaré Mirim — MA, em local de fácil acesso ao público, cujo 
procedimento, encontra amparo na Constituição do Estado do Maranhão e na Lei Orgânica do Município 
de Pindaré Mirim — MA. 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, 5/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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SUMÁRIO 

Descriç io Página 

PORTARIA N° 002/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.  1 

PORTARIA N° 003/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.  1 

PORTARIA N° 002/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

DESIGNA 0 PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM — MA, E DÃ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARE 

MIRIM, Estado do Maranhão, no uso e gozo de suas atribuições legais 

e nos termos do art. 30, inciso IV, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designer o Sr.° ANDRÊ LUIS 

AgINARROS CHAGAS, inscrito no CPF/MF n° 856.011.603-68, para 

exercer a função em Cargo Comissionado de Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação — CPL, da Prefeitura Municipal de Pindaré 

Mirim/114A, na modalidade Pregão Eletrônico, pelo periodo de 12 

(doze) meses. 

Art. 20 - Designar os servidores: ROBERTO 

COSTA JUNIOR, inscrita no CPF/MF 024.902.352.003-0 e 

IRALDIO NASCIMENTO SILVA, inscrito no CPF/MF n° 

888.536.163-34, para comporem a Equipe de Apoio de que trata o 

artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 10.520/2002. 

Art. 3° - Os trabalhos dos servidores ora 

nomeados deverão ser executados conforme as disposições constantes 

da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente da Lei n° 8.666/1993 e suas 

alterações. 

Art. 40 - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim — Estado do 

Maranhão, aos 02 (dois) dia do mês de janeiro do ano de 2023. 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal de Pindaré Mirim - MA 

Mt. 
PORTARIA N° 003/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO — 

CPL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE 

MIRIM/MA. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARE 

MIRIM — MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do art. 51, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, 
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RESOLVE: 

Art. 10 - Constituir a Comissão Permanente de 

Licitação — CPL, com atribuições de processar e julgar a inscrição de 

interessados em registro cadastral, a habilitação preliminar e as 

propostas relativas is licitações eletrônico e contratos administrativos 

pertinentes a serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim, para 

cumprirem mandato de 01 (um) ano, contado da data da publicação 

desta portaria. 
oolksi

Art. 20. Designar os servidores: FRANCINALDO 

CARDOSO, inscrito no CPF/MF n° 023.493.493-06, para exercer a 

função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

ROBERTO COSTA JUNIOR, inscrita no CPF/MF n° 

024.902.352.003-0, para exercer a função de Membro da Comissão 

Permanente de Licitação; e IRALDIO NASCIMENTO SILVA, 

inscrito no CPF/MF n° 888.536.163-34, para exercer a função de 

Membro da Comissão Permanente de Licitação; MARIA DE JESUS 

SILVEIRA DE SOUSA, inscrita no CPF/MF n° 324.842.593-87, para 

exercer a função de Suplente de Membro da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Pindare Mirim — MA, no período 

de 12 (doze) meses. 

Art. 3° - Os trabalhos dos servidores ora nomeados 

deverão ser executados conforme as disposições constantes na Lei n° 

8.666/1993 e suas alterações. 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data cie sua 

publicação, revogadas as disposições em contririo. 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindare Mirim 

— Estado do Maranhão, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 

2023. 

ALEXANDRE COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal de Pindare Mirim - MA 
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Ao 
Departamento Jurídico 

TR4641E10 E ()ESE W0E110.1040 

Em obediência ao parágrafo único do Art. 38 e parágrafo único da Lei Federal n.° 
8.666/93, envio para exame e aprovação, a Minuta do Pregão Eletrônico - SRP e seus 
anexos, que visa Registro de Preço para eventual e futura Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, com micro 
revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município de Pindaré mirim 
—MA. 

Pindaré Mirim — MA, 05 de maio de 2023. 

dre L is a os ás 
Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, SiN — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE.-MIRIM 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° _12023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°3312023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, por intermédio PREGOEIRO, designado pela Portaria n°0212023 de 03 de janeiro 
de 2023, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações, da Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame. Toma OW° que fará realizar LICITAÇÃO para o Registro de Prego para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recapeamento asfaltico, corn micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do 
municipio de Pindaré mirim — MA, conforme detalhamentos constantes no Termo de Referência, AN 0 I, parte integrante deste Edital, e 
condições a seguir estabelecidas: 

DADOS DO CERTAME 
, 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração 
OBJETO: Registro de Preço para eventual e Mura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, 
com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município de Pindaré mirim — MA, conforme especificações, quantitativos 
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Esclarecimentos/Impugnações: 
Até as _/_/2023 as : hs ( horas) para o e-mail: c ' daremirimahotmail.com 

Inicio da Sessão Eletrônica: /_/2023 as _: 
Limite de acolhimento das propostas comercia'• . / /2023. . hs. 
Limite da análise das propostas comerciais: Dia _I_ As __:_ 
Fim da análise das propostas comerciais: Dia ___/ /2023 as h . 
Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia _L1202 

0 PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - aiptografia e autenticação - 
em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo, constante da página PORTAL PRÓPRIO 9010UNICIPIO DE PINDARÊ MIRIM - MA - licitações on-line. 
Endereço Eletrônico: hilps://ww,v.compraspindaremirim.caln.br/home.jsf?windowld=d88 
Endereço para retirada* Edital: https://www.compraspindaremirim.com.brihome.jsf?windowld=d88 ou poderá ser solicitado através do e-
mail col.pindaremirim(@.hot*il.c4 ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, Setor de Licitações situado na Avenida 
Elias ° 1, Bairro CeMto, CEP: 65.370-000, mediante a apresentação de midia gravável (pen-drive). 

VALOR ESTIM 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

TOTAL: 0 valor total estimado para a referida contratação é de Ri 4.765.544,62 (Quatro milhões 
$ •s e sessenta e cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos). 
[JEST • DO 

..iiipAXIMO 
tREFERÊNCIA 
El ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

OAQU IS IÇÃO 
OSERVIÇO 
fElOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar 02 (duas) HORAS, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
Sistema Eletrônico. 
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INFORMAÇÕES 
Pregoeiro: André Luis Barros Chagas e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
Endereço: Avenida Elias Haikel n°11, Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré Mirim/MA, 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo sera obrigatoriamente o horário de Brasilia - DF. 

OBS 1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, 
salvo as disposições em contrario. 

OBS 2: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os participantes e a 
administração. 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administra processo com 
vistas à penaliza ção das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no 7° da Lei 10. 002 - . .uanto 
no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edit nexos) para formular osta/lance fi e e possivel 
de cumprimento. 

A pratica injustificada de atos, tais como: não manter a propost desi não envio de pi e deixar de enviar 
documentação exigida (ex documentos de habilitaçã o), sem prejuízo de o s come licitação/contritação, sujeitará o licitante 
a penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 

Pi4ITE ESPECIFICAN, -I. ..,. 

, 
As seguintes informações especificas sobre a Lictiogio deverig4omplementar, supipmentar ou modificar as disposições presentes . _ _ 
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as dr( . ões aqui as prevalecem sobre aquelas. -.> - 

-._. 
Referencias da Parte Geral De ções da Parte Especifica 

MODO DE DISPUTA . . 
• RTO E FE '' .1 - . 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 

PROPOSTA 
2.2. 

IFJ P OTE 
O POR I . 
• POR LOT OR ITEM 
„ s: • 

CRITÈRIO DE 
AMENTO 

0 ' PREÇO: Intervalo entre lances - R$ 500,00 (Quinhentos reais). 
O OR DESCONTO: Intervalo de %. 

IN • 'I , 
ORÇA - , AR 4.1. 

-1  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orgamentaria, que 
somente sera exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 
7°, § 2° do Decreto Federal n°7.892/2013. 

CONSORCIO 8.8. 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no subitem 7.8 
da Parts Geral deste Edital. 
O Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 
de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 
número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em 
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não impficando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 11. 0 A proposta comercial terá validade minima de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 

da sessão pública. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

30.5.
El Na proposta de pregos deverá constar discriminação detalhada dos itens do objeto, tipo, a 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas além de tributos, encargos, royalties, taxas, segurose impostos, 
inclusive fretes, carrego e descarrego, bem coma as demais despesas que incidam direta ou 
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indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos e os pregos se referirão a data de apresentação das propostas. 

CAPITAL SOCIAL OU 
PATRIMÔNIO LIQUIDO .3. . 41 2 

IZ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 
competente, conforme o caso, do: 

ID capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar indice econômico igual ou 
inferior a 01 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
O patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item/lote pertinente. 
O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social minima ou patrimônio liquido 
minimo. 

QUALIFICAÇÃO TECNICA 

- _ 

. 

- 

Ig Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro e Quitaçâo, e uridica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia ou Arquitetura do . do do ' ilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a ent e p fissional te. 

, 
b) Atestado de dapac "o Técnico-Profis ou Qperacional - Apresentação de 
um ou mais Atestado(s) de Cap . ade Técnica, fom or pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove(m çapacitação técri profissional/Operacional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo T . — CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação apli I, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que participa da obra, e demonstre em sua Anotação de 
Responsabildade Técnica - ART ou o Reg de Responsabilidade Técnica - RRT, que tenha 
executado para Orgão ou entidade da adatlhistração publica direta ou indireta, ou ainda, para 
empresas privadas, serviços com caracteristicas similares e de complexidade operacional 
equivalente ou superior ao objeto desta licitação, com serviços semelhantes e/ou compatíveis 
aos con*leracios fete bas ao atendimento do objeto da licitação, conforme tabela abaixo: ... 

ITEM ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA UND. 
QUANT. 

MINIMA A 
SER 

EXIGIDA 
SE OS DE TAPA BURACO, INCLUINDO 
' UPERAÇÃO DE BASE, PINTURA DE LIGAÇÃO E 

EVESTIMENTO ASFALTICO. 
M2 150,00 

MICRO REVESTIMENTO ASFALTICO COM EMULSÃO RC 
— 10E ESP 16MM. M2 50.000,00 

b.1) Apresentar documentação comprobatória de possuir em seu quadro de pessoal, os 
seguintes responsáveis técnicos habilitados: Engenheiro Civil. 
6.2) A comprovação de vinculo dos responsáveis técnicos devera ser demonstrada por meio de 
cópias das carteiras de trabalho e/ou fichas de registro de empregado ou mediante copia do ato 
da investidura no cargo ou copia do contrato social e suas alterações, em se tratando de sócio, 
sendo admitida a comprovação do vinculo empregaticio do responsável técnico também por 
meio de contrato de prestação de serviços, regido de legislação civil comum. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 42 .2. 0 Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitaria 

da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

APRESENTAÇÃO DE 
GARANTIA DA 
PROPOSTA: 

51. EINAO 

VISITA TÉCNICA: 52. ONAO 
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SIM — Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A licitante poderá realizar Visita Técnica para inteirar-se de todas as informações necessaries 
sobre os serviços a serem prestados, visando a formulação da sua proposta: 

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, poderá participar do certa me em todos os seus 
atos, porém, não poderá reclamar ou invocar desconhecimento sobre os serviços a serem 
prestados, o itinerário e as condições da prestação dos serviços para justificar qualquer falha ou 
dificuldade operacional; 

0 Atestado e/ou Declaração de Visita deverá ser apresentado pela licitante juntamente com a 
documentação de habilitação; 

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores 
desses atestados serão inabilitados. 

ANEXOS 121. 

E Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 
121.1. Anexo I — Termo de Referência; 
121.2. Anexo II — Minuta da Ata de Registro de Pregos; 
121.3. Anexo IH — Minuta do Teimo de Contrato; 
121.4. Anexo IV — Modelo de Proposta de Pregos. 

PARTE GERAL 

SEÇÃO I- DO OBJETO 

1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME 
deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal do Município e as especificações 
constantes deste Edital, serio consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater no 
momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas faculta-se ao licitante 

a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

22. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE /GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 

participação em quantos lotes/grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de LOTE/GRUPO, o licitante deverá oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de propostas o licitante participa de todos os itens da licitação. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração, que poderão 
ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo minima de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 

4.1. Na Parte Especifica deste Edital — constam as informações orçamentárias por onde correrão as despesas. 
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sEÇÃo Ill - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no Pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e 
nos seus Anexos, inclusive quanto a documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente 
credenciadas como fornecedores no SISTEMA do Municipio: https://mw.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema; 
5.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica; 
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefone: 81 3877-1397 pelo e-
mail -boletos a mcontato.com.br; comercia161qmcontato.com.br 

6. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - ME I, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
7.2. Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil corn poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde que 
apresente o plano de rectiperagio homologado em juizo. 

zad,Qm4-- . 

7.5. Quaisquer interessados enquad1Wis nas vedações previstas no art 9° da Lei n° 8.666/93. 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n°8.666/93 a participação no certame de empresa 
ern que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como soda, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum. 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
normas: 

7.8.1. Devera ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, apôs 
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender as condições de liderança estipuladas no edital 
e sera representante das consorciadas perante a Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatõrio; 
7.8.3. A capacidade técnica do consórcio sera representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas: 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas devera atender aos indices contábeis 
definidos no edital e quanto ao capital social exigido, devera ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas 
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. 0 capital do consorcio sera calculado da seguinte forma: 
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a) Cada percentual de participação sera multiplicado pelo capital social minimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do 

consorcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consorcio ou isoladamente; 
7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consorcio nas fases de licitação 
e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consorcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, 
observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida 5 constituição e o registro do consórcio. 

sEgÃo IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO 
(conforme solicita o sistema), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88, ate a data e horário marcados para abertura da sessão pública, 
quando então encerrar-se-6 automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar. na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) casas decimais após a 
virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital. 
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta esta em conformidade com as exigências do Edital. 
8.3. A licitante devera declarar, em campo próprio do Sistema. sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. a 
partir dos quatorze anos. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprime o dos requisitos de habilitação ou a conformidade da proposta sujeitará a licitante as 
sanções previstas neste Edital. 
8.5. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação. 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas. o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponiveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemen possaidentificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuizo das sanções 
previstas nesse Edital. 
9.2. Até a aberturaig sessão lica, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
encaminhados. - 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo 
disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome 
do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia 
autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 
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SEW v - DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preambulo deste Edital, no 
sitio: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 trinta minutos) além 
do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla 
divulgação. 
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de pregos serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 
alterações nos preps ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.4. 0 licitante sera responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nrae no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera exclusivamente rtjédiante 
campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante k 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensage 

nsagens, em 

pública do Pregão, fl ndo responsável pelo ônus 
- tema ou de sua de nêxão. 

15.1. E obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na h9 data 1ies1gnadas1 suspensão da sessão. A suspensão da 
sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos atfaves Chat e quando pos bér;n sera realizada a suspensão da 
sessão via sistema. 

sEgÃo - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentada$ e desclass 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. 0 Pregoeiro deverá su 
de que trata o art. 28 do De 

16.1.1. 
o hora 'o"°pre 

17. Somente as lic 

17.1. 0 Pre 

Administração n 

sEgit 

18. Aberta a' 
eletrônico, sendo 

uLag 

motivadamente quelas que não estejam em conformidade com os 

er a sessão públi o Pregão qua o constatar que a avaliação da conformidade das propostas, 
por mais de um dia. 

suspensAja sessão pública, o PrOoeiro enviara, via that, mensagens as licitantes informando a data e 
ara o inicio feria de lances. 

ificadas ark da fase de lances. 

propostas em razão da oferta de valores acima do prego inicialmente orçado pela 
ode lances (Acórdão TCU n.° 934/2007- 1 .a Câmara). 

as licitantes dassificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exdusivamente por meio do sistema 
tamente intinnados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso óJk nte não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema e 
conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo 
a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 
lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e 
o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP). 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão sera suspensa 
automaticamente e terá reinicio somente após 

https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88. 

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

comunicação expressa aos participantes no sitio: 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa 
de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, coin prorrogações. 

apresentação 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apõs isso, sera prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor prego. 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, *do o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances. 

118it,00
26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em ate 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o maxima de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação. 
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27. 0 intervalo de diferença entre os lances sera definido na Parte Especifica. 

SEÇÃO VIII - DO BENEFICIO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou ate 05% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-a da seguinte forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do 
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habifitatõrias e observado o valor estimado para a contratação, sera adjudicado em seu favor 
o objeto deste Pregão: 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição 
anterior, o sistema, de forma automatica, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercido do mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem 
no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

28.4. A convocada que nap apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais 
licitantes. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. 0 Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 
de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

sEÇÃo x - DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMEPJ DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao ultimo lance, em 
a rq u ivo único, assim como os documentos complementares no prazo indicado contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro através do Portal 
do Municipio, pelo endereço eletrônico: https://www.00mpraspindaremirim.com.br/home.jsf?windovvId=d88. Não sera permitido o encaminhamento 
por e-mail, exceto se expressamente d rminado pelo Pregoeiro. 

30.1. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

30.1.1. Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
30.1.2. Os preços deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 
e por extenso (art. 5° da Lei n°8.666/93); 
30.1.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
30.1.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação: 
30.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda as 
especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo á proposta de outro licitante; 
30.1.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada, o nome do 
representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser 
apresentado fotocopia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 
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30.2. A Proposta de Pregos deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, preferencialmente, em 
programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério 
do licitante. 

30.3. Os documentos remetidos por meio do Portal do Município: 
https://www.compraspindaremirim.com.br/homejsf?windowld=d88, poderão ser solicitados em original ou por copia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.4. Os originais ou copias autenticadas, caso skim solicitados, deverão ser encaminhados a: Comissão Permanente de 
Licitação - CPL. situada na Avenida Elias Haikel 11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim - MA. 

30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, sera desclassificada e sujeitar-se-á as 
sanções previstas neste Edital. 

32. 0 Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e ã 
compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

32.1. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prego final superior preço máximo fixado 
(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifestamente inexequivel. 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global o s simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, ou que não atendam ao item 32.1.2, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 
32.1.2. Podendo ser solicitados aos licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (A conveniência do 
Pregoeiro de acordo com seu critério de executabilidade de proposta), composição de custos unitários, acompanhado das 
notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 

32.2. 0 Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de 
pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no 
mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata. 

32.3. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, em pr o indica po Chat, ,sob pena de não aceitação da proposta. 

3241._ prazo lecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, formulada antes 
de bPrazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido. 

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou a 
totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habditagao do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

33.1. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.buceis).
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33.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.briimplobidade admiconsultar requerido.php). 
33.3. Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 
Contas da União - ICU; 

33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 33.1, 33.2 e 33.3 acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httpslicertidoes-aptapps.tcu.qov.br/).
33.5. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

33.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

33.5.1.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos 
similares, dentre outros. 

33.5.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

etários, linhas de fornecimento 

33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate foto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver duvida em relação a integridade do documento digital. 

34.1. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a: Comissão Permanente de 
Licitação CPL, situada na Avenida Elias Haikel, n°11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim - MA. 

35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indica CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

36. Se o licitante for a matriz, tod os documentos de e da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz. 

36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e 
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

37. Os licitantes c1everã ncajnVthar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

38. Habilitacâo jurídica: 

38.1. Copia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

38.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio ,vww.portaldoempreendedor.qov.br;
38.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
38.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971: 
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38.8. No caso de agricultor familiar-. Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n°7.775, 
de 2012. 

38.9. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n°971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
38.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 
38.11. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 
38.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
38.13 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede do licitante, 
38.14 Certidão Especifica da Junta Comercial do Estado sede do licitante. 

39 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

39.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
39.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
39.15 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
39.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; 
39.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual, relativo ao domicilio ou se licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
39.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estad domicilio ou sede do licitante. relativa a atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre: 

39.18.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
39.18.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

39.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa a atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre: 

39,19.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade Econômica (ISS), 
expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
39.192 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a Divida ativa do Município, expedida 
pela Procurado rat do Municipio do domicilio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida 
certidão. , 

39.20 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

39.21 Caso o kcitante detentor do menor prego seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

39.22 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementarn. 123, de 2006, a licitante melhor classificada 
devera, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n°8.538, de 2015. 

40 Qualificação Econômico-Financeira: 

40.13 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pela sede da pessoa jurídica. 
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40.13.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial. o licitante deverá apresentar a comprovação 
de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

40.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da lei que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado 
do termo de abertura e encerramento do balanço, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

40.14.1 No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
40.14.2 É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
40.14.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764. de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria ilk foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

40.15 0 balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, devera comprovar. 

40.15.1 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente , (L .e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
4

 
_ 

40.15.1.1 Para facilitar a análise boa situação Económica e Financeira da Empresa em poder contratar com 
a Administração, solicitamos que a empesa apresente, memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regbnal de Contabilidade, aplicando formulas 
dos indices dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraidos do ultimo 
balanço do Exercido Finance a seguinte forma: 

LG = 

SG= 

LC - 

Ativo'Circula + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

li‘' Ativo Total 
vo Circulante + Passivo Não Circulante 

!ante 
Passivo Circulante 

40.15.1.2 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido minimo de 
10% (dez por canto) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

40.15.1.3  A n" apresentação da memória de calculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

40.15.2 A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social; 

41 Qualificação Técnica: 

41.13 As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica deste Edital. 
41.14 Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando foro caso, de acordo com a natureza do objeto. 

42 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, 

42.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de habilitação. 

43 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual period°, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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44 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
sera concedido o mesmo prazo para regularização. 
45 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
46 Sera inabilitado o licitante que nap comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
47 Nos itens !lac) exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

48 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficara obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabiveis. 

48.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

49 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado vencedor. 

sEÇÃo XII - DO RECURSO 

50 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

de menor(es) 

50.13 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto a licitante vencedora. 
50.14 0 Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
50.15 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita devera registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar c,ontrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo. que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

51 Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.°8.666/1993, fica à vista dos autos do processo administrativo em epigrafe, franqueada 
aos interessados. 

52 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

53 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XIII - DA REABE SESSÃO PUBLICA 

54 A ses i hca poderá ser reaberta: litt 
4114$

5 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização da sessão pública precedente ou 
em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
54.14 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, 
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n°123/2006, 
sera() adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
54.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
54.16 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
54.17 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal do Município e/ou na proposta e 
documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

HO() XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

55 0 objeto deste Pregão sera adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade 
competente para homologação. 
56 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do órgão Requisitante. 

A licitante vencedora do item/lote devera providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da Comissão Permanente de 
Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota 
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de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente de Licitação - CPL na Prefeitura Municipal de Pindaré 
Mirim/MA ou pelo e-mail: cpl.pindarernirimhotmail.com.

SEÇÃO XV - DO REGISTRO DE PREÇOS 

58 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação sera o órgão responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente. 

59 Sao órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro 
de Preços e integram a Ata de Registro de Pregos. 

60 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de pregos, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pregos, deverão 
consultar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

60.13 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão a Ata de Registro de Pregos não poderão exceder, por orgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o brgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

60.14 0 quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o &pa gerenciador e s participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 
60.15 Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivara aquisição ou contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

60.15.1 A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO poderá autorizar, excepcional e jusfificadamente. a prorrogação deste 
prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo orgão não participante. 

60.16 Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o orgão gerenciador e órgãos participantes. 

61 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

61.13 0 prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, 
por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
61.14 É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.°, inciso XXIII, da Lei n.° 
10.520/02. 

62 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Pregos implicará compromisso de prestar os serviços nas condições estabelecidas. 

63 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

64 0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Pregos é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluido 
o dia do começo e incluido o do vencimento. 

65 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

65.13 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
ficitatário. 

66 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

66.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
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66.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

67 Quando o prego de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

67.13 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do inicio dos serviços, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
67.14 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

68 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá procederá revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

69 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 

69.13 Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
69.14 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

69.15 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado; ou 
69.16 Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n.°8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520, de 
2002. 

70 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subiten 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

71 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

71.13 Por razão de interesse público; ou 
71.14 A pedido do fornecedor. 

.2 e 72.4 sera formalizado por despacho do orgâo gerenciador. 

rrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

72 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluidos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

73 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

SEÇÃO XVI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

74 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da 
Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

74.13 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado em sua 
proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital, 

75 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

76 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

77 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatário que: 

77.13 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 
77.14 não assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido; 
77.15 apresentar documentação falsa; 
77.16 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
77.17 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
77.18 não mantiver a proposta; 
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77.19 cometer fraude fiscal; 

77.20 comportar-se de modo inidoneo 

78 Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

79 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

79.13 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 

79.14 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
79.15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 
79.16 Impedimenta de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 

80 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que --será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

81 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

82 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de pratica de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

I sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Re nsabilização - PAR. 

At Ali. 
83 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

84 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente 
público. 

85 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Municipio ou Entidade poderá cobrar 
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

86 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditõrio e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 

87 A autoridade competente, na aplicação das sangões, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

88 As penalidades serão obrigatoriamente registradas pelo município de Pindaré Mirim - MA. 
89 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato. 

sEgÃo XVIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

90 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato 
convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
https://www.compraspindaremirim.com.brihomejsf?windowld=d88, até as 18:00 horas, no horário oficial de Brasilia-DF. 

90.13 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data do recebimento da 
impugnação. 

91 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
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92 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: https://www.compraspindaremirincom.br/home.isf?windowld=d88, até as 18:00 horas, no 

horário oficial de Brasilia-DF. 

92.13 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

93 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente. 

94 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

94.13 A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e devera ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 

95 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Municipio e vincularão os participantes e a 
Administração. 

sEÇÃo xix - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

96 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato 
do presente Edital. 

sEÇÃo xx - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

97 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do presente 
Edital. 

sEÇÃo xxi • DO PAGAMENTO 

98 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referencia, Anexo I, ou Termo de Contrato do presente Edital. 

sEÇÃo XXII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

99 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de 
Contrato, anexo a este Edital. 

sEÇÃo XXIII - DA GARANTIA DE ExEcugÃo 

100 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

SEÇÃO XXIV - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

101 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

sEÇÃo xxv - DISPOSIÇÕES FINAIS 

102 A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

102.13 A anulação do Pregão induz a do contrato. 

102.14 As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

103 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação. 
104 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas e dos documentos e a sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
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104.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como 

aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

105 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 
de documentos originais e copias autenticadas em papel. 

106 Aplicam-se as cooperatives enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas 
as microempresas e empresas de pequeno porte. 

107 Nos casos de divergência ou duvida entre o texto do TERMO DE REFERENCIA e o texto do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo 
das propostas e documentos, o texto do Edital. 

108 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem prejuizo do disposto no 
art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

109 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão sera 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrario, pelo Pregoeiro. 
110 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - OF. 
111 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
112 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não sera, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
113 Não serão aceitos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICOS elaborados de forma genérica. 
114 Todos os documentos que não possuirem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de expedição superiora 30 (Trinta) dias 
de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de Falência e Recuperação Judicial). 
115 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excl -á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. So se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
116 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
117 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupcio), que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela pratica de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 
no art. 5.°, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatônos, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao 
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
118 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivel, que possua cota de até vinte e cinco por cento do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

118.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante 
de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
118.14 Se a mesma empresa vencera cota reservada e a cota principal, a contratação das cotes deverá ocorrer pelo menor prego. 
118.15 Nas licitações por Sistema de Registro de Prego ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a 
prioridade de aquisição dos serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO xxvi - DOS ANEXOS 

119 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Especifica 
deste Edital: 

119.13 ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 
119.14 ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
119.15 ANEXO til -MINUTADO TERMO DE CONTRATO; 
119.16 ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

HO() XXVII - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 
Foro da Justiça Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirim, no Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
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Pindaré Mirim - MA, de de 2023. 

André Luis Barros Chagas 
Pregoeiro 

Assinado após análise do Juridico 

MENSAGEM IMPORTANTE 

RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, 

PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM O DESENVOLV 0 DESTA LICITAÇÃO. 

https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° /2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2023 

ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Obra: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
Localização: SEDE DO MUNICÍPIO DE PINDARE MIRIM-MA 

1-APRESENTAÇA0 

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei n ° 8.666 de 21.06.93, e suas alterações posteriores, este projeto básico 
visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a recuperação/implantação de obras de infraestrutura básica, no presente caso, 
Recuperação de Pavimentação Asfáltica, na Malha Viária Municipal distribuída em diversos trechos existentes na zona urbana, localizados no 
município de Pindare Mirim, no do Estado do Maranhão - MA, a serem executadas ei midade com a metod ia e especificações anexas 
e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se restab r a traf —egabflidade da malha viária municipal, melhorar as 
condições sociais da população que habita nestes trechos, que estão atualmente enfrentando situações adversas as suas próprias subsistências, 
diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc. Agravado com os problemas das 
chuvas, o poder público municipal disponibilizara de recursos próprios para restaurar a trafegabilidade de suas was, tomando-as trafegáveis e 
que possam atender aos anseios de forma mais abrangente possível os benefícios sociais ao nosso meio urbano, 

As obras e serviços, objeto deste projeto básico, sera) executadas mediante contratação de empresas através de 
procedimento licitatório, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos próprios disponibitizados. 

2 - JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser restabelecida a 
trafegabilidade, com o melhoramento, e/ou, complemento da infraestrutura da malha viária urbana, tornando as ruas mais estruturadas e 
organizadas, proporcionando a população de um modo geral, os beneficios socioeconomicos minimos necessários à fixação do homem no campo. 

Um dos problemas mais graves das areas diz respeito a insuficiência das malhas viárias. Os Projetos possuem parte 
da malha viária implantada, porém, além de terem sido completamente danificados, apresentam trechos criticos, onde os serviços de 
melhoramento - limpeza, revestimento , são necessários para permitir as comunidades ocupantes das areas, um tráfego eficiente, com isso 
contribuindo para o desenvolvimento socioeconornico das regiões. 

A execução destas obras, tem o objetivo de se fazer minimizar a administração das políticas públicas, para assim dotar 
na sua jurisdição federativa padrões mais hu de vida, principalmente nos campos da saúde, educação, transporte e água potável. 

3 - LocauzAÇÃO DA 

A presente obra encontra-se localizada dentro do municipio de Pindaré Mirim - MA. 

4-SOLUÇÕES ALTERNATIVAS 

As vias urbanas a que nos propomos executar caracteriza-se como vias essenciais, em um padrão de qualidade 
estabelecido dentro dos padrões executivos especificados para obras desta natureza. 

Com a infraestrutura implantada, o trabalhador terá perspectivas de obter melhores condições de vida, proporcionado 
pelo progresso da area. 

Nessas condições se tem buscado a harmonização das ruas, através de práticas adequadas de controle do escoamento 
superficial de águas pluviais. A largura minima da plataforma é de 6,00 metros e deverá ser totalmente/parcialmente revestida com material 
asfáltico , corn espessura minima de 0,03 cm. 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá no serviço de tapa buracos, remoção do material inservivel, onde for 
ocaso e conformação com massa astaltioa, seguindo do recapeamento total da via. 

5 - PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Para execução de todas as obras, objeto deste projeto básico, considerando que as mesmas serão executadas 
conc,omitantemente, estima-se a necessidade de 5 (Cinco) meses corridos, contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço autorizando 
o inicio dos serviços. 
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6 - ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 

A escolha da recuperação I implantação / complementação das ruas, foi motivada pela necessidade premente e 
relevante para o restabelecimento da trafegabilidade da malha viária urbana, tendo por objetivo atender solicitações da população que se 
encontram completamente prejudicada, resgatando desta forma uma divida social compromissada com as mesmas. 

Os trabalhos da recuperação / implantação / complementação das ruas serão basicamente efetuados por equipamentos 
de pavimentação. 

Esclarecemos que o traçado dos eixos das ruas e quantitativos de serviços previstos neste projeto básico poderão ser 
ajustados, quando da elaboração, se for o caso, dos respectivos projetos executivos, que serão previamente analisados e aprovados pela 
Prefeitura Municipal, desde que seja acordado, formalmente, entre as lideranças das comunidades beneficiadas (presidentes de associações ou 
direção das coordenações), representante da empresa executora da obra, evitando, na medida do possível a supressão e/ou acréscimo de 
serviços e em caso extremo. caso venha a ocorrer, este deverá sempre ser conciliado dentro das mesmas metas físicas previstas, sempre 
mantendo os preços unitários contratados, sem contudo alterar o objeto, que é a implantação ou recuperação de estradas vicinais e construção 
ou recuperação de pontes, de modo a melhor atender as necessidades do projeto. 

Os serviços sera() executados em observância as pegas técnicas anexas a este projeto, no que couber. 

7 - PREÇO ESTIMADO 

Valor do contrato 
0 valor estimado da contratação dos serviços é de R$ 4.765.544,62 (Quatro milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, 

quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), conforme planilha orçamentaria consolidada em anexo. 

9 - ORIENTAgA0 GERAL: 

O proprietário manterá no canteiro de obras engenheiros ou prepostos seu, devidamente credenciado junto ao 
construtor, e sempre adiante designados pela fiscalização, cam autoridade para exercer, em nome do proprietário, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

As relações mutuas entre o proprietário e o construtor serão mantidas por intermédio da fiscalização. Quaisquer 
modificações que porventura venham a surgir duranie o andamento das obras so poderão ser executadas mediante prévia autorização da 
fiscalização devidamente habilitada. 0 construtor é obrigado a facilitar a meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços, 
facultando a fiscalização, o acesso a todas os trechos de recuperações das estradas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em 
oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados a construção. 

10 - RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

0 Construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e eficiência dos serviços que efetuar de acordo 
com este caderno, instruções de concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos 
ditos trabalhos durante o período de 02 (dois) anos para o revestimento do revestimento asfáltico. 

Especificações Técnicas para recuperação de estradas vicinais 

Obra: RECUPERA CÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE PINDARE MIRIM -MA 

Localização: SEDE DO MUNICIPIO. 

OBRAS RODOVIÁRIAS 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma execução economicamente viável, dentro dos padrões 
técnicos, devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de quantitativos e custos, pega componente do 
projeto básico, quando da execução da obra. 

01 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. DEFINIÇÕES 

Para os efeitos desta especificação são adotadas as definições: 
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1.1.1. Base Estabilizada - E a camada do Pavimento Asti!tic° situada imediatamente abaixo da camada de Revestimento Astáltico, constituída 
de solos, produtos de britagem ou mistura de ambos, que obtém a estabilidade para cumprir suas funções apenas devido a uma conveniente 
compacta ção, sem necessidade de nenhum aditivo 

1.1.2. Pintura de ligação. Consiste na aplicação de figante asfáltico sobre superfície de base ou revestimento asfáltico anteriormente à execução 
de uma camada asfaltica qualquer, objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado. 

1.1.3. Revestimento Astáltico - E um revestimento constituído por misturas de agregados e ligantes astillticos, composto por quatro camadas: 
revestimento asfáltico, responsável à resistir as ações do trafego e de sua transmissão fragmentada as camadas inferiores, impermeabilizar o 
pavimento e acrescentar características excepcionais (segurança e conforto) além de base, sub-base e reforço do subleito (BERNUCCI, et at, 
2008). 

1.1.4. Micro revestimento: Micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímeros elastoméricos é a mistura de agregados 
miúdos, material de enchimento (filler) agua e emulsãoasfáttica modificada por polímeros elastoméricos, aditivos se necessários, com consistência 
fluida e uniformemente aplicada. 

02— TAPA BURACOS: 

2.1. OPERAÇÃO 

a) Será realizado com a limpeza do local, recomposição da base, pintura de li 

2.2. MEDIÇÃO 

2.2.1. Os serviços de tapa buracos, serão medidos em função 
condições conveniadas ou contratadas, de conformidade com 

2.3. EQUIPAMENTOS 

As operações serão executadas utilizando-se 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

a) Maquina Cliper; 
b) Caminhão Basculante; 
c) Rolo Compactador/ Placa Vi 

03 — MICRO REVESTI 

Será aplicado 
tapa buracos. 

3.1. E 

área efetiva 
filha de preços u 

do pavimento as 

te trabalhada em etros quadrados), obedecendo ás 

ados, compl*ntados com o emprego de serviço manual. 

to fáltico, em ruas sem a presença de buracos ou que foram realizados os serviços de 

tes tip de equipamento para a execução: 

a) Usina móvel es ca de micro vestimento 

3.2. ExEcupÃo 

3.2.1. Será feira a limpeza de toda a área a ser aplicada; 

3.2.2. Após limpeza será aplicado o micro revestimento; 

3.3. MEDIÇÃO 

Será feita por metros quadrados de micro revestimento aplicado. 
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TRAMDE Kawamura 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
NO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM. 

BANCO DE DADOS: SICRO3 
BDI: 26,14% 
ENCARGOS SOCIAIS: 70,87% MENSALISTA E 112,90% 
HORISTA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

1 SERVIÇOS INICIAIS 
R$ 

491.825,79 

1.1 Taxes e emolumentos Unid 1,00 ' 
R$ 

980,00 

1.2 Placa de obra m' 1 
43 0 ,06 

1.3 Moblização/Desmobilização de Pessoal e Equipamentos Uni 1,00 
R 

68.750, 
R$ 

68.750,10 

lA Administração Local es 
R$ 

59.937,59 
R$ 

299.687,95 

1.5 Acompanhamento tecnológico (laboratórtio) rriés 5,00 
R$ 

23.437,54 
R$ 

117.187,68 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA R$ 
4.273118,83 

2.1 
Serviços de tapa buraco, incluindo recuoe ode base, 
pintura de ligação e revestimento asfb . 

M' 300,00 R$ 
1.968,91 

R$ 
590.674,02 

2.2 
Micro revestimento asfático com e o RC- p 
16mm 

m2 li Ill ,00 R$ 
36,83 

R$ 
3.683.044,81 

composigAo UNITÁRIA 

1 Itr" SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 ., Taxas e emolumentos Unld 

A 

EQUIPAM QU VIAGENS 
FATOR 

UTILIZAÇÃO 
 VELOCIDADE 

(KWH) CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

0-D - QUANT. N° VIAGENS 
HORAS DE 

VIAGEM 
CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C ) Produção da Equipe Unid 1,00 (0) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Taxas e emolumentos 1,0000 Unid 784,00 784,00 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 784,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 784,00 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 784,00 

12 Placado obra m2

A EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod, Improd. 

Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindari-Mirim/MA 
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I I 

I 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Carpinteiro 1,50 20,72 31,08 
Servente 2,00 15,38 30,75 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

61,83 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 61,83 

( C ) Produção da Equipe m2 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 61,83 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 
CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 14,54,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MEDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

0,0175 m ' 293,88 5,14

SARRAFO NAO APARELHADO 
*2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA' ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

 1 '0000 m 8,70 8,70 

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM 
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

42300 m 42,85 

PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M 
(SEM POSTES PARA FIXACAO) 

1,0000 
, 

I 226$1 226$1 

PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 0 ,1100 kg 23,40 2,57

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 286,18 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 348,00 

dr* PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 348,00 

1.3 lizagio/Desmobilização de Pessoal e Equipamentos Unid 

A 

EQUIP • ' 'TO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MÃO-DE • ' • QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
0,00 

CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C ) Pr -F . da Equipe Unid 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 
MATERIAIS E ' IÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Mobilização/Desm 1 ização de 
Pessoal e Equipamentos 1,0000 unid. 55.000,00 55.000,00 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 55.000,00 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 55.000,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 55.000,00 

1.4 Administra t' o Local mês 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
0,00 

Avenida Elias Haikel ng 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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.4Profs itura de *: 1.°:::: 

MAW 1014/001111eNTO 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C ) Produção da Equipe mês 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Administração Local 1,0000 mês 47.950,00 47.950,00 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 47.950,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 47.950,00 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 47.950,00 

1.5 Acompanhamento tecnológico (laboratõ ' mês 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPEN GUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. 

0,00 
(A) GUSTO HO 0 DE EQUI 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. S ' . RIO HORA CUS ORARIO 
0,00 

• ORARIO MAO DE RA 
•M ENCARGOS 

0,00 

(B) UNITARIO M • 0,00 

( C ) Produção da Equipe mês 1,00 (0) CUSTO U E (A+B)/C 0,00 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. NIDADE PREÇO ÁRIO CUSTO (R$) 
Acompanhamento tecnológico 
(laboratódio) 

1,0000 
, 

18.750,00 18.750,00 

" S. 

( USTO TOTAL MATERIAIS 18.750,00 
C 0 UNITÁRIO TOTAL (D+E) 18.750,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 18.750,00 

2 IMENTACAO ASFÁLTICA 
.
ncluindo recuoeração de base, pintura de 
' revestimento asfiltico W 2. 1 

A 

EQUIPAMENT* QUAN UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
., Prod. Improd. Prod. Improd. 

Caldeira de asfalt• •ocavel com 
capacidade de 60 0 kW 

00 0,99 14,57 8,68 8,74 

Compactador man 
vibratôda - 3,00 kW 

, 
..", 
0,26 0,74 7,76 0,81 2,61 

Serra para corte de co eto 
a 0 kW 

1,0' 0,33 0,67 23,77 1,58 8,90 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 20,26 

B 

- .T. • QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Servente 6,00 15,38 92,25 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

92,25 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 92,25 

( C ) Produção da Equipe M3 1,80 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 62,39 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Disco de corte diamantado para 
concreto e asfalto - D = 350 mm 0,1483 unid. 383,32 56,86 

Emulsão asfaltica - RR-1C 0,0070 ton 2.829,00 19,80 
Revestimento asfaltico 0,8600 m3 45,00 38,70 

70 Mistura betuminosa 0,9000 m3 1.470,00 1.323,00 
Revestimento asfaltico - Carga, 
manobra e descarga de material 
demolido em caminhão basculante 

2,4000 ton 30,99 74,38 

Avenida Elias ffaikel n9 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindard-Mirim/MA 
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de 6 m - carga manual e descarga 
livre 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1.512,74 
1.575,13 

R$ 1.575,13 

2.2 Micro revestimento asfidico com emusio RC-ICE esp 16mm m2

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

Caminhao tanque com capacidade 
de 10.0001- 188 kW 1,00 0,13 0,87 352,67 81,03 116,34 

Carregadeira de pneus com 
capacidade de 1,72 m2 - 113 kW 1,00 0,06 0,94 20424 95,24 101,78 

Tanque de estocagem de asfalto 
com capacidade de 30.000 I 2,00 1,00 0,00 55,68 111,36 

Usina móvel de lama asfáltica ou 
microrrevestimento com cavalo 
mecânico com capacidade 

1,00 1,00 0,00 76 2 

(A) GUST' 'RARIO DE EQUIPA TOS .098,87 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT, SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
servente 10,00 15,38 . 153,75 

CUSTa RIO MAO DE 0 i• 
C CARGOS 

153,75 

(B) CUST IQ MOB 153,75 
( C ) Produção da Equipe m2 664,00 (D) CUSTO UNI . (A+B)/C 1,89 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. IDADE PREÇO U..-NITÁRIO CUSTO (R$) 

Emulsão asfáltica com polimero - 
RC-1C-E 0,0032 6.235,00 2004,

Filer calcário 0,317 k 0,95 0,30 
Usinagem de agregados para 
microrrevestimento a frio com 
espessura de 0,8 cm até 1,5 cm -
brita comercial 

0350 206,77 7,24 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 27,58 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 29,46 

. PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 29,46 
siçiio AUXILIAR 

*nagem taagregados para microrrevestimento a frio com 
ssura de 0,8 cm até 1,5 cm - brita comercial M3

A 

EQUIPAME • QUA UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

• : .neus ro 

ca a. • - -1 kW , oo 0,45 0,55 20424 95,24 216,43 
Grupe ge a - I. • 1,500 1,00 0,00 108,27 5,74 162,40 
Usina mistu . _. . de pre- . do , 
a frio com cape. -de de 60 t/h - 
23,50 kW 

1,500 1,00 0,00 56,86 45,57 85,29 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 464,12 

B 

MAO-DE 6 :RA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Servente 10,00 15,38 153,75 

CUSTO HORÁRIO MAO DE 
OBRA COM ENCARGOS 

153,75 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 153,75 

( C ) Produção da Equipe M3 12,56 (D) CUSTO UNIT, EXEC. 
(A+BYC 49,19 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Brita 0 0,3000 m3 168,58 50,57 
P6 de pedra 0,8500 rn3 122,76 104,35 

Avenida Elias Haikel ell, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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29 PmeaLilre 

1114013 WSIMMIIIMENTO 

Brita 0 - Carga, manobra e 
descarga de agregados ou solos 
em caminhão basculante de 10 rn3 - 
carga com carregadeira de 3,40 
m3(exclusa) e descarga livre 

0,3000 ton 1.77 0,53 

Po de pedra - Carga, manobra e 
descarga de agregados ou sobs 
em caminhão basculante de 10 m3 - 
carga com carregadeira de 3,40 
m3(exclusa) e descarga livre 

1,2000 ton 1,77 2,12 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 157,58 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 206,77 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 206,77 

composigÃo DE MAO DE OBRA 

ITEM Descrição UNID. QUANT. P. UNIT. TOTAL 
SERVENTE H 

1.1 FERRAMENTAS H Iço RR 01 ,38 R$0,38 
1.2 EPI H ,02 R$1,02 

1.3 CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA 
SERVENTE H 1,00 R$ 0,15 R$ 0,15 

1.4 SERVENTE H , R$6,34 R$6,34 
1.5 ALIMENTACAO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 
1.6 TRANSPORTE 4, H 1,00 R$ 0,53 R$ 0,53 
1.7 EXAMES H 1,00 R$ 0,35 R$ 0,35 
1.8 SEGURO / 1111Ç H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 

SUB-TOTAL R$ 8,79 
Encargos Sociais 103,87% R$6,59 
Total cl Encargos R$ 15,38 

TOTAL R$ 15,38 

C 
TEIRO H r-----

1.1 FERRAMENT H 1,00 R$ 0,38 R$ 0,38 
1.2 EPI H 1,00 R$ 1,02 R$ 1,02 

1.3 CURS PACITAQ 
CARPIN H 1,00 R$0,13 R$0,13

1.4 CARPINT H 1,00 R$ 8,97 R$8,97 
1.5 ALIMENT/kg • H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 
1.6 TRANSPOR H 1,00 R$ 0,53 R$ 0,53 
1.7., ES H 1,00 R$0,35 R$0,35 
1.8 H 1,00 R$0,01 R$0,01 

SUB-TOTAL R$ 11,40 
Encargos Sociais 103,87% R$ 9,32 
Total G Encargos R$ 20,72 

_..." TOTAL R$ 20,72 

HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

Al - INSS 20,00 20,00 
A2 -SESC/SESI 1,50 1,50 
A3 - SENAC/SENAI 1,00 1,00 
A4 - INCRA 0,20 0,20 
A5 - SALÁRIO EDUCAÇÂO 2,50 2,50 
A6 - SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 3,00 3,00 

Avenida Elias Haikel n211, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
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A7 - FGTS 8,00 8,00 
A8 - SEBRAE 0,60 0,60 
A9 - SECONCI 1,00 1,00 

SUB-TOTAL ( GRUPO A) 37,80 37,80 

GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIS DO GRUPO "A" 

B1 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 Não incide 
B2 - FERIADOS 3,95 Não incide 
83 - AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66 
B4 -13° SALÁRIO 10,84 8,33 
B5 - LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
B7 - DIAS DE CHUVAS 1,48 Não incide 
88 - AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 0,1 0,08 
B9 - FERIAS GOZADAS 9,13 
B10 - SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 ,. 

SUB-TOTAL ( GRUPO B ) 45, 16,73

GRUPO C- ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM AS I IAS DO GRUPO "A" 

Cl - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,49 3,46 
C2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 
C3 - FERIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49 
C4 - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3'11 2,39 
C5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

,.. 
' 0,38 0,29 

SUB-TOTAL ( GRUPO C) , 2,63 9,71 

GRU • • , -RE CIA DE "A" sobre "B" 

D1 - REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B 8,02 2,98 
D2 - REINCIDÊNCIA DE A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO " 1 10 0,38 
INDENIZADO 

0,29 

SUB-TOTAL ( GRUPO D)  8,40 3,27 
TOTAGERAL Il k. 103,87 67,51 

DE DESPESAS INDIRETAS INCLUSAS % Adotado 
‘ - • . - sakAdministrativas 3,26% 

• - , -s Financeiras 0,85% 
Riscos 1,20% 

eguros -I. Garantias 1,20% 
IMPOSTOS 

ISS 5,00% 
PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 
CPRB 0,00% 

TOTAL DAS DESPESAS INDIRETAS 15,16% 

LUCRO ESTIMADO (R$) 7,16% 

BDI TOTAL SOBRE A SOMA DE TODAS AS DESPESAS (%) 25,00% 
o s : 

A fórmula abaixo foi utilizada para cálculo do BDI das faixas acima relacionadas, devendo ser adotada como padrão: 
BDI = {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L))/(1-01 - 1 

Onde: 
AC = TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL; 

5= TAXA DE SEGUROS; 
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R = TAXA DE RISCOS; 
G -= TAXA DE GARANTIAS; 

DF = TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS; 
L = TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇÃO; 
I = TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMOSTOS PIS CONFINS e ISS 

Garantia (seguro e garantia) 1,2000000% 
Risco 1,2000000% 
Despesas Financeiras 0,8500000% 
Adiministragão Central 3,2600000% 
lucro 7,1600000% 
Tributos 8,6500000% 
BD I 25,0001868% 

LICITAN 
TE: 

, 
PREFEITURA MUNICIPWE PINDAMMORZIM 

OBJET 
0: 

REC gh.DE PAVIMEM$A00 ASFALfICA 
4;•• 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINA 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 30 D 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 

1 SERVIÇOS INICIAIS 

R$ 
GLOBAL 

/ITEM 

, i m
' ' "71k123 R .9$50,2 

4 

R$ , 
83.375,12 

x 
R$ 

83.375,12 

R$ 
117.750,1 

8 
R$ 

175' FISICO 0% 16,95V 16,95% 16,95% 23,94% 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

R$ 
1.123.567 

,78 

R$ 
1.004.567 

50 

R$ 
876.569,5 

O 

R$ 
378.578,5 

5 

26,29% 23,51% 20,51% 8,86% 

R$ 
1.014.385 

,74 
R$ 

1.014.385 
.74 

R$ 
1.206.942 

,90 
R$ 

2.221.328 
,64

R$ 
1.087.942 

,62 
R$ 

3.309.271 
,26 

R$ 
959.944,6 

2 
R$ 

4.269.215 
.88 

R$ 
496.328,7 

3 
R$ 

4.765.544 
.62 
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Prefw i k4itura s

MOW f DESEWOMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° ___12023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°33/2023 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
ÕRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de  , com sede na Rua  — PINDARE 
MIRIM/MA, neste ato representada pelo (a) Secretario (a) Municipal de , o Sr. (Sr  , CPF n°  .1O, lios da Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e demai . rmas legais aplicáve nsiderandorresultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° _12023-CPL/PMPM, resolve registrar os pregos, ADJ a empresa   , CNPJ N° 
com sede na  CEP   neste ato representada por seu rep .   e CPF N° 
  contato Celular:   HOMOLOGADO pelo Sr. (a , SECRET'". (A) MUNICIPAL DE 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRA 

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Prego p 
de recapeamento asfáltico, com micro revestimento 
especificações, quantidades e pregos abaixo, obed 
parte integrante deste documento independente de trans 

e futura contrata 
- 10E, nas vias 

nidas nesta A 

e empresa especializada na prestação de serviços 
blicas do município de Pindaré mirim — MA, nas 
no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, 

BENEFICIÁRIO DA ATA: 
CNPJ: CNPJ N° 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°: I RG 
DADOS BANCÁRIO 
BANCO: CONTA CORRENTE: 

PREÇOS REGISTRADO 

ITE RIÇÃO NIDAVS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 )000( R$XXXXXXXX R$)0000000( 

1.2. Este instrume 
podendo o ÓRGÃO 

ao obriga ntratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste documento, 
ICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos pre registrados não obriga as Secretarias da Administração Municipal a adquirirem os serviços, sendo facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de serviço em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA viNcuLAgÃo 

2.1. A Prefeitura Municipal de Pindare Mirim - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Pregos e aos 
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° ___/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico - SRP n°_12023-CPL; 

c) Proposta de Pregos do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

Avenida Elias Balk& n°11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremin"m@hotmail.com 
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CLAUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 8.666/1993. institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e cla outras providências. 
C) Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37. inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e (la outras providências. 
d) Decreto Federal n°10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal. 
e) Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante as MPE e MEI o direito de participarem no 
fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
f) Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte. agricultores familiares, produtores rurais pessoa fisica, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 
nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) IN/SLTI/MPOG n°01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e cla outras providências: 

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Pregos e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas clausulas. 

2.4. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes as licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, soiicitará durante a vigência da Ata de Registro de Pregos a prestação 
dos serviços, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do Contrato 
correspondente. 

4.2. A prestação dos serviços será IMEDIATA, mediante a apresentação da "Autorização de Serviço', devidamente preenchida, conforme modelo 
previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLAUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

5.1. 0 Registro de Pregos terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso Ill do § 3.°, do artigo 15, 
da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. 00 1 or sera convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
convocaçã1 .,. 

6 1.1. 0 prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma so vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração. 

6.1.2. 0 não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR as normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 8.666/93 e ao 
pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. 0 Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipal de 
Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuizo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal. 

6.3.0 Fomecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 
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6.4. 0 Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para representá-lo durante o período da 
vigência desta Ata. 

6.5. 0 Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem como manter, 
devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade sera verificada 
pela Internet. 

CLAUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata, respeitando todas 
as condições estabelecidas. 

7.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento de seus 
quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendime as ssidadesda Secretaria 
Municipal de Administração. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dEs meios: e-mail ou telefone, 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos pregos registrados, para fins de adequação as novas condições de 
mercado, bem como os referentes a aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Públicyue externem a intenção de utilizar 
a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto. a Ata, como também suas possíveis alterações, em forma 
de Aviso, no Diário Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA. 

7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro Preços deverão prontamente ser atendidas pelo 
Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Administração. 

CLAUSULA OITAVA: DAS coNDIÇÕEs DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
Anpis, _ 

8.1. 0 pagamento pelos serviços presta s, sett efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) dias úteis, 
contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a apresentação de Nota Fiscal 
ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindare Mirim - MA, devidamente atestada pela Fiscalização 
8.2. No texto da Nota fiscal devera constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades. os valores unitários e totais, o número da 
licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancaria, devidamente válidos e atualizados 
os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

9.1. 0 Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria Municipal 
de Administração ficará impedido de llotar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindare Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e ainda 
sera descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominacões legais. Nesse caso, a Secretaria 
Municipal de Administração' convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando 
corn ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do artigo 79, corn 
as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLAUSULA DECIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.2. 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, promover necessárias 
negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 
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10.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria Municipal de 
Administração convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor sera liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Administração convocará os 
demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá apresentar 
Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 
10.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após analise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito 
da prestação dos serviços. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar os demais 

Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administração revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabiveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11. 0 fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu prego registrado. na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu prego registrado na hipótese de este se tomar superior aqueles praticados no mercado. 
O Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas, 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Pregos. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender as solicitações de serviço, em razão dos pregos registrados, pela indisponibilidade 
de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) 0 Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de prego na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
I) O cancelamento sera precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor sera feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessivel, a comunicação sera feita por publicação no Diário Oficial do 
Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.° dia útil, a contar da publicação; 

11.1. 0 Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de prego não o desobriga da prestação dos serviços complementos até a decisão 
final do &gab gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, 5o celtas as razões do pedido; lea 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FO ALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Pregos e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se necessário, poderá 
convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob 
pena de decair o direito a contratação. sem prejuizo das sanções previstas na lei. 
12.2. 0 Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.'s 10.520/2002 e 8.666/1993, 

pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, nos termos da 
Minuta do Contrato do Edital. 
12.3. 0 prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual periodo, e uma única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de Administração. 
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o julgamento da 
licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a Ata de Registro de Pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de pregos, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pregos. deverão 
consultar o orgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por or* ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o orgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DA PUBLICAÇÃO 

14.1 0 órgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Municipio, apos sua assinatura, obedecendo ao prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente Ata de Registro 
de Pregos, conforme o caso. 
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N° /2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, Lei n.° 10.520/02 e Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto Federal n°8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualguy outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes ass m o presente, na p no de duas testemunhas. 

Pindaré Miriert— MA, 

Secretário Municipal de Administração 

Representante Legal 

2023. 

esa 

Rep ntante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° /2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2023 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM - MA E, DO OUTRO, A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Municipio de Pindaré Mirim. Estado do Maranhao, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no C. N. P. J. sob o N°:  com sede  
neste ato representado pelo    , doravante denominada CONTRATANTE, e, de 
outro, a empresa , com sede (endereço completo), inscrita no C. N. P. J. sob o N°:  doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)  , (nome)  , (nacionalidade) 
  (estado civil)   , (profissão)   (domicilio)  , (carteira de identidade) 
 (C. P. F.)  , têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de 
execução indireta, regime de empreitada por Preço unitário, sujeitando-se as partes a Lei Federal N°: 8.666/1993 e suas alterações, bem como 
ao Edital do Pregão Eletrônico N° J2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo N° /2023 e aos termos da proposta vencedora, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

Registro de Preço para eventual e future contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento astáltico, cam micro 
revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias 'Dances do município de Pindaré mirim - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, Edital e seus Anexos. 

PARAGRAFO ONICO - 0 presente Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico n.° /2023 e a Proposta apresentada pela CONTRATADA que 
independentemente de transcrição é parte integrante deste Instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. 0 prazo maxima pare 4rmino é je 06 (Seis) meses, conforme Projeto Executivo e Especificações Técnicas, a contar da data de ordem de 
inicio de obra, que sera emitida pelo Setor de Engenharia da Prefeitura, epos assinatura deste contrato. 
2.2. Os serviços deverão ser prestados no local da obra e o fornecimento do material sera de inteira responsabilidade da contratada. 
2.3. É obrigatória a identificação da obra através de placa, sendo que o modelo sera fornecido pelo contratante. 0 ônus de confecção da placa é 
da contratada. . 

NCLÁUSULA TERCEIRA - D ESP WADES DA CONTRATANTE 

I. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
II. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na kite*); 
III . Efetuar a fiscalização da obra diretamente ou por empresa por ela indicada. 
IV. Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal do Contrato; 
V. Efetuar o pagamento a CONTRATADA de acordo cam as condições de preço e prazos estabelecidos no contrato; 
VI. Aplicar as penalidades por descumprimento do Contrato; 
VII. Prestar os esdarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
VIII. Exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal executados e substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com 
o especificado no contrato; 
IX. Disponibilizar informações sobre os fatos, pertinentes aos serviços a serem executados; 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

As obrigações e responsabilidades da contratada são: 

I. Todos os materiais e equipamentos necessários à realização dos trabalhos serão de inteira responsabilidade da contratada, que deverá executá-
lo em consonância com as técnicas e principios básicos de engenharia. 
II. Realizar a inspeção do local onde sera feito os serviços; 
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III. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), os 
serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 
IV. Fornecer a mão-de-obra, as ferramentas, insumos, equipamentos e utensílios necessários para perfeita execução dos serviços; 
V. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade na execução da obra; 
VI. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
VII. Responder pelos danos causados a Administração ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, de acordo com 
a Lei n.° 8.666/93 e alterações; 
VIII. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando sempre que 
exigidos os comprovantes de regularidade fiscal; 
IX. Transportar e dar a devida destinação aos entulhos provenientes da obra, bem como proceder a limpeza do local após o termino do serviço 
contratado; 
X. Wiz) transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços contratados; 
XI. Os serviços serão acompanhados por fiscal a ser indicado pela Prefeitura Municipal de Pindare Mirim - MA, devendo a CONTRATADA manter 
prévio contato com o mesmo: 
XII. A existência de fiscalização não exime a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a 
ser constatadas no decorrer dos serviços; 
XIII. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, isentando 
o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações e Onus pertinentes; 
XIV. Dar garantia total pelos serviços realizados, comprometendo-se a refazê-los quando constatado qualquer falha devidamente comprovada, 
durante todo o periodo da execução da obra; 
XV. Responsabilizar-se pelos danos causados ao património da CONTRATANTE, por culpa. dolo, negligência ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de 
sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CO ANTE reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento 
em faturas de pagamentos devidos a CONTRATADA. 
XVI. Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão dos serviços e in r preposto para acompanhar as vistorias para recebimento 
provisório e definitivo dos serviços; 
XVII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas e previdenciarios de seu pessoal, inclusive devendo pagar adicional noturno, insalubridade. 
vale transporte. hora extra, décimo terceiro, férias, salários e seguros de acidente de trabalho; 
XVIII. Emitir ao final dos serviços o Termo de Recebimento para o devido atesto. 
XIX. Apresentar á Contratante, em até dez dias úteis após a data de inicio dos serviços, o recolhimento junto ao CREA-MA da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), relativa a todos os serviços constantes do objeto do contrato e referente. 

CLASULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela Prestação dos serviços a que de este Contrato fica estabelecido o valor global de R$ 
abaixo discriminado. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTW 

 ), conforme 

0 pagamento será efetuado, em ate 30 (trinta) dias após a conclusão e recebimento dos serviços e suas respectivas medições, 
mediante Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada ao servidor designado como Fiscal do Contrato para ser aceita e atestada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. aquela sera 
devolvida à Contratada, e o pagamento ficará pendente até que esta providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-4 após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer Onus para a Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Para efeito de pagamento, a empresa deverá apresentar os juntamente coma Nota Fiscal a solicitação de pagamento. 
Certidões Federais, INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso de faturas apresentadas com atraso por culpa exclusiva da CONTRATADA, o prazo de pagamento sera 
acrescido dos dias de atraso da apresentação, sem que haja direito a qualquer acréscimo de prego, relativo a esse período. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o pagamento não ocorra no prazo pactuado, a CONTRATANTE se obriga a pagar á CONTRATADA, multa de 
0,1% (um centésimo por canto) ao dia, sobre o valor vencido, até o máximo de 2% (dois por cento). 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA, tenha recolhido valor de multa, eventualmente aplicada. 

PARÁGRAFO SEXTO - 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante deposito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a 
saber: Agência: , Conta Corrente n°  . Banco 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

0 Contrato a ser firmado terá vigência de 06 (meses) meses, contados da data de assinatura do Contrato, conforme Cronograma 
Fisico - Financeiro elaborado. 

Avenida Elias Hike! n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cplpindaremirim@hotmail.corn 
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CLAUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de representante (denominado fiscal) e um 
substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir 
e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendéncias que surgirem determinando o que for necessário á regularização das faltas, falhas, problemas 
ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência a CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá a conta de recursos específicos, na seguinte Dotação Orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX)00( 
XXXXXXXXXXXXXX:00( 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES 

Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao seguinte: 

a) multa de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global do serviço, por dia de atraso no inicio da execução dos trabalhos; 
b) além da multa aludida na letra "a", a Contratada poderá, garantida ampla defesa, aplicar ao Contratante, na 6tese de inexecução total 
ou parcial da obrigação, as seguintes sanções; 
b.1) advertência; 
b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato, nos casos que enseja a rescisão determinada pelo prefeito 
Municipal da Contratante; 
b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimenta de contratar com Administração T" r , por prazo não superior a 02 
(dois) anos; 
b.4) declaração de nidoneidade para licitar ou contratar corn Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
b.5) as sanções previstas nos subitens b.1, b.3 e b.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no b.2. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

0 CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hip6teses previstas no art. 78, Lei Federal n° 
8.666/93, que ocorrera nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba a CONTRATADA, direito a qualquer indenização e sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA RESCISÃO 

0 presente Contrato 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA C 

rescindido na forma e nas hipóteses do art. 78, da Lei n.° 8.666/93. 

OU TRANSFERÊNCIA 

0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso 
Donsentimento do Contratante e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado ou 
Diário Municipio de Pindaré Mirim - MA. 

CLAUSULA C TA -DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca Pindaré Mirim - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 

E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com as duas testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos efeitos. 

Pindaré Mirim - MA, de  de 2023. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Avenida Elias Haikel n9 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cptpindaremirim@hotmail.com 
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TRAMWO DESEINOUINEMID 

PREGÃO ELETRONICO — SRP N° _12023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°33/2023 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° _/2023 — SRP, cujo objeto é o Registro de Prego para 
eventual e Mura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento as Itico, com micro revestimento a frio - 
emul ás"o RC - 10E, nas vias públicas do municipio de Pindaré mirim — MA, conforme as especificações p. t do Anexo I do Edital - Termo 
de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições la estabelecidas, passamos a formular a • sta: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇ 

XX)O(X0000007J0000000000000000( 
XXXXX)000000=000000000000000( 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de pre cima, est idos os custos, beneficios, encargos, tributos e demais 
contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regê licitação e que serviços serao prestados de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, que conhecemo , MOS. 
4.0 prazo de validade desta propos e. de dias, contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo 
do Edital do Pregão Eletrônico n° 
5. Declaro que prestar os servigin 'mo de ( ), contados do recebimento da Ordem de Serviços. 
6. Declaro que providen • 'temps a oduto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não 
conformidade com as cações e no Anexo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 
 (  dos a partir feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 
7. Os produtos utilizados stação dos dos terão validade igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da entrega definitiva 
do objeto, excetuando-se quem o fa estipule prazo inferior ou superior, devidamente comprovado pelas anotações de data 
de fabricação e validade se . '-ntes da lagem. 
8. Info - •esde '6, que, ad' do o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados 6 CONTA CORRENTE N. 

CIA , BANCO , em nome de 
9. Informa assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°.  , Portador do RG, sob o n°. 

, com residência na 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Avenida Elias Haikel n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: caLpindaremirim@hotmail.com 
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Processo Administrativo n°: 33/2023 

Pregão Eletrônico - SRP n°: 34/2023- CPL 

Orgão Consulente: Procuradoria-Geral do Município 

Parte interessada: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Assunto: Parecer técnico de aprovação da minuta de edital 

PARECER N°44/2023 PGM 

EMENTA: REGISTRO DE PREÇO, NA 

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA, 

OBJETIVANDO EVENTUAL E FUTURA 

CONTRARAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇA0 

ASFALTICA DO MUNICÍPIO DE PINDARE - 

MIRIM (MA). APROVAÇÃO. 

Trata-se de parecer sobre minuta de edital de licitação, na modalidade 

Pregão Eletrônico, bem como seus anexos. 

DA ANÁLISE FÁTICA 

De inicio, importa ressaltar, que o Secretário Municipal de Infraestrutura, o 

Sr. Onildo Mouzinho Machado Filho, em 27 de janeiro de 2023, por meio do oficio n° 

018/2023 solicita a contratação de empresa especializada para o serviço de recuperação 

de pavimentação asfaltica do município, f1.01. 

Ademais, segue despacho ao setor de compras; despacho ao setor de 

engenharia; despacho ao secretário de Administração do projeto básico com memorial 

descritivo, planilha de custos e formação de preços unitários e globais; aprovação do 

projeto básico; autorização de procedimento licitat6rio e autuação. 

E o breve relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Preliminarmente, destaca-se que compete a esta Procuradoria prestar 

consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma unicamente 

jurídico, não cabendo adentrar em aspectos relativos A conveniência e oportunidade 

da prática dos atos administrativos, uma vez que estão reservados a esfera 

discricionária do Administrador Público legalmente competente, tampouco examinar 

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. 

No caso em tela, a análise do presente parecer 6 restrita aos parâmetros 

determinados pela Lei ri° 8.666/1993, Lei if 10.520/2002 e Decretos n° 10.024/2019, 

7.892/2013 e 8.250/2014.  

Av. Elias Haickel, n2 11, Centro, CEP 65370-000, Pindaré-Mirim (MA) 1 
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Outrossim, no mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela 

modalidade escolhida, ou seja, Pregão Eletrônico, com amparo no Decreto n° 

10.024/2019, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, consoante 

legislação supramencionada. 

Nos demais aspectos, examinada a minuta de edital presente nos autos, bem 

como documentação apensada nestes, entende-se que guarda regularidade na legislação 

supracitada. 

CONCLUSÃO 

Por todo exposto, opina-se pela aprovação da minuta de edital, bem como 

favoravelmente pelo seguimento do presente procedimento licitatorio, tendo em vista a 

fundamentação fática e legal percorrida ao longo deste parecer. 

Junte-se cópia deste ao presente processo administrativo. 

Salvo melhor entendimento, 

é o parecer. 

Pindaré-Mirim (MA), 09 de maio de 2023 

ANA 
'KAROliL 

LINE DOS SANTOS SILVA 

OAB/MA 22.666 
Assessor Jurídico 

Av. Elias Haickel, nQ 11, Centro, CEP 65370-000, Pindaré-Mirim (MA) 2 
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GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N' 20/2021 GP. 

Foíric r.g_ 

Proc. 

Rubric 

Pindaré Mirim, 05 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuiVies: 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, a partir desta data a Sra. ANA KAROLINE 
.)S SANTOS SILVA, ao cargo comissionado de ASSESSORA JURÍDICA — 

DAS 3 DA PROCCRA.DORIA GERAL DO MUNICÍPIO no âmbito do Poder 
lAccutivo do Município. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data dti sua publicagAb. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de .Pindaré Mirim, Maranhão, 05 de 
.Hieiro de 2021. 

--tieWiePf 
kLEXANDRF/COLARES BEZERRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

a' i 05'0112021 or afix4o no vestibulo da Pfeteitura Municipal de PindarA-Mirlm(iM), ern ponto de !Adt acme° so 
Estas c. `viaranhâo an. 147 inc. IX: Lei Orglinica do Municiaio, art: 89 § • ') ISTJ - 1Turma - REsp r 105.232/CE 

-au um - OJLI de 20.10.87, sevio p.52877. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°3412023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°3312023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM, por intermédio PREGOEIRO, designado pela Portaria n°02/2023 de 03 de janeiro 
de 2023, na forma da Lei Federal n° 10.52012002, do Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações, da Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste certame. Toma público que fará realizar LICITAÇÃO para o Registro de Prego para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáttico, com micro revestimento a filo - emulsão RC - ICE, nas vias públicas do 
municipio de Pindalt mirim — MA, conforme cletalhamentos constantes no Termo de Referência, ANEXO I, parte integrante deste Edital, e 
condições a seguir estabelecidas: 

DADOS DO CERTAME 

Orgio Solicitante: Secretaria Municipal de Administração 

OBJETO: Registro de Prego para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfAttico, 
com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do municipio de Pindaré mirim — MA, conforme especificações, quantitativos 
e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Esclarecimentos/Impugnações: 

Até as 02/06/2023 As 18:00hs (Dezoito horas) para o e-mail: capindaremirimehotmail.com 

Inicio da Sessão Eletrônica: 09/06/2023 As 09:00hs (Nove horas). 

Limite de acolhimento das propostas comerciais: Dia 09/06/2023 As 08:59hs. 

Limite da análise das propostas comerciais: Dia 09/06/2023 às 08:50hs. 

Fim da análise das propostas comerciais: Dia 09/06/2023 As 08:55hs. 

Abertura da sessão do Pregão Eletrônico: Dia 09/06/2023 As 09:00hs. 

0 PREGÃO ELETRÔNICO sera realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo, constante da página PORTAL PRÓPRIO DO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM - MA - licitações on-line. 
Endereço Eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?w1nd0w1d=d88 
Endereço para retirada do Edits!: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?window1d=d88 ou poderá ser solicitado através do e-
mail col.pindaremirimahotmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, Setor de Licitações situado na Avenida 
Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP: 65.370-000, mediante a apresentação de midia gravável (pen-chive). 

VALOR ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 

REFERENCIA OU 
SIGILOSO 

VALOR TOTAL: 0 valor total estimado para a referida contratação 45 de R$ 4.765.544,62 (Quatro milhões 
setecentos e sessenta e cinco mil quinhentos e quarenta e quatro reels e sessenta e dois centavos). 
OESTIMADO 

cJ MÁXIMO 

OREFERENCIA 

0 ORÇAMENTO SIGILOSO 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

OAQU IS IÇÃO 

OSERVIÇO 

SOBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Prazo para envio da proposta adequada e ou documentação complementar 02 (duas) HORAS, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
Sistema Eletrônico. 

Avenida Elias Haikel n°11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: André Luis Barros Chagas e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 

Endereço: Avenida Elias Haikel n°11, Centro, CEP 65.370-000 — Pindaré Mirim/MA. 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo sera obrigatoriamente o horário de Brasilia — OF. 

OBS 1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo site e hora, 
salvo as disposições em contrário. 

OBS 2: As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal do Município e vincularão os participantes e a 
administração. 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

No Acórdão TCU n. 754/2015 — Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo com 
vistas a penaliza ção das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. r da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto 
no contrato. 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível 
de cumprimento. 

A prática injustificada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, não envio de planilha) e deixar de enviar 
documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o licitante 
a penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 

PARTE ESPECIFICA 

As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes 
na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas. 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Especifica 

MODO DE DISPUTA 26.1. 
ABERTO 

OABERTO E FECHADO 

FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 
2.2. 

El POR LOTE 

OPOR ITEM 

O POR LOTE e POR ITEM 

O GLOBAL 

CRITERIO DE 
JULGAMENTO 

. e 3 27. 
MENOR PREÇO: Intervalo entre lances - R$ 500,00 (Quinhentos reais). 

OMAIOR DESCONTO: Intervalo de %. 

INFORMAÇÕES 

ORÇAMENTARIAS 4.1. 

CZ  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentaria, que 
somente sera exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 
7°, § 2° do Decreto Federal n°7.892/2013. 

CONSORCIO 8.8. 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes no subitem 7.8 
da Parte Geral deste Edital. 

o Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 
de constituição. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por um 
número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em 
sua maioria apresentam o minimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

11. 
;14 A proposta comercial terá validade minima de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura 
da sessão pública. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA PROPOSTA 

30.5.
El Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos itens do objeto, tipo, a 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas além de tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, 
inclusive fretes, carrego e descarrego, bem como as demais despesas que incidam direta ou 
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indiretamente sobre a aquisição do objeto, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos e os preços se referirão A data de apresentação das propostas. 

CAPITAL SOCIAL OU 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
41 3 . .2. 

El Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 

competente, conforme o caso, do: 

13 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente, caso a licitante que apresentar indico económico igual ou 
inferior a 01 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

O patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item/lote pertinente. 

O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

O Não haverá exigência quanto a comprovação de capital social mínimo ou património liquido 
mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TECNICA 42.1. 

El Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Juridica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia ou Arquitetura do Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para corn a entidade profissional competente. 

b) Atestado de Capacita9ito Técnico-Profissional ou Operacional - Apresentação de 
um ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove(m) a capacitação técnico-profissional/Operacional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que participarão da obra, e demonstre em sua Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, que tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda, para 
empresas privadas, serviços com características similares e de complexidade operacional 
equivalente ou superior ao objeto desta licitação, com serviços semelhantes e/ou compativeis 
aos considerados relevantes ao atendimento do objeto da licitação, conforme tabela abaixo: 

ITEM !TENS DE MAIOR RELEVÂNCIA UND. 

QUANT. 
MINIMA A 

SER 
EXIGIDA 

1 
SERVIÇOS DE TAPA BURACO, INCLUINDO 
RECUPERAÇÃO DE BASE, PINTURA DE LIGAÇÃO E 
REVESTIMENTO ASFALT1CO. 

M3 150,00 

2 
MICRO REVESTIMENTO ASFALTICO COM EMULSA0 RC 
— 10E ESP 16MM. M2 50.000,00 

b.1) Apresentar documentação comprobatória de possuir em seu quadro de pessoal, os 
seguintes responsáveis técnicos habilitados: Engenheiro Civil. 
b.2) A comprovação de vinculo dos responsáveis técnicos devera ser demonstrada por meio de 
cópias das carteiras de trabalho e/ou fichas de registro de empregado ou mediante cópia do ato 
da investidura no cargo ou cópia do contrato social e suas alterações, em se tratando de sócio, 
sendo admitida a comprovação do vinculo empregaticio do responsável técnico também por 
meio de contrato de prestação de serviços, regido de legislação civil comum. 

DEMAIS DOCUMENTOS 
QUALIFICAÇÃO TECNICA 

42 .2. 
0 Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitida pela Vigilância Sanitária 
da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 

APRESENTAÇÃO DE 
GARANTIA DA 
PROPOSTA: 

51. ElNAO 

VISITA TECNICA: 52. ONAO 
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ZSIM - Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A licitante poderá realizar Visita Técnica para inteirar-se de todas as informações necessárias 
sobre os serviços a serem prestados, visando a formulação da sua proposta; 

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, poderá participar do certa me em todos os seus 
atos, porem, não poderá reclamar ou invocar desconhecimento sobre os serviços a serem 
prestados, o itinerário e as condições da prestação dos serviços para justificar qualquer falha ou 

dificuldade operacional; 

0 Atestado e/ou Declaração de Visita deverá ser apresentado pela licitante juntamente com a 
documentação de habilitação; 

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 
responsável tecnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores 
desses atestados serão inabilitados. 

ANEXOS 121. 

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 
121.1. Anexo I - Termo de Referência; 
121.2. Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

121.3. Anexo Ill - Minuta do Termo de Contrato; 

121.4. Anexo IV - Modelo de Proposta de Pregos. 

PARTE GERAL 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME 
deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Portal do Município e as especificações 
constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater no 
momento da elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas faculta-se ao licitante 

a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos 

itens forem de seu interesse. 

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE /GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 

participação em quantos lotes/grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de LOTE/GRUPO, o licitante deverá oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL: Para esta forma de apresentação de propostas o licitante participa de todos os itens da licitação. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração, que poderão 
ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

SEÇÃO - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta o valor total da contratação. 

4.1. Na Parte Especifica deste Edital - constam as informações orçamentárias por onde correrão as despesas. 
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sEÇÃo III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5. Poderão participar deste Pregão os interessados estabelecidos no Pais, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e 
nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compativel com o objeto deste Pregão, previamente 
credenciadas como fornecedores no SISTEMA do Município: httos://www.comorasoindaremirim.com.br/home.isf?windowld=d88 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema; 

5.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exduida a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica; 
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos telefone: L81. 3877-1397 pelo e-
mail oletos€)i mcontato.com.br: comercial qmcontato.com,br 

6. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
7.2. Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citag,ão e responder 
administrativa ou judicialmente; 
7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar desde que 
apresente o plano de recuperação homologado em juizo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93. 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90 da Lei n°8.666/93 a participação no certame de empresa 
em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, socios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum, 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-ICU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em consorcio, deverão ser observadas as seguintes 
normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consorcio, após 
declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atenderás condições de liderança estipuladas no edital 
e sera representante das consorciadas perante a Administração; 
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório; 
7.8.3. A capacidade técnica do consorcio sera representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada urna das empresas deverá atender aos indices contábeis 
definidos no edital e quanto ao capital social exigido. deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas 
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. 0 capital do consorcio será calculado da seguinte forma: 
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a) Cada percentual de participação sera multiplicado pelo capital social minimo; 

b) Os resultados assim obtidos sera() comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do 

consorcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 8.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consorcio ou isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consorcio nas fases de licitação 

e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa brasileira, 

observado o disposto no item 7.8.1: 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro do consorcio. 

SEÇÃO IV. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO', incluindo QUANTIDADE, PREÇO 
(conforme solicita o sistema), concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exdusivamente por meio do sistema 
eletrônico htips://www.compraspindaremirim.com.brihomejsf?windowld=d88, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, 

quando então encerrar-se-6 automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no maxima 2 (duas) casas decimais após a 
virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 
execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital. 

8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta esta em conformidade com as exigências do Edital. 

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou a conformidade da proposta sujeitará a licitante ás 
sanções previstas neste Edital. 

8.5. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação. 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 
8.7. Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo 
disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada enviada após a fase de lances, o nome 
do representante que assinará o contrato, bem como o n.° do seu RO e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia 
autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 
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SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no 
sitio: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowid=d88. 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inicio dos trabalhos por até meia hora (30 trinta minutos) além 
do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão a mesma devera ser remarcada com ampla 
divulgação. 
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, nap se admitindo retificações ou 
alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 
13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.4. 0 licitante sera responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A suspensão da 
sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também sera realizada a suspensão da 
sessão via sistema. 

sEgÃo - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará. motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. 0 Pregoeiro devera suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas, 
de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

16.1.1. Após a suspensão da sessão púbfica, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens as licitantes informando a data e 
o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

AIM% 17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1. 0 Pregoeiro não podera desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço inicialmente orçado pela 
Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acordão TCU n.° 934/2007- 1. Camara). 

SEÇÃO vu - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos. exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao Ultimo por ela ofertado e registrado no sistema e 
conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos minimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo 
a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 
lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e 

o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP). 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequivel. 

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão sera suspensa 

automaticamente e terá reinicio somente arras comunicação expressa aos participantes no sitio: 

https://www.compraspindaremirim.com.brihome.jsf?windowldrc188. 

26. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", apresentação 

de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apôs isso, sera prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-6 
automaticamente. 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço. 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos. 
aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com pregos ate dez por cento superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos liés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, ate o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso 
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de habilitação. 
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27. 0 intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

sEgAo VIII - DO BENEFICIO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não fiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior A proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do 
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar urna última oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor 
o objeto deste Pregão; 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondigão 
anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem 
no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora 
para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatõrio prossegue com as demais 
licitantes. 

sEgÃo IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. 0 Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente A licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 
de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X — DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, em 
arquivo único, assim como os documentos complementares no prazo indicado contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro através do Portal 
do Município, pelo endereço eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.bilhome.jsPwindowld=d88. Não será permitido o encaminhamento 
por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

30.1. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

30.1.1. Deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
30.1.2. Os pregos deverão ser expressos em moeda nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 
e por extenso (art. 50 da Lei n°8.666/93); 
30.1.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
30.1.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
30.1.5. Deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante; 
30.1.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada, o nome do 
representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser 
apresentado fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 
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30.2. A Proposta de Pregos deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, preferencialmente, em 

programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel". "Adobe Reader ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério 

do licitante. 

30.3. Os documentos remetidos por meio do Portal do Município: 

https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88, poderão ser solicitados em original ou por copia autenticada a 

qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.4. Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a: Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, situada na Avenida Elias Haikel 11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim - MA. 

30.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

31. A licitante que abandonara certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, sera desclassificada e sujeitar-se-á as 

sanções previstas neste Edital. 

32. 0 Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e a 

compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

32.1. Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao prego máximo fixado 

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prep manifestamente inexequivel. 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, ou que não atendam ao item 32.1.2, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade 
da remuneração. 

32.1.2. Podendo ser solicitados aos licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada, (A conveniência do 
Pregoeiro de acordo com seu critério de executabilidade de proposta), composição de custos unitários, acompanhado das 
notas fiscais de entrada para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 

32.2. 0 Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Orgão Requisitante ou, ainda, de 
pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no 
minimo vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência sera registrada em ata. 

32.3. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.3.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, formulada antes 
de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Editai, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido. 

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos de 
mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou a 
totalidade de remuneração. 

HO() - DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de hablitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

33.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www,portaldatransparencia.qov.bnceis).
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33.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(wwvv.cnj.jus.braprobidade admiconsultar requerido.php). 

33.3. Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 

Contas da União - TCU; 

33.4. Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 33.1, 33.2 e 33.3 acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:;icertidoes-apf.apps.tcu.qov.br).

33.5. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por forge do artigo 

12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 

33.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

33.5.1.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fomecimento 

similares, dentre outros. 

33.5.1.2. 0 licitante sera convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

33.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

33.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação a integridade do documento digital. 

34.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a: Comissão Permanente de 
Licitação- CPL, situada na Avenida Elias Haikel, n°11, Centro, CEP 65.374-000, Pindaré Mirim - MA. 

35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e 
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

37. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

38. Habilitação jurídica: 

38.1. Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
38.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

38.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.qov.br;
38.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobat6rio 
de seus administradores; 

38.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia; 
38.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
38.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
cart. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
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38.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n°7.775, 

de 2012. 

38.9. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CE I, que comprove a qualificação como produtor rural 

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n°971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

38.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização; 

38.11. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da legislação vigente. 

38.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

38.13 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede do licitante. 
38.14 Certidão Especifica da Junta Comercial do Estado sede do licitante. 

39 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

39.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

39.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 5 Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
39.15 Prova de regularidade como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

39.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; 

39.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível corn o objeto contratual; 
39.18 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa 5 atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre: 

39.18.1 Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
39.18.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

39.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre: 

39.19.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade Econômica (ISS), 
expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
39.19.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto a Divida ativa do Município, expedida 
pela Procuradoria Geral do Município do domicilio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida 
certidão. 

39.20 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

39.21 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte devera apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

39.22 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada 
devera, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n°8.538, de 2015. 

40 Qualificação Econômico-Financeira: 

40.13 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida peta sede da pessoa juridica. 
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40.13.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação 

de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

40.14 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercido social, já exigíveis e apresentados na forma da lei que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado 

do termo de abertura e encerramento do balanço, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta: 

40.14.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
40.14.2 É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

40.14.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

40.15 0 balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

40.15.1 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 

40.15.1.1 Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com 
a Administração, solicitamos que a empesa apresente, memória de calculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando formulas 
dos indices dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último 
balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

LG 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG - 

LC - 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

40.15.1.2 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o património liquido minimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

40.15.1.3 A não apresentação da memória de calculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

40.15.2 A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social; 

41 Qualificação Técnica: 

41.13 As exigências de qualificação técnica dos licitantes sera() aquelas discriminadas na Parte Especifica deste Edital. 
41.14 Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos previstos em lei especial. 
quando for o caso, de acordo cam a natureza do objeto. 

42 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

42.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de habilitação. 

43 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma-restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para. no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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44 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação. 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

sera concedido o mesmo prazo para regularização. 

45 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

46 Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

47 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, da eventual 
ocorrência do empate foto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

48 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
habilitação cumulativamente, isto 6, somando as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

48.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

49 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

SEÇÃO XII - DO RECURSO 

50 Declarada a vencedora. o Pregoeiro abrirá prazo de 10 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada. 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

50.13 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
50.14 0 Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
50.15 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no 
prazo de 03 (trés) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

51 Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo administrativo em epigrafe. franqueada 
aos interessados. 

52 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

53 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

SEÇÃO mil • DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

54 A sessão pública poderá ser reaberta: 

54.13 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou 
em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que sera) repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
54.14 Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, 
não retirara instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §10 da LC n°123/2006, 
sera() adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
54.15 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
54.16 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
54.17 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal do Município e/ou na proposta e 
documentação enviada, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

sEgÃo XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

55 0 objeto deste Pregão sera adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade 
competente para homologação. 
56 A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do brgão Requisitante. 

A licitante vencedora do item/lote deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da Comissão Permanente de 
Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota 
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de Empenho. Maiores informações poderão ser obtidas no setor da Comissão Permanente de Licitação - CPL na Prefeitura Municipal de Pindaré 

Mirim/MA ou pelo e-mail: cpl.pindaremidmhotrriail.com.

SEW XV - DO REGISTRO DE PREÇOS 

58 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e o Presidente da Comissão Permanente de Licitação será o torgão responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 

dele decorrente. 

59 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro 

de Pregos e integram a Ata de Registro de Preços. 

60 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

consultar o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Õrgio Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

60.13 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Pregos para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

60.14 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 

60.15 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

60.15.1 A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste 
prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

60.16 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

61 Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada sera convocada para assinara Ata de Registro de Pregos, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

61.13 0 prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, 
por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
61.14 É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do art. 4.°, inciso XXIII, da Lei n.° 
10.520/02. 

62 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestar os serviços nas condições estabelecidas. 

63 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurada preferencia ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

64 0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Pregos e de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluido 
o dia do começo e incluído o do vencimento. 

65 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993. 

65.13 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

66 Quando o preço registrado se tomar superior ao prego praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

66.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
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66.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

67 Quando o prego de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso. o órgão 

gerenciador poderá: 

67.13 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do inicio dos serviços, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

67.14 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

68 NA() havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da Ata de Registro 

de Precos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

69 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

69.13 Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 

69.14 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
ANN, 

aceitável; 

69.15 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior aqueles praticados no mercado; ou 

69.16 Sofrer sari* prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 7.° da Lei n.° 10.520. de 
2002. 

70 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 72.1, 72.2 e 72.4 sera formalizado por despacho do or* gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

71 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

71.13 Por razão de interesse público; ou 

71.14 A pedido do fornecedor. 

72 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

73 A Ata de Registro de Pregos, decorrente desta licitação, sera cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

SEÇÃO XVI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

74 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da 
Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

74.13 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado em sua 
proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

75 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

76 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-6 se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

77 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

77.13 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta; 

77.14 não assinar a ata de registro de pregos, no prazo estabelecido; 
77.15 apresentar documentação falsa; 
77.16 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
77.17 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
77.18 não mantiver a proposta; 
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77.19 cometer fraude fiscal; 

77.20 comportar-se de modo inid6neo 

78 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

79 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

79.13 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que ilk' acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 

79.14 Multa de até 10% (dez por canto) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
79.15 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos; 
79.16 Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de ate cinco anos; 

80 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

81 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

82 Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, 
de 10 de agosto de 2013. como ato lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

83 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo a Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

84 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuizos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente 
público. 

85 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar 
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

86 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 009.784, de 1999. 

87 A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da proporcionalidade, 

88 As penalidades serão obrigatoriamente registradas pelo município de Pindaré Mirim - MA. 
89 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato. 

SEÇÃO XVIII - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

90 Ate 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou juridica, poderá impugnar o ato 
convocatório deste Pre* mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
https://www.compraspindaremirim.com.br/homejsf?wind0w1d=d88, ate as 18:00 horas, no horário oficial de Brasilia-DF. 

90.13 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data do recebimento da 
impugnação. 

91 Acolhida a impugnação contra este Edital, sera designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
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92 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: https://www.compraspindaremirim.com.br/home.isf?windowld=d88, até as 18:00 horas, no 

horário oficial de Brasilia-DF. 

92.13 0 Pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

93 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro sera auxiliado pelo setor técnico competente. 

94 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

94.13 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

95 As respostas aos pedidos de esclarecimentos sera() divulgadas no mural do Portal do Municipio e vincularão os participantes e a 

Administração. 

SEÇÃO XIX - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

96 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato 
do presente Edital. 

SEÇÃO XX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

97 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do presente 
Edital. 

SEÇÃO xxi - DO PAGAMENTO 

98 As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, ou Termo de Contrato do presente Edital. 

HOD XXII - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

99 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de 
Contrato, anexo a este Edital. 

HO() XXIII - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

100 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

SEÇÃO - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

101 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

102 A Autoridade Competente do brgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer 
pessoa, e revogar o certame por considerado inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

102.13 A anulação do Pregão induz a do contrato. 

102.14 As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

103 É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação. 
104 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
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104.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como 

aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

105 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisoria n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e copias autenticadas em papel. 

106 Aplicam-se as cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas 
as microempresas e empresas de pequeno node. 

107 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÉNCIA e o texto do EDITAL, prevalecera, no julgamento objetivo 
das propostas e documentos, o texto do Edital. 

108 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem prejuizo do disposto no 
art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

109 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

110 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - DF. 
111 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
112 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não sera, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio. 
113 Não serão aceitos ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICOS elaborados de forma genérica. 
114 Todos os documentos que não possuirem, datas de validade em seu corpo, não poderão ter data de expedição superior a 30 (Trinta) dias 
de expedição (Certidão Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de Falência e Recuperação Judicial). 
115 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

116 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público. 
117 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupgão), que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas juridicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante 
no art. 5.0, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra forma de fraude ao 
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 
118 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivel, que possua cota de até vinte e cinco por cento do 
objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

118.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante 
de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
118.14 Se a mesma empresa vencera cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
118.15 Nas licitações por Sistema de Registro de Prego ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a 
prioridade de aquisição dos serviços das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEW) XXVI - DOS ANEXOS 

119 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura mencionados na Parte Especifica 
deste Edital: 

119.13 ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 
119.14 ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
119.15 ANEXO III- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO; 
119.16 ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

SEÇÃO mil - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 
Foro da Justiça Estadual da Comarca e Municipio de Pindaré Mirim, no Estado do Maranhão, com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado 
que seja. 
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Pindare Mirim - MA, 23 de maio de 2023. 

4An re L is Barros 
Pregoeiro 

Assinado após análise do Juridico 

MENSAGEM IMPORTANTE 

RECOMENDAMOS AOS INTERESSADOS QUE FAÇAM 0 CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO ABAIXO, 

PARA RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPANHAREM 0 DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇÃO. 

https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsf?windowld=d88 
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lha n' 

PREGÃO ELETONICO - SRP N° 34/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2023 

ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Obra: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
Localização: SEDE DO MUNICiPIO DE PINDARE MIRIM-MA 

1-APRESENTAÇA0 

Com base nos fundamentos no art. 72 da Lei n 2 8.666 de 21.06.93, e suas alterações posteriores, este projeto básico 
visa fornecer elementos e subsidios que possibilitem viabilizar a recuperação/implantação de obras de infraestrutura básica, no presente caso, 
Recuperação de Pavimentação Astaltica. na Malha Viária Municipal distribuída em diversos trechos existentes na zona urbana, localizados no 
municipio de Pindaré Mirim, no do Estado do Maranhao - MA, a serem executadas em conformidade com a metodologia e especificações anexas 
e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se restabelecer a trafegabilidade da malha viária municipal, melhorar as 
condições sociais da população que habita nestes trechos, que estão atualmente enfrentando situações adversas as suas próprias subsistências, 
diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização de seus produtos, etc. Agravado com os problemas das 
chuvas, o poder público municipal disponibilizara de recursos próprios para restaurar a trafegabilidade de suas ruas, tomando-as trafegáveis e 
que possam atender aos anseios de forma mais abrangente possível os beneficios sociais ao nosso meio urbano. 

As obras e serviços, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante contratação de empresas através de 
procedimento licitatório, visando otimizar e agilizar a utilização dos recursos próprios disponibilizados. 

2 - JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser restabelecida a 
trafegabilidade, com o melhoramento, e/ou, complemento da infraestrutura da malha viária urbana, tomando as ruas mais estruturadas e 
organizadas, proporcionando a população de um modo geral, os beneficios socioeconômicos mínimos necessários a fixação do homem no campo. 

Um dos problemas mais graves das areas diz respeito a insuficiência das malhas viárias. Os Projetos possuem parte 
da malha viária implantada, porém, além de terem sido completamente danificados, apresentam trechos críticos, onde os serviços de 
melhoramento - limpeza, revestimento , são necessários para permitir as comunidades ocupantes das areas, um trafego eficiente, com isso 
contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico das regiões. 

A execução destas obras. tem o objetivo de se fazer minimizar a administração das politicas públicas, para assim dotar 
na sua jurisdição federativa padrões mais humanos de vida, principalmente nos campos da saúde, educação, transporte e água potável. 

3- LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A presente obra encontra-se localizada dentro do município de Pindaré Mirim - MA. 

4- soLuÇÕEs ALTERNATIVAS 

As vias urbanas a que nos propomos executar caracteriza-se como vias essenciais, em um padrão de qualidade 
estabelecido dentro dos padrões executivos especificados para obras desta natureza. 

Com a infraestrutura implantada, o trabalhador terá perspectivas de obter melhores condições de vida, proporcionado 

Nessas condições se tem buscado a harmonização das ruas, através de praticas adequadas de controle do escoamento 
superficial de águas pluviais. A largura minima da plataforma é de 6,00 metros e deverá ser totalmente/parcialmente revestida com material 
asfáltico , com espessura minima de 0,03 cm. 

pelo progresso da area. 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá no serviço de tapa buracos, remoção do material inservivel, onde for 
o caso e conformação com massa asfáltica, seguindo do recapeamento total da via. 

5- PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Para execução de todas as obras, objeto deste projeto básico, considerando que as mesmas serão executadas 
concomitantemente, estima-se a necessidade de 5 (Cinco) meses corridos, contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço autorizando 
o inicio dos serviços. 
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6 - ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 

A escolha da recuperação I implantação / complementação das ruas, foi motivada pela necessidade premente e 
relevante para o restabelecimento da trafegabilidade da malha viária urbana, tendo por objetivo atender solicitações da população que se 
encontram completamente prejudicada, resgatando desta forma uma divida social compromissada com as mesmas. 

Os trabalhos da recuperação / implantação / complementação das ruas serão basicamente efetuados por equipamentos 
de pavimentação. 

Esclarecemos que o tragado dos eixos das ruas e quantitativos de serviços previstos neste projeto básico poderão ser 
ajustados, quando da elaboração, se for o caso, dos respectivos projetos executivos, que serão previamente analisados e aprovados pela 
Prefeitura Municipal, desde que seja acordado, formalmente, entre as lideranças das comunidades beneficiadas (presidentes de associações ou 
direção das coordenações), representante da empresa executora da obra, evitando, na medida do possível a supressão e/ou acréscimo de 
serviços e em caso extremo, caso venha a ocorrer, este devera sempre ser conciliado dentro das mesmas metas físicas previstas, sempre 
mantendo os preços unitários contratados, sem contudo alterar o objeto, que é a implantação ou recuperação de estradas vicinais e construção 
ou recuperação de pontes, de modo a melhor atenderás necessidades do projeto. 

Os serviços serão executados em observância as peças técnicas anexas a este projeto, no que couber. 

7 - PREÇO ESTIMADO 

Valor do contrato 
0 valor estimado da contratação dos serviços é de R$ 4.765.544,62 (Quatro milhões, setecentos e sessenta e cinco mil, 

quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), conforme planilha orçamentaria consolidada em anexo. 

9- ORIENTAÇÃO GERAL: 

O proprietário manterá no canteiro de obras engenheiros ou prepostos seu, devidamente credenciado junto ao 
construtor, e sempre adiante designados pela fiscalização, com autoridade para exercer, em nome do proprietário, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

As relações mutuas entre o proprietário e o construtor serão mantidas por intermédio da fiscalização. Quaisquer 
modificações que porventura venham a surgir durante o andamento das obras s6 poderão ser executadas mediante prévia autorização da 
fiscalização devidamente habilitada. O construtor é obrigado a facilitar a meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e serviços, 
facultando a fiscalização, o acesso a todas os trechos de recuperações das estradas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em 
oficinas, depósitos, armazéns ou dependéncias onde se encontrem materiais destinados à construção. 

10 - RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

0 Construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e eficiência dos serviços que efetuar de acordo 
com este caderno, instruções de concorrência e demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos 
ditos trabalhos durante o period° de 02 (dois) anos para o revestimento do revestimento asfáltico, 

Especificações Técnicas para recuperação de estradas vicinais 

Obra: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE PINDARE MIRIM -MA 

Localização: SEDE DO MUNICIPIO. 

OBRAS RODOVIÁRIAS 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma execução economicamente viável, dentro dos padrões 
técnicos, devendo ser aplicadas apenas em relação aos serviços previstos na planilha de quantitativos e custos, peça componente do 
projeto básico, quando da execução da obra. 

01 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. DEFINIÇÕES 

Para os efeitos desta especificação são adotadas as definições: 
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Foiha 

• 

1.1.1. Base Estabilizada - E a camada do Pavimento Astiltico situada imediatamente abaixo da camada de Revestimento AstiItico, constituída 
de solos, produtos de britagem ou mistura de ambos, que obtém a estabilidade para cumprir suas funções apenas devido a uma conveniente 
compacta ção, sem necessidade de nenhum aditivo 

1.1.2. Pintura de ligação - Consiste na aplicação de ligante asfiltico sobre superficie de base ou revestimento asféltico anteriormente á execução 
de uma camada astáltica qualquer, objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado. 

1.1.3. Revestimento Asti/tico - E um revestimento constituído por misturas de agregados e ligantes astélticos, composto por quatro camadas: 
revestimento astiltico, responsável à resistir as ações do trafego e de sua transmissão fragmentada as camadas inferiores, impermeabilizar o 
pavimento e acrescentar características excepcionais (segurança e conforto) além de base, sub-base e reforço do subleno (BERNUCCI, et al, 
2008). 

1.1.4. Micro revestimento: Micro revestimento asfaltico a frio com emulsão modificada por polímeros elastomé ricos é a mistura de agregados 
miúdos, material de enchimento (filler) água e emulsão astáltica modificada por polímeros elastomé ricos, aditivos se necessários, com consistência 
fluida e uniformemente aplicada. 

02— TAPA BURACOS: 

2.1. OPERAÇÃO 

a) Sera realizado com a limpeza do local, recomposição da base, pintura de ligação e recomposição do pavimento asfaltico; 

2.2. MEDIÇÃO 

2.2.1. Os serviços de tapa buracos, serão medidos em função da area efetivamente trabalhada em m2 (metros quadrados), obedecendo as 
condições conveniadas ou contratadas, de conformidade com a planilha de pregos unitários. 

2.3. EQUIPAMENTOS 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados, complementados com o emprego de serviço manual. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

a) Maquina Cliper, 
b) Caminhão Basculante; 
c) Rolo Compactador/ Placa Vibratória; 

03— MICRO REVESTIMENTO ASFALTICO. 

Sera aplicado para rejuvenescer o pavimento asfáltico, em ruas sem a presença de buracos ou que foram realizados os serviços de 
tapa buracos. 

3./. EQUIPAMENTO 

Sao indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução: 

a) Usina movel especifica de micro revestimento 

3.2. ExEcuplio 

3.2.1. Sera feira a limpeza de toda a area a ser aplicada; 

3.2.2. Após limpeza sera aplicado o micro revestimento; 

3.3. MEDIÇÃO 

Sera feita por metros quadrados de micro revestimento aplicado. 
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OBRA: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

NO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM. 

BANCO DE DADOS: SICRO3 

• 4A0. 
Lit/I. LU rv 

ENCARGOS SOCIAIS: 70,87% MENSALISTA E 112,90% 

HORISTA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Unid P. Unit + BDI 
Item Serviços Quant 126 14%) 

Preço Total 

1 SERVIÇOS INICIAIS 
R$ 

491.825,79 

1.1 Taxes e emolumentos Unid 1,00 
R$ 

980,00 
R$ 

980,00 

1.2 Placa de obra m2 12,00 
R$ 

435,00 
R$ 

5.220,06 

1.3 Mobilização/Desmobilização de Pessoal e Equipamentos Unid 1,00 
R$ 

68.750,10 
R$ 

68.750,10 

1.4 Administração Local mês 5,00 
R$ 

59.937,59 
R$ 

299.687,95 

1.5 Acompanhamento tecnológico (laboratódio) mês 5,00 
R$ 

23.437,54 
R$ 

117.187,68 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
R$ 

4.273.718,83 

2.1 
Serviços de tapa buraco, incluindo recuoeração de base, 
pintura de ligação e revestimento asfettico 

M3
300,00 R$ 

1.968,91 
R$ 

590.674,02 

2.2 
Micro revestimento asfatico com emusão RC-10E esp 

16mm 
m2 100.000,00 

R$ 
36,83 

R$ 
3.683.044,81 

a • 
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PreMoira de ,,„, 

TOSILISE DESOAOLIVADITO 

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA 

1 SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 Taxas e emolumentos Unid 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. N° VIAGENS FATOR 
UTILIZAÇÃO 

 VELOCIDADE CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. N° VIAGENS HORAS DE 
VIAGEM CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C ) Produção da Equipe Unid 1,00 (0) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Texas e emolumentos 1,0000 Unid 784,00 784,00 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 784,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 784,00 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL Ri 784,00 

1.2 Place de obra m2

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Carpinteiro 1,50 20,72 31,08 
Servente 2,00 15,38 30,75 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

61,83 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 61,83 

( C ) Produção da Equipe , m' 1,00 (0) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 61,83 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 
CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MEDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

0,0175 m 29388 5,14 

SARRAFO NAO APARELHADO 
*2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA ' 
REGIA0 - BRUTA 

1,000° m 8,70 8,70 

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM 
PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

4,2300 m 10,13 42,85 

PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M 
(SEM POSTES PARA FIXACAO) 

1,0000 m2 226,91 226,91 

PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 10 0,1 0 kg 23,40 2,57

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 286,18 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 348,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 12$ 348,00 
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WNW DESEMUJIMMO 

1.3 Mobilização/Desmobilbeagio de Pessoal e Equipamentos Unid 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
0,00 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITARIO MOB 0,00 

( C ) Produção da Equipe Unid 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITARIO CUSTO (R$) 

Mobilização/Desmobilização de 
Pessoal e Equipamentos 1,0000 unid. 55.000,00 55.000,00 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 55.000,00 
CUSTO UNITARIO TOTAL (D+E) 55.000,00 

PREÇO UNITARIO TOTAL R$ 55.000,00 

1.4 Administração Local mas 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
0,00 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITARIO MOB 0,00 

( C ) Produção da Equipe mês 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITARIO CUSTO (R$) 

Administração Local 1,0000 mês 47.950,00 47.950,00 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 47.950,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 47.960,00 
PREÇO UNITARIO TOTAL R$ 47.950,00 

1.5 Acompanhamento tecnológico (laboratórtio) mês 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod, Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
0,00 

CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITARIO MOB 0,00 

( C ) Produção da Equipe mês 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 
Acompanhamento tecnológico 
(laboratôrtio) 1,0000 mês 18.750,00 18.750,00 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 18.750,00 
CUSTO UNITARIO TOTAL (D+E) 18.750,00 

PREÇO UNITARIO TOTAL R$ 18.750,00 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

Z1 Serviços de tapa buraco, incluindo recuoeraçâo de base, pintura de 
ligação e revestimento asfailtico M' 

Avenida Elias Haikel n9 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindari-Mirim/MA 
e-mail: cpLpindaremirim@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

mow DESEIAOLVOIENTO 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 

Prod. Improd. Prod. Improd. 

Caldeira de asfalto rebocável com 
capacidade de 600 I - 520 kW 

1,00 0,01 0,99 14,57 8,68 8,74 

Compactador manual de placa 
vibratória - 3,00 kW 

1,00 0,26 0,74 7,76 0,81 2,61 

Serra para corte de concreto e 
asfalto - 10 kW 

1,00 0,33 0,67 23,77 1,58 8,90 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 20,26 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

Servente 6,00 15,38 92,25 
CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 

COM ENCARGOS 
92,25 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 92,25 

( C ) Produção da Equipe M3 1,80 (0) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 62,39 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Disco de corte diamantado para 
concreto e asfalto - D = 350 mm 

0,1483 unid. 383,32 56,86 

Emulsão asfáltica - RR-1C 0,0070 ton 2.829,00 19,80 

Revestimento asfáltico 0,8600 m 45,00 38,70 

70 Mistura betuminosa 0,9000 m3 1.470,00 1.323,00 

Revestimento asfátfico - Carga, 
manobra e descarga de material 
demoNdo em caminhão basculante 
de 6 m3 - carga manual e descarga 
livre 

2,4000 ton 30,99 74,38 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 1.512,74 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 1.575,13 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 1.575,13 

22 Micro revestimento asfitico com emusão RC-ICE esp 16mm m2

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

Caminhão tanque com capacidade 
de 10.000 1- 188 kW 

1,00 0,13 0,87 352,67 81,03 116,34 

Carregadeira de pneus com 
capacidade de 1,72 m' - 113 kW 

1,00 0,06 0,94 204,24 95,24 101,78 

Tanque de estocagem de asfalto 
com capacidade de 30.000 I 

2,00 1,00 0,00 55,68 38,04 111,36 

Usina móvel de lama asfáltica ou 
microrrevestimento com cavalo 
mecânico com capacidade 

1,00 1,00 0,00 769,39 23229 769,39 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 1.098,87 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
servente 10,00 15,38 153,75 

CUSTO HORÁRIO MÃO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

153,75 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 153,75 
( C ) Produção da Equipe m2 664,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+BYC 1,89 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Emulsão asfáltica com polimero - 
RC-1C-E 

0,0032 ton 6.235,00 20,04 

Filer calcário 0,3175 kg 0,95 0,30 
Usinagem de agregados para 
microrrevestimento a frio com 
espessura de 0,8 cm até 1,5 cm - 
Wits comercial 

0,0350 m3 206,77 7,24 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 27,58 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 29,46 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 29,46 

Avenida Elias Ha Ike! nP 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpLpindaremirim@hotmaiLcom 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

ProfsMira ,„ 

TRAIMEIf GfalfAUSINTO 

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 

Usinagem de agregados para microrrevestimento a frio com 
espessura de 0,8 cm até 1,5 cm - brita comercial 

W 

A 

EQUIPAMENTO QUANT, UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

Carreg
dade de 1
adeira de p

72 rn3
neus com

113 kW capaci , - 
1,500 0,45 0,55 204,24 95,24 216,43 

Grupo gerador - 100/110 kVA 1,500 1,00 0,00 108,27 5,74 162,40 
Usina misturadora de pré-misturado 
a frio com capacidade de 60 till - 
23,50 kW 

1,500 1,00 0,00 56,86 45,57 85,29 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 464,12 

B 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Servente 10,00 15,38 153,75 

CUSTO HORÁRIO MÃO DE 
OBRA COM ENCARGOS 

153,75 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 153,75 

( C ) Produção da Equipe N3 12,56 
(0) CUSTO UNIT. EXEC. 

49,19 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 
Brita 0 0,3000 rn3 168,58 50,57 
P6 de pedra 0,8500 in3 122,76 104,35 
Brita 0- Carga, manobra e 
descarga de agregados ou solos 
em caminhão basculante de 10 m - 
carga com carregadeira de 3,40 
m3(exclusa) e descarga livre 

0,3000 ton 1,77 0,53 

Po de pedra - Carga, manobra e 
descarga de agregados ou solos 
em caminhão basculante de 10 m' - 
carga com carregadeira de 3,40 
m3(exclusa) e descarga livre 

1,2000 ton 1,77 2,12 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 157,58 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 206,77 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 206,77 

comPosiçÃo DE MÃO DE OBRA 

ITEM Descrição UNID. QUANT. P. UNIT. TOTAL 
SERVENTE H 

1.1 FERRAMENTAS H 1,00 R$ 0,38 R$ 0,38 
1.2 EPI H 1,00 R$ 1,02 R$ 1,02 

1.3 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
SERVENTE H 1,00 R$ 0,15 R$ 0,15 

1.4 SERVENTE H 1,00 R$6,34 R$6,34 
1.5 ALIMENTACAO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 
1.6 TRANSPORTE H 1,00 R$0,53 R$0,53 
1.7 EXAMES H 1,00 R$ 0,35 R$ 0,35 
1.8 SEGURO H 1,00 R$0,01 R$0,01 

SUB-TOTAL R$ 8,79 
Encargos Sociais 103,87% R$ 6,59 
Total c/ Encargos R$ 15,38 

TOTAL R$15,38 

CARPINTEIRO H 
1.1 FERRAMENTAS H 1,00 R$ 0,38 R$ 0,38 
1.2 EPI H 1,00 R$ 1,02 R$ 1,02 

Avenida Elias Haikel ng 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pinclaremirim@hotmaiLcom 
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Prefititura 

IRAMMECESEMOLIIMENIO 

1
'
3 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
CARPINTEIRO 

H 1,00 R$0,13 R$0,13 

1.4 CARPINTEIRO H 1,00 R$8,97 R$8,97 
1.5 ALIMENTACAO H 1,00 R$0,01 R$0,01 
1.6 TRANSPORTE H 1,00 R$0,53 R$0,53 
1.7 EXAMES H 1,00 R$0,35 R$0,35 
1.8 SEGURO H 1,00 R$0,01 R$0,01 

SUB-TOTAL R$ 11,40 
Encargos Sociais 103,87% R$ 9,32 
Total c/ Encargos R$ 20,72 

TOTAL R$20,72 

ANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
HORISTA % 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

MENSALISTA % 

Al - INSS 20,00 20,00 
A2 - SESC/SESI 1,50 1,50 
A3 - SENAC/SENAI 1,00 1,00 
A4 - INCRA 0,20 0,20 
A5 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A6 - SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 3,00 3,00 
A7 - FGTS 8,00 8,00 
A8 - SEBRAE 0,60 0,60 
A9 - SECONCI 1,00 1,00 

SUB-TOTAL ( GRUPO A) 37,80 37,80 

GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIS DO GRUPO "A" 

B1 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
B2 - FERIADOS 
B3 - AUXILIO ENFERMIDADE 

17,87 
3,95 

B4 - 130 SALÁRIO 
85 - LICENÇA PATERNIDADE 
B6 - FALTAS JUSTIFICADAS 
B7 - DIAS DE CHUVAS 

0,85 
10,84 
0,07 
0,72 
1,48 

B8 - AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 
89 - FERIAS GOZADAS 
1310 - SALÁRIO MATERNIDADE 

SUB-TOTAL ( GRUPO B) 

0,1 
9,13 
0,03 
45,04 

GRUPO C - ENCARGOS QUE MO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO GRUPO "A" 

Não incide 
Não incide 

0,66 
8,33 
0,06 
0,56 

Não incide 
0,08 
7,02 
0,02 

16,73 

Cl - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
C2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
C3 - FERIAS (INDENIZADAS) 
C4 - DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
C5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

SUB-TOTAL ( GRUPO C) 

4,49 
0,11 
4,54 
3,11 
0,38 

12,63

GRUPO D - REINCIDÊNCIA DE "A" sobre "B" 

3,46 
0,08 
3,49 
2,39 
0,29 
9,71 

D1 - REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B 
D2 - REINCIDÊNCIA DE A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO 

SUB-TOTAL ( GRUPO ) 
TOTAL GERAL 

8,02 

0,38 

840 

2,98 

0,29 

3.27 

Avenida Elias Haikel 011, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindare-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

Prefeitura 

WOOL DESOMMIENTO 

PLANILHA DE DESPESAS INDIRETAS - SERVIÇOS 
RELAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS INCLUSAS % Adotado 

Despesas Administrativas 3,26% 
Despesas Financeiras 0,85% 

Riscos 1,20% 
Seguros + Garantias 1,20% 

IMPOSTOS 
ISS 5,00% 
PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 
CPRB 0,00% 

TOTAL DAS DESPESAS INDIRETAS 15,16% 

LUCRO ESTIMADO (R$) 7,16% 

BDI TOTAL SOBRE A SOMA DE TODAS AS DESPESAS (%) 
Notas: 

A formula abaixo foi utilizada para cálculo do BDI das faixas acima relacionadas, devendo ser adotada como padrão: 
BDI = ([(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)]I(1-ID-1 

Onde: 
AC = 

S= 
R = 
G 

DF= 
L= 
I = 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL; 
TAXA DE SEGUROS; 
TAXA DE RISCOS; 
TAXA DE GARANTIAS; 
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS; 
TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇÃO; 
TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMOSTOS PIS CONFINS e ISS 

Garantia (seguro e garanta) 
, 

1,2000000% 
Risco 1,2000000% 
Despesas Financeiras 0,8500000%_ 
Adiministação Central 3,2600000% 
lucro 7,1600000% 
Tributos . 8,65000004 
BDI I 25,0001868% 

LICITAN 
TE: 

OBJET 
0: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
CRONOGRAMA ICO-FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERV OS 

1 SERVIÇOS INICIAIS 

R$ 
GLOBAL 

/ITEM 

FINANC 
EIRO 

R$ 
123'95°,2 

4 
R$  83.375,12 

R$ 
83.375,12 

R$ 
83.375,12 

R$ 
117.750,1 

8 
R$ 

491.825' 79 FÍSICO 25,20% 16,95% 16,95% 16,95% 23,94% 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

TOTAL 

TOTAL ACUMULADO 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ 
GLOBAL FINANC 890 435 5 1.123.567 1.004.567 876.569,5 378.578,5 

O EIRO ' /ITEM ,78 ,50 o 5 
R$ 

4.273.71 
8,83 FÍSICO 20,84% 26,29% 23,51% 

R$ 
1.014.385 

,74 
R$ 

1.014.385 
,74 

R$ 
1.206.942 

90 
R$ 

2.221.328 
,64 

R$ 
1.087.942 

62 
R$ 

3.309.271 
,26 

20,51% 8,86% 

R$ 
959.944,6 

2 
R$ 

4.269.215 
,88 

R$ 
496.328,7 

3 
R$ 

4.765.544 
.62 

Avenida Elias Halkel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindare-Mirim/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARt-MIRIM 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 34/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°3312023 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(AGA° GERENCIADOR: 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
toRGAOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de   com sede na Rua  — PINDARE 
MIRIM/MA, neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de , o Sr. (Sra.) , CPF n° , nos termos da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° _12023-CPUPMPM, resolve registrar os pregos, ADJUDICADO a empresa  , CNPJ N° , 
com sede na  , CEP   neste ato representada por seu representante legal,  , RG N°  e CPF N° 
 , contato Celular:   HOMOLOGADO pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX, SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de recapeamento asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município de Pindaré mirim — MA, nas 
especificações, quantidades e pregos abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, 
parte integrante deste documento independente de transcrição. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: 
CNPJ: CNPJ N° I FONE/FAX: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: RG N*: 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE: 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
1 )0(XXXXXXXXX )00000C( )000( RPO(XXXXXX R$XXXX)<XXX 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste documento, 
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos pregos registrados não obriga as Secretarias da Administração Municipal a adquirirem os serviços, sendo facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de serviço em igualdade de 
condições. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
2.1. A Prefeitura Municipal de Pindare Mirim - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Preços e aos 
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° _12023 e que são partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregio Eletrônico - SRP n°_/2023-CPL; 

c) Proposta de Pregos do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

Avenida Elias bike! n2 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindare-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municipios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e da outras providencias. 
d) Decreto Federal n°10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, induidos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal. 
e) Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante as MPE e MEI o direito de participarem no 
fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
f) Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 
nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) INISLTUMPOG n°01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências: 

h) Subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°8.078. de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Pregos e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas clausulas, 

2.4. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim • MA, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes as licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (C6digo de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de Pregos a prestação 
dos serviços. na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do Contrato 
correspondente. 

4.2. A prestação dos serviços sera IMEDIATA, mediante a apresentação da "Autorização de Serviço", devidamente preenchida, conforme modelo 
previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLAUSULA QUINTA: DA VIGENCIA 

5.1.0 Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso Ill do § 3.°, do artigo 15, 
da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. 0 Fornecedor sera convocado para a assinatura da Ata no prazo maxima de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
convocação. 

6.1.1. 0 prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma s6 vez, por igual period°, quando solicitado pelo Fornecedor durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração. 

6.1.2. 0 não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitara o FORNECEDOR as normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 8.666/93 e ao 
pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. 0 Fomecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipal de 
Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuizo das multas e demais cominagões legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Pregos. 

6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal. 

6.3. 0 Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 
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6.4. 0 Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para representá-lo durante o período da 
vigência desta Ata. 

6.5. 0 Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem como manter, 
devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade sera verificada 
pela Internet. 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata, respeitando todas 
as condições estabelecidas. 

7.2. Cabera ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Orgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Pregos e, ainda. o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos pregos e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento de seus 
quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone, 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação as novas condições de 
mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros orgaos da Administração Pública que extemem a intenção de utilizar 
a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis alterações, em forma 
de Aviso, no Diário Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA. 

7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Pregos deverão prontamente ser atendidas pelo 
Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Administração. 

CLAUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. 0 pagamento pelos serviços prestados, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de ate 05 (quinto) dias úteis, 
contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a apresentação de Nota Fiscal 
ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, devidamente atestada pela Fiscalização 
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o número da 
licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor devera possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos e atualizados 
os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLAUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

9.1. 0 Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria Municipal 
de Administração ficará impedido de licitar e contratar cam a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e ainda 
sera descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria 
Municipal de Administração' convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando 
com ele o compromisso da Ata de Registro de Pregos. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, 
não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal. 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do artigo 79, com 
as consequências do artigo 80. e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLAUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.2. 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, promover necessárias 
negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cp1pindaremirim@hotmaiLcom 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARt-MIRIM 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria Municipal de 
Administração convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado no mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor sera liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Administração convocará os 
demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso devera apresentar 
Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 
10.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito 
da prestação dos serviços. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar os demais 
Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. NA() havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administração revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11 0 fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (or* gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado: 
b) descumpdr as condições da Ata de Registro de Pregos; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de tomar-se superior aqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzira seu preço registrado na hipótese de este se tomar superior aqueles praticados no mercado. 
0 Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Pregos. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atenderás solicitações de serviço, em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade 
de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) O Fornecedor poderá solicitara cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
I) O cancelamento sera precedido de processo administrativo a ser examinado pelo orgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor sera feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.° dia útil, a contar da publicação: 

11.1. 0 Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga da prestação dos serviços complementos até a decisão 
final do orgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se necessário, poderá 
convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei, 
12.2. 0 Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.'s 10.520/2002 e 8.666/1993. 

pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, nos termos da 
Minuta do Contrato do Edital. 
12.3. 0 prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de Administração. 
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o julgamento da 
licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGA0 OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão 
ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do orgão gerenciador. 
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13.1.1. Os orgaos e entidades que não participaram do registro de pregos, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pregos, deverão 

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Pregos para o orgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 0 Or* Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo ao prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente Ata de Registro 
de Preços, conforme o caso. 
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N° /2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, Lei n.° 10.520/02 e Decreto Federal n°7.892, de 23 de Janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto Federal n°8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhao, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Pindaré Mirim - MA, de 

Secretário Municipal de Administração 

Representante Legal 

de 2023. 

Empresa 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 34/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°3312023 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM - MA E, DO OUTRO, A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXX 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Municipio de Pindaré Mirim. Estado do Maranhão, pessoa juridica de direito público interno, ......., por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no C. N. P. J. sob o N°:  com sede 
neste ato representado pelo   ,  , doravante denominada CONTRATANTE, e, de 
outro, a empresa , com sede   (endereço completo), inscrita no C. N. P. J. sob o N°:  doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)  , (nome)  , (nacionalidade) 

 , (estado civil)  , (profissão)  , (domicilio)  , (carteira de identidade) 
  (C. P. F.) ,tem, entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de 

execução indireta, regime de empreitada por Preço unitário, sujeitando-se as partes a Lei Federal N°: 8.666/1993 e suas alterações, bem como 
ao Edital do Pregão Eletrônico N° /2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo N° /2023 e aos termos da proposta vencedora, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, com micro 
revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município de Pindaré mirim - MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico. Edital e seus Anexos. 

PARAGRAFO ÚNICO - 0 presente Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico n.° _ J2023 e a Proposta apresentada pela CONTRATADA que 
independentemente de transcrição é parte integrante deste Instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. 0 prazo máximo para término é de 06 (Seis) meses, conforme Projeto Executivo e Especificações Técnicas, a contar da data de ordem de 
inicio de obra, que será emitida pelo Setor de Engenharia da Prefeitura, após assinatura deste contrato. 
2.2. Os serviços deverão ser prestados no local da obra e o fornecimento do material sera de inteira responsabilidade da contratada. 
2.3. E obrigatoria a identificação da obra através de placa, sendo que o modelo sera fornecido pelo contratante. 0 o'nus de confecção da placa é 
da contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

I. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
II. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na licitação; 
III. Efetuar a fiscalização da obra diretamente ou por empresa por ela indicada. 
IV. Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal do Contrato; 
V. Efetuar o pagamento á CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos no contrato; 
VI. Aplicar as penalidades por descumprimento do Contrato; 
VII. Prestar os esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
VIII. Exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal executados e substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no contrato; 
IX. Disponibilizar informações sobre os fatos, pertinentes aos serviços a serem executados; 

CLAUSULA QUARTA - OAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

As obrigações e responsabilidades da contratada são: 

I. Todos os materiais e equipamentos necessários á realização dos trabalhos serão de inteira responsabilidade da contratada, que deverá executa-lo em consonância com as técnicas e principios básicos de engenharia. 
II. Realizar a inspeção do local onde sera feito os serviços; 
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III. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 
Administração; 
IV. Fornecer a mão-de-obra, as ferramentas, insumos, equipamentos e utensílios necessários para perfeita execução dos serviços; 
V. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade na execução da obra; 
VI. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
VII. Responder pelos danos causados a Administração ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, de acordo com 
a Lei n.° 8.666/93 e alterações; 
VIII. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando sempre que 
exigidos os comprovantes de regularidade fiscal; 
IX. Transportar e dar a devida destinação aos entulhos provenientes da obra, bem como proceder a limpeza do local após o término do serviço 
contratado; 
X. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte. os serviços contratados; 
Xl. Os serviços serão acompanhados por fiscal a ser indicado pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, devendo a CONTRATADA manter 
prévio contato com o mesmo; 
XII. A existência de fiscalização não exime a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou vierem a 
ser constatadas no decorrer dos serviços: 
XIII. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, isentando 
o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações e ônus pertinentes; 
XIV. Dar garantia total pelos serviços realizados, comprometendo-se a refazê-los quando constatado qualquer falha devidamente comprovada. 
durante todo o período da execução da obra; 
XV. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrim6nio da CONTRATANTE, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a pregos atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de 
sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento 
em faturas de pagamentos devidos a CONTRATADA. 
XVI. Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão dos serviços e indicar preposto para acompanhar as vistorias para recebimento 
provisório e definitivo dos serviços; 
XVII . Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas e previdenciarios de seu pessoal, inclusive devendo pagar adicional noturno, insalubridade, 
vale transporte, hora extra, décimo terceiro, férias, salários e seguros de acidente de trabalho; 
XVIII. Emitir ao final dos serviços o Termo de Recebimento para o devido atesto. 
XIX. Apresentar à Contratante, em até dez dias úteis após a data de inicio dos serviços, o recolhimento junto ao CREA-MA da Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), relativa a todos os serviços constantes do objeto do contrato e referente. 

CLASULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela Prestação dos serviços a que alude este Contrato fica estabelecido o valor global de R$ 
abaixo discriminado. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

), conforme 

0 pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias após a conclusão e recebimento dos serviços e suas respectivas medições, 
mediante Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada ao servidor designado como Fiscal do Contrato para ser aceita e atestada. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, aquela sera 
devolvida á Contratada, e o pagamento ficará pendente ate que esta providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer onus para a Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para efeito de pagamento, a empresa devera apresentar os juntamente coma Nota Fiscal a solicitação de pagamento, 
Certidões Federais, INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso de faturas apresentadas com atraso por culpa exclusiva da CONTRATADA, o prazo de pagamento será 
acrescido dos dias de atraso da apresentação, sem que haja direito a qualquer acréscimo de prego, relativo a esse período. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o pagamento não ocorra no prazo pactuado, a CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA, multa de 
0,1% (um centésimo por cento) ao dia, sobre o valor vencido, até o máximo de 2% (dois por cento). 

PARÁGRAFO QUINTO- Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA, tenha recolhido valor de multa, eventualmente aplicada. 

PARÁGRAFO SEXTO - 0 pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a 
saber: Agência: , Conta Corrente ri`  . Banco 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

0 Contrato a ser firmado terá vigência de 06 (meses) meses, contados da data de assinatura do Contrato, conforme Cronograma 
Físico - Financeiro elaborado. 

Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotrnail.com 
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CLAUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

0 acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de representante (denominado fiscal) e um 
substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir 
e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas 
ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência a CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos, na seguinte Dotação Orçamentária: 

XXXXXX)0(XXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXYJ(XXX 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao seguinte: 

a) multa de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global do serviço, por dia de atraso no inicio da execução dos trabalhos; 
b) além da multa aludida na letra "a", a Contratada poderá, garantida ampla defesa, aplicar ao Contratante, na hipótese de inexecução total 
ou parcial da obrigação, as seguintes sanções; 
b.1) advertência; 
b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato, nos casos que ensejarem sua rescisão determinada pelo prefeito 
Municipal da Contratante; 
b 3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração Pública, por prazo não superior a 02 
(dois) anos: 
b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
b.5) as sanções previstas nos subitens b.1, b.3 e b.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no b.2. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

0 CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 78, Lei Federal n° 
8.666/93, que ocorrerá nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba a CONTRATADA, direito a qualquer indenização e sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

0 presente Contrato poderá ser rescindido na forma e nas hipóteses do art. 78, da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte. a não ser com prévio e expresso 
consentimento do Contratante e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado ou 
Diário Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca Pindaré Mirim - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com as duas testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos efeitos. 

Pindaré Mirim - MA, de de 2023. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Avenida Elias Ilaikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirlin/MA 
cptpindaremirim@hotmall.com 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRI' N° 34/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2023 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.° 12023 - SRI', cujo objeto é o Registro de Preço para 

eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfaltico, com micro revestimento a frio - 

emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município de Pindaré mirim - MA, conforme as especificações constantes do Anexo Ido Edital - Termo 

de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 

I. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXV(XXXXXXXXXXX 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos. tributos e demais 

contribuições pertinentes. 
3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
4. 0 prazo de validade desta proposta é de   ), dias, contados da data de abertura, conforme previsto no preâmbulo 

do Edital do Pregão Eletrônico n°. _12023 - SRP. 
5. Declaro que prestar os serviços licitados no prazo máximo de    ), contados do recebimento da Ordem de Serviços. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não 

conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de ate 

 ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

7. Os produtos utilizados para a prestação dos serviços ofertados terão validade igual ou superior a 90 (noventa) dias, a contar da entrega definitiva 

do objeto, excetuando-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferior ou superior, devidamente comprovado pelas anotações de data 

de fabricação e validade se houver, constantes da embalagem. 
B. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados a CONTA CORRENTE N. 

  , AGENCIA N°. , BANCO . em nome de 
9. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), sera o Sr°.  , Portador do RG, sob o n°. 

 , e CPF n° , com residência na 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

Avenida Elias Haikel n5 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: col.pindaremirim@hotmail.com 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 411 

--4 1S0 DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.° 34/2023-
, 4. PROCESSO ADM. N° 33/2023. A Prefeitura Municipal de 

Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 09 de junho de 2023, is 09:00hs (Nove horas). 
Licitação para Registro de Preço para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de recapeamcnto 
asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - ICE, nas vias 
públicas do município de Pindaré mirim — MA, conforme 
detalhamentos constantes no Anexo I — Termo de Referência, em 
sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET através do site 
https://www.compraspindaremirim.com.br/homejsfhvindowld=d88. 
Com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto Federal 
n° 10.024/2019, no Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações, na Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014, e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste Certame. 0 Edital e seus anexos estio 
disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual 
seja 

f _b itps://www.compraspindaremirim.com.br/home.jsPwindowld=d88; 
Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 

através do e-mail cp1 pmdaret , ,,inail.corn ou ainda na sede da 
Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde 
poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de midia gravável (pen-drive), de 2' a 6* feira, das 8h is 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel n° 11, Centro, CEP 65.370-
000. Pindaré Mirim/MA, 23 de maio de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.° 35/2023-
CPL PROCESSO ADM. N° 34/2023. A Prefeitura Municipal de 
Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 09 de junho de 2023, As 11:00hs (Onze horas). 

1 

Licitação para Registro de Prego pare eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento e 
administração de despesas de abastecimento de combustível e 
manutenção automotiva preventiva e corretiva da frota de veículos, 
através de sistema de outfit) magnético, incluindo fornecimento de 
peças, componentes, acessórios dentre outros materiais, inclusive 
serviços de transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, 
produtos, serviços mecânicos de toda ordem, elétricos, lanternagem, 
pintura, lavagem, estofagem, alinhamento, balanceamento, por meio 
de rede de oficinas e centros automotivos credenciados e 
disponibilizados, para a frota do municipio de Pindaré Mirim-MA, 
conforme detalhamentos constantes no Anexo I — Projeto Básico, em 
sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET através do site 
https://www.compraspindaremirim.com.behomejsf?windowld=d88. 
Com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto Federal 
n° 10.024/2019, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações, na Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014, e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste Certame. 0 Edital e seus anexos estão 
disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual 
seja 
https://www.compraspindaremirim.com.behome.jsVwindowId=d88; 
ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado 
através do e-mail cpl.pindarenitrim(a Itotmail.com ou ainda na sede da 
Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde 
poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante 
apresentação de midia gravável (pen-drive), de 2' a 6" feira, das 8h is 
12h, no endereço Avenida Elias Haikel n° 11, Centro, CEP 65.370-
000. Pindaré Mirim/MA, 23 de maio de 2023. Alexandre Colares 
Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.° 36/2023-
CPL PROCESSO ADM. N° 37/2023. A Prefeitura Municipal de 
Pindaré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 09 de junho de 2023, As 15:00hs (Quinze horas). 
Licitação para Registro de Preços para eventual e futura contratação 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM - MA 
E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://transparencia.pindaremirim.ma.gov.br/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c35d b2dcea031c656f7070be628f9d8cc04455c1 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCODE AO LADO 



la sr 
6 

Sao Luis, quarta-feira, 24 de maio de 2023 la'

CAPITA Me MIA100140 De ENPRE00 
SAO tin -a.. aim /*ODE NM 

ilmo Se 
eiNDIO COSTA Sav• Toe elo Ma* 

CPS Mi Me41711 
Neetai 

AS*00•0 MiNeE00 

ORA MESSRS/ • BIPRESA PROSEMICE CONITROCÃO E liMMORM LT* WM Tina VIP *moo ea 
*oat* * *as *Me be .1.5.1.7.1 wOn, ape** *wee ea** ara DO par* omeloMi 
• macs* **ma si ma* amo* Cosi .0.1 odole *ono** o am es _ *or* 
One Me • evedmeniadmie ors ea Canoe* • Ermem *mar •• Emma* minas eassord•ma 
yeakor **** noose* woo o mew** moinmeanterai Camoiniteno oweermenise ea 
se* CCM0 ATO De Peeler" CO CAADOESAPPEDO Danai Vie *moo Ns NIAN00140 OE EISPREGO . 
lcam on demo cads cseameme cm men sreao 

momem CONSIMJCSO INONfadtell LIDA 
CRP. OD SOD M*00, 7, 

PREFEMURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

AVISO DE UCRACAO. CONCORRENC4A PUBUCA PP 002/2023 - A Preeritura 
Municipal de Formosa da Sena Negra - Mk armies da Canes* Permanole de 
Latao5es. Jana público que *alga* no dia 23 de *she de 2023. as 171•00min, na 
sea da Corneae° Permanente de LicitageolCPL, *soda reAvanda Joao da Mats e 
Sr*. s/n. Centro. nests Cdale ira rrodalidade Concartncie Piedca, Sao Menor 
Pram por errs:roux* pa disco global ecr Cr. para Contratmão de empress 
especiakrada para canal-Kr* e reforrna das eaccias do Mulled* de Formosa ds 
Serra Nogra/MA na lama da Le Federal re 8 666, de 21 de junho de 1993 0 Edda 
e says *eras esdo à dispcsolo dos rderessados no endorsed da CPL de ? a 6*
fete no harem das moo A. 1200 haas. an SIMMS do email milearmoseclaser-
rarogra@honed corn onde poderas ser consultados e obblos gralutomirde. bem 
care consultados attain* do SINC CONTRATA e portal de trarepartnera des* 
erg* Ottaiguer rredifeedo ITO Edda sera dentada no boa do 00.90 21 § da 
Le 8 666093 Peddos de esdarecinenlos deserdo ser prolocdados na CPL ou 
encansnhados no ens* Marred° Formosa da Serra Negra - MA. 24 de tree de 
2023 CIA's* Rodrigues Costa. Prefab Muniopal 

ass t.,* 

11 ,..
„ mum mope doonseem Dam sum 

Imeall **a cionmo us-came 

ineasameasseece* DE GOVErnallOa note° *mos. raa 
AMIO OE LICSIAÇÁO FREDA° ELETNONCON•0210123 

o lelikeTID DE 0%ERWOORM/701113 EMMA - PCR ano SECRETAITIA DE Acaliissinec,Aci 
PIA•A*ENTOE FINANÇAS 0DCAL2.sDriNAAVENDA it DE AMRÇO SN • CUOMO NESTACCIADE DE 
GOMMOOR QOM° MAROS - VARAlei1/47 TORN* REMO *PA COMIECAIENTO 0%
NTERESSADOS CUE SO DM OS co JUM DE 203 AS DOCOMI PEAUZARA LEITACAO NA 
LICOLLICACE PREM.° ELETIME0 CO WO VEROR FREW TEND° Pai MVO REGISIRO OE 

NA minlnuONCE FaMAD pm COMA ELORONem faRA P5004500 PRCPCGIA VAG 
oesauca ENDENRIAL ACMCAO DE MIA CAMAS Crt 00 E BATERMS FORA 

Ammo, As wr•ceensras IMS SECRETS** NUNCRIUS DE 035R*00e EUGENIO MAROS 
IAS NOS TERMOS DOIS it ID S2002 E SIMSOPRIAMENTE A LEI te 669593 E SUASALTEPAQtES 
ens renateCOES MAL E SELO MOOS ODD A DomME40 0% PRERESSACOSem 
ENDEREÇO MRIMDE ?Ate KIRA iCRAMODE 07 30 AS 7330i0%08 SITE lAWNSUL ONG 13/1 E 
ATWES DO MINI UCIDCAMBOGIMIL CON 

Doemailer E*Dro Raise -Co. Memo cre 2023 
sun* *name Corte 

Pregteemsdne 

„./ Correios MINISTERIO DAS 
COMIMICAVUES _LCLIL ILL 

[..0.15 . C.CAO 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E IELE GRAPOS 
SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DO MARANHAO 

AVISO DE OUTROS PROSPECÇÃO DE IMÓVEL 
A SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DOS CORREIOS NO MARANHÃO 
esta a procure de argue' para alugar na cidade de Sao Luis, conforrne 
caracteristeas a seguir 7100 de móvel' Peddle/ OU Salas Confesses para 
atividades adminlstratnas pars 117 hinclonerios. corn area construes oe 
938m', 20 vagas de garagem I no minim). Regido de Interesse, Centro, 
Wens da CDU7. Sin FrancIsco, Poole do Farol. Renascence. Holandeses 
Coharna. /*gumbo. Vinhais. O indwel prospected° devera ser de *Moons° 
ao estema de transporte púbico. 0 piano de 'vestment° das propostas sera 
ald o dia 15/M2023 aireada 00 emenal marcompatcorrens.corn.br. 

MARCO ANTONIO MARINHO PRASERES 
Assessor Técnico SE/MA 

MTV= FEDERAL OE EDUCACAO, CENCIA E TECNOLOGIA 00 
MARANHAO -CAMPUS PRESICENTE DUTRA 

CRPJPP 10.735.140003160 

O INSTRUTO FEDERAL DE EDUCACAO. GENOA E TECNOLOGIA DO MARANHAO 
.CAMPUS PRESIOENTE OUIRrs, mode no CNPJ moo re' 10 735 1450331-00 tart* 
meowpa RECFJ3EU de Seasidare in Etude do "ao Amber* e Recursos Nedra* 
(SEAN) an 220352023 a Atioreapis para Peduraalo de Poço Tubular sob o 57
04164052023 pre Ors de cao ens oonsumo hunting no municipe de Presider* 
Cubs-MA no endows R* Arldbarb de Moab SN. Patio F . can as cooreenadas 
gecgrabrat SO 1r33 105 • 44311557'O colon* dens constaries no processo 
490762023 

005(990 00 ESTADO DO MRAIOTA0 
EMPRESA MARANHENSE 13E ADMINISTRAMO 

PORILIARIA• EMAP 

AVM DE LICITAMO 
PREGAO ELETRONICO 0252023-FMAP 

A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA- EMAP ono pcb6co mas -
30.03 tcrlrçAn. re modoloade People Elertrenko, do Spo manor pre* Hale Mew] no ando 
on DIM abeds or,, rsoervires radinen no die 2071011/21/23, noN 3011- Hera no &Me -00. 
per *0 do Ad de vas* Ce mongol do adonmerio. pole vie normliceacessedcrela 
OXIMMOSO do veered emeellmea ;ere LAMM. de Mad* =Oa (areseerada) 
A ablux Oa Ocd da e tornbc metares. e *Mee de norde • mum MIX ar e/DX m 
MAI de PM CIS MD re maniple de Sad Euns• MA ea bade cone OMANI no Precede 
Adienerst, o *wow s 013032023 • EWA. de 02/052023 • •epildleibpSeel • wooer co 
Eau e sen Arena • MI conloandade clubcelpSes do Roman** ce Lewes • Contraloe 
ea Ewes. Menrennee de hanInlabollo Poduirle • EAMR de Lao Oseplosorde n.  123. de 14 
de amentro 0. 20% e Le Federal n' 13.303.5. 30 de cram de 201.1 0 *MI • sex rem 
ogee a dbmecdo dce ariermadue rm brel OMEASIIIRAIMMUM • *INomeM, m4Mil• 
be Pansporara &Comae podded alnla in  Mowed° grallhereres. red.* KAMM, polo 

01MmmExe40sar (Male man i_  dim 0E03 es 120 Inns • des'SEC le TOO 
Ms. Emblem dorm e Moms/eo acbms moo prawn ass reeneseras so ar  ere 
ani•OnlaAloste. Tehaorm r01) 32160028 32104532 • 32160533. 

mow Dom** 
411.K. memensimmeDemix• ***** 

744...b,r=  •.

AVM DE LOTACAO 
TOLIMA 13E PREÇOS W531%23 

RAMADA CE PRECOS 03/21223. A CondaeoPemmenle an Lice*** Pre**Minocald• Nroi 
HotinquesSAA roblude De* ROOS <mane.. corm MOIco die rola 008i2023 As CO.00 Wm) er 
sm ewe na Dap Rd FeenendesCoso sin • Cedo • tbaRodeguedIAA. man reoedens OS anode.. 
0W •0 • D•7016709/6  de IMAM e Mopeds de Preps e Mind a deem Xs emblem 
*Moos a Towle de 1,0726 on*Jr* do MO aral Demo Jul de mended deed Mel. 
Ample. nos No* da tar 038.63 e deem demos denddes ee eepeoeceMee eterreSecles 
MET° CONTRATAMO DE ESAFRESA FMA CONSTRUMO OE AM ESCOM NO MUNICIPIO 
Cu MA RODRIGUES OBSERVACAO 0 Weal *sere poems egas a Mends des Idememles no 
edam supa 40 2' a6' We no esteem des MOS redr toms) as 12h.00 uckee lost e yoded em 
atado rresede madam de odurdnee de 63 10223 nene rem. Lenten, Mann *monk* no 
see MM telpsramerodngoesne gaebr. Onde pOdedi Se coneelledo 00 *Dodo preleternerie 
pelo oniel lideamenteireggIneadlean Esdaneomered edemes ns men Moms ou ode 
Malone (913) 931136•1853 Ana Rodmes ma Nna Rung*. lits 23 a nao de 2073 AEMAS 
NM, Lela • Proberee 

`sr 
11/36•PCIMA 

AVIS° Cu LICITACAO. c0NEORRENOA ar asvns.ns 0 Mandpo de Lego de PM reel por 
✓in s Comm* Paremenle de Lob*, -Cansam nieremelos a.ad *MP Loam* ne 
eactail• rno*** • condo*. Ho*** Co*** Too is lc** rrerm pep glabeto. 
Mopes pea La re BMWS asse Menotas OBJETO REGIS1R0 OE MEWS PARAMURAE 
EVENTIJAL CONTRATACAO DE EMERESAPARAPRESTAC,A0 OE SERVICOS DE PAMENIAMO 
EN BLCOUFTES DE WM URELANAS E RUMS NO 4.AJNICFP3 OE LAGO DA PECRAM 
ABERTURA 27 de mob de 2023. is DROOrno move horati no Tende MOM an Peedalurs 
Anew de mods PM • IAA mole roar. Mostes Femur 222 - Comm -Law de Pad** 
Me ado webers es dance a enselbes de OOMMEMAcAo e PRodoisrA Parsopolo de 
Lamle loan fl iers eaperseloadas ro rem eire Memo edem 5. mememe nOSSOSde 
qualtomb melee 'e  _a  in. • emsscao de um Xeres menle a Comb Pemeneole 
MMus Mom nkerreptes *doe, tei owns in in da Peeolse Mips Orermlegodemedrel - 
rm Dos bdi Mane*** des de expeolele 00 COM 1200 Nam ro Sett de Letede de Idamene 
de LAW DA PECRA • Mk <ode podia** consielsbe e ode* o EOM e soma** gnoluenwee 
am* quo sap am nu* podado sod.a dscordairetio mes do mil Inmealegoemine• 
mob Or Lax da Pets • MA 23 de map no 2023 Y de LalsAago- d. is  aC

INSITTUTO FEDERAL OE EOUCACAD, CiF_NCIA E 1ECAKX.OGIA 
00 MARANNAO - CAMPUS rTAPECURU UMW 

CNN PP 10.735.14/A02S-95 

O INSTITUTO FEDERAL DE EOUCACAO,CENCIA E TECNOLOGIA DO MARANHAO 
- CAMPUS fTAPECURU NM, mob no CNPJ sob ci r/1. 10 735 145CO29-95. erne 
P00400 que RECEBEU de Secretive de Estado do Men Arnbenie e Recurscs Naar* 
tSEMAS ern 220502023. a Aulortraplo pare Perform* de Poço Tubular sob o n" 
04245052023 pare ins demo an consune ismano no 'rate:do* bosom Man-MA 

no *tea* Fie Peopled& SM Ceara corn as coodenesas grout/loss 02124172305 
e 44'2146.520. =dome dados conetentes no processo 111 4887102023 

36W4-Pc.
0550 0. UOTACAO PROMO MEDICO= ta MOM SAP SeSTEM DE ROAM° DE PAECOS 

• PREMIUM MUMCIPAL DE JENA*. ODS *IRAS - MA*****PrepeareeEOESPE es ND010 
pelre offire cennoinenio Os** an **orakeenairmisai r. 1100,CADE PREOÃO ELMORE* 

PAIM REGIS-IRO OE PRECOD no° ME eale *EGO REUTER 01.10 Riegsbod•pe000rsComenes* 
De memo ore so** de *Oa Op *Deno rnolcase co** mosoiesoftes aseres 'sins oe 
**Ca Mrs Render Se necepoodes de Saaelass Mande de Sloae de *0 50 50 *MAW BASE 
LEGAL LEI FEDERAL N• ID 67002 I viemainierrenier pas Lei FEnmso e. • SEISM e Memo* 
*era* OECRETOMUNICIRN 00S•moiniletmelo•ale Rsoilienenio• eeftiredieserelopes Pops* 
e He** i• I..* *07 d• egOs d• 2073 *** do me M ***5150 ir d• Moms* eae 
hem* tale* com is 0 40•1****** CO** 01.11,0 a* Me** **MIA 
er re MO do **V Moselmapeedemelnie ma poverl• *ON. re era do UCHANET 04 menemete me 
es** doe *nice *Rio Imam, o dir RS MOO em• *am **lea *me do CAM re** 
*do de CR. loaissle re RUA 10A01A00 DAMNS Spa. Canso- ememilmerens Moans no enerne 
*era* an OROS ea 12 Oft • ro *al ep*meaceontei con • a* MN* 00 ledis41066 .21346,,00 
036*EIRASII00 CEP anemia .0-espora *IRAS Mn•MJNO DE SOH* *IA Page* 

*****1 

APIPS DE UMACAO MEOW ELETRONSDO leM023 IMP *STEM DE REGION° OE MEOW 

A PREMIUM NUIPECIASL Cie SENIMPO LOS VIM*11-11***i de*Porocaree KOK MAPCO 
Iona cd1co pm corm** de Moe ea =me rem** iamb re MCNAMEE RECJoamietrom 
MPAREGOTROOEPRECOS TIPO MENOR PREÇO POR HT* °SETO emmoe•MMOrmaCaRMICio 
Sea ewl. perete****1 ees*** melenel******. Ms** ma** dome*** 
reneentesVenaAn LEGN. LEI FECOSAL Pe 10 520172 at 7. implesennee pee MI FEDERAL 
N •60.646•MegIs• Medal DECTETO NIPXPAL EOM a reamed es Addsrero e deem 
damdcpMepodem Men" is ISM deb iP Mob 20lienemedodo Moms d• %mom 
Se raximelo Nismeahasres sea* 0 a* eel* á e con* *** no *or de 
loisclo des OP. 13, 'seee44 moo* MoMenaessiomene mew* e We* de UM...Er 
OS reialakid************11. warm owe cc de RS2DC 0 ome ma*** *Imo* do 
OM mustS mode dir Cur,keseaade m RUA SDÃO LIM 00 WAS SR - Cede - edameceend 
Mom ro dam mede in  01102 ua 1201.• • no an., aaplatat.69"... • Pm deem •• 
MUM IMPAD COS PERMS. CEP Xe32030 EMP00% MAAS aac MUNOVESOLISA 
LAM Remo 

eticitt 
MAIO OE LICRA(AO PREGAO msdadieed wee e SIMOSCAL PRO:ESSO Ape It soses 
A Pr*** Moope de Pred*AlmrifAk C141, ) OE 186 344 OODST7 mama d• Comb de maxi, 
lons pub* pare *Mc** dos nineesdos pos *Ma* no Oa 00 de Weds 2023 es08.00e (NM 
.261 Wee* PM *MOO ao Poopi Ws *Ma • Ma coomageo a eaddere emenalevie n 
promo. roxes de reemeneres Mice corn rem remenare a fro • made RC • ICE rara 
DIM* do **No de Padre mess - MO Moore deleifinvoloe coneleniet Men I - Ts* d 
Redmenoe on me* me*** por nwo demo*. de Rondo* de rainemeo- INTERNET** 
do ra• reepsnmerearempodemen can ommitersvmaiddese cars iusismeteas r• Le Deder. 
it 10 5200. no DKr* alma u. 100242019 no Dmmlo Federe re rmo120,3 • alermões na L. 
Cerrolernenter re 1232006 allende mai us Con*** 1472014 • eutodenamenle • Us re /Lemma 
.an exam mum apnevers ea aye Me Calm 0 Edise e due ems esdo I deonmeo 44
e_as_aro evennekto de *Nina eletrenco quie mis leen*N. conormireletertern corn Whims 
Miendowl*MS POW de Tromp** do Mono* ou pod* em ebb° alrealo do we* 000. 
amenwriegooensi a** *Se no .e* O. Pre*. os see• de Conan, Rerninelee de Loardo-CP 
orzeporndoser otems • coreAdasememernene nemeseacesenteme use men adman demeu 
2. a OM male re 126 no Memo Mee Elm HMO re 11 Ca* CEP OS 37000D Prose** 
eso 

serbac 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDITAGEM COMERCIAL 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 110 ESTADO DO MAIULNIIA0 

.400 00 Damao 
MGM arntOracts or. 010/2023 I RI P 1002925 

REGIDO PFL* 00SOOUC0050SOAC 9681701 2-08 

MET°, AQUISSMO DE EQJ PAMUMOS DC ELL 1 DMICOS L INIONMADCA PAPA USO SOS 
AMBIENTES PEDAGÓGICOS DAS ON IDADES OPERATIVAS DO LENAC MA, [Ova° Rid 1/
ESPEC1FICAC6E0NO ARM I. 

L REMOMENTO DAS EllOPOSSAS ELETEMICAS NO MOM* LICITACOELE 00 MARCO DO 
MARL De OJOS/2023 até as 100 to X306/06/2023 
L ASERTURA OAS PM/0SM ELETIME.AssiosommucrAM0-E 
ApaetiedasldEdoOad6,0610023 

INSOOCIA MG4013COMPUTA DE AIMS MOSISMALIOTACOESE, 
AsIONOOnsis do da 02/06/2023 

ESCIARECIMEICTOS DE OUVIOAS 
dolo Ma 0220/2023, Mes de corresemlInesa ens papel *Abrade da empress lickarte. 
dim& àConAssioleicopad. de Lice aLio so ender ex indkado no prebodulo eke Edge on pen 
*elan* WAS) 3194 -6455 e NIOLlina e-Marl.meesoima s ,Lna,-

OEFENSORiA PÚBLICA 00 ESTADO 
0,150 00 LIOTACA0-

. ., • O.337.. PREGÃO ELETR O 0t PISMO 

A DeNnatorla Pinta do Elena do Meranhin-OPE, (I . 60 4537•7)8aavid de sue Carnality 
Perna** de Loaves. lame *WO ON Matti* na km da Les it 10 5202002 Le if 

BRY1993, Moran Federal 57 10 0242019, Le Compumentar re 123.2035 e *orris none, 
regUarnenteres. a idtmao. Ps** Entronco 010/2023. do OpO Mr. preys Contalemb de 
*VOW emeecideade pen exectiple Om Sena?* de dedet•**tesinset*Ao. dearelimegic 
descuremplo e Mc* 000d/sou01 da awes MIMI Xs areas nernas e emote du 
pride Se* da MESAS ardeas de annealed° lasfuseas na cap* e o rams do Eslatla 
orem deperdIndm nos tornammlo de odoclasbra Maim emparnerem mum 
Inteneries e Ameba ass condoles estetebsodas ro Ed* Terms de Regardnoa e an 
DM • Hare Abel* Oa CAMINIe de 06052023 as 0903 Maas a ser reabldo e0 pen 
Canerasnet Edda%) Make a Oncereo res paw* dellednabne due Le Mr edn 
OseIMMITIWIREMMOCIV bre wee lop megoete Sb LEM 025002023- CRADPEAM. 

PREFETTURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERF4A NEGRA -MA 

PREGÃO ELETROMCO 01812023 - REGISTRO DE PREÇO - O Musicapro de 
Fanned cle Serra Negra - MA. Irma pink° aos nleressados que. corn base na 
Osage IV 789212013 Le n" 10024/2019, 1052002 e ateriiariarrente as 
disposed* da Le re 6699.93 e sun alleraobes posaeriores fara *after as 
14100n* (cola* e non hares) do do 06 desnho de 2023. adage na rrodaidade 
Prig* Eletrenco rf 0160023 - REGISTRO DE PREÇO do lipo menor preço por 
term tondo por obseto Re9maro cie pregio pea Eventual contrate;to de manna 
atiplerafoltda re Sorneommes de nebtrnertos minims para atender as 
nocuous:lefts de Somata* klunceel de Educmtode Fornsna da Sena NegraMA 
A pew* Inte;io sere realized's alrames da Plalalorma LICITANET - htrellwet-
rekillartetcctitbrt 0 Editil • t sets Breve enzontram-se dracnivers de segunda a 
sade des 081100min es 12103m4n pare consul* grins 011 ser rodeado, a Sala da 
Carina° de Ls:Asp* edema na Ave** Joao da Mata. te MI Centro - Forme. 
se da Serra NegaMA. segundstera acetate* des 08 00 as 1200 bores onde 
pedenla set consullteke grantsmen* bem oomo ISO endereço eletpanico sweelor-
mosadaserranegra me ganO e haps /mew **net comer/ Famosa da Serra 
Negra/MA, 24 de mile de 2023 RICARDO PONTES SALES - Pregoeiro. 

CAI IA marisribOODA 
MOM* 

man e necomreecso 

AVISO DE VENDA 
Edital de Leak, PObfico or  308710223-CPAIRE 
1' Lallile • n° 3068/0223 CPAIRE 2' Lone 

A calm ecoNOVICA rCDERAL • CAM, on- nog ha CN Innuremso de Best Wee 
NUN ao Intiliessadoe Oa Wont yob stem Merle reemMedo o emin nv'm de 
veil* eorteteree domado N. deem EDW. so meson /Ism e do commde Om quo ed 
enconirayeL meet gal necogdo Isto,  ci awe*. r* *nee* oedemplen* de **ergo,' 
Fidimana, de orocrededis da CAMP. 0 Ed-al de Ledo POSSO • Condor!. Sams, de 
qsal 6 man Wm.* 0 prom* *ad De Verde osier* a dames*, Xs eteressados en 
ME= .M19212552, nap mere l• In. • de 215)921323 an 00070021 ro mound 
WM. sei Inedie bencerlo nag Agancem da CAMA em lode Webb mend e no ebbs° 
da MI** Si. ANTON* IPAGNO JAWS DA ROCISA, Rua Anon Pd. 311. Sala 48, 
Meted CieliterPR - CEP 00235090, Form (411 300 /Mao • eraenanro do seemed.. 
meal des Me se 1220n • des 130111 as 7.0301. Me gem strdelebes 'sal,,  0 Pala 
0,501 dr, O0oPiM MrtiND MOSOMSAMSISJEMOMMILI*0  I.  LaO. redearded 
re in  20M;2223, es 101. therarba do 5mfija). • es Ma remmeeeles. sereo ofelados 
027 Leribe r10 ia 22512122 ,Isrinta Is MAIM adoos melysimeenee no in

lobelm orimbielmsessiGIC 
COMMA* PERMANENTE De ucinKAo 'ON ismanorAo ce sots 

1!E 
CILRUM62 

HMO ELEMMCM DAM -en' 
PROMO* AMMIIMINSTAI re MOMS 

NOVOMMOOE LOW* 
.ehse is,sso*sàOeawCnstslalcsemessin 
OWEICe ammo omics ors ear* • Mes meeaspie emeeme ***** me* Innus come r• 

j...a mat...maw e Mee seammeamessiMe or Sea Memseledeseemps** 
PREDA0 IDE IMPONENOP MK:DP*11El/ 

* MI* MOPOrmaPossemenicli* *ea *omen as men. ea die ODOM= MOWN* *urn 
▪ erseirati 
AMMO* 0* PROPOSTMINESIMO SHRUM De 05,162023 •• NrOnmn *Ire* ereowlif 
SOME OE MOMS* Dv RECDRSOs peDINAMOS 

= SOLOS°. SM , 
DO EDITS/ -0 Ed* cows es *moo inniaion moor* v.** Parimoi **Dom* 

* *or no Am is Perm. **pa oe ea*** simaemmia* rae•Wsmosimeneimom 
W. 
mode, gm mama demo ve mom • Mae en* do emeo CM. eceMeavernmemeempe 

ar ara 
SOD *nu* .• Mop** • MA 23. mo a, Ms 

SaSS_S lien. tam 

w6LA,*6
awn ucrrar,Jo meat° MORONIC° SRP mason. PROC(SS° It men 
A Pre** Mina* de PamedannAla ate) OS Se 344 3001.17 seroso. Cone*, De ioÇ0. 
nneu Fenno pea censeceneredos Dertmoos pm Mad no en ONcimenede 2023 rats cacao. 
Was) Laredo ova pea mom e *me comma de exnee elpeoeitedo a.

= de sennom*A=V d=lreirrariloe *pow* Inel de midsecieeerrecedessudellem 
desaloechak Be E open formormnlode bomb:nee ern *me* canodeo pre Ay* es 

ASONsaeiliedeSOCreilee de Saidede **re Me** inntere*******leca*** 
CCISMIA re 737,1097 e Mom menenents mom ni_i. Tanned. Nelereno• 
ern sassao paac• Om* per On de *rem de *More de akin** - PREITNET Owls do 
Me hem *or ampreeprderenrrn Dom whose armor...Me Cos bralamendle re Um FM* 
rf 1052002 .00W neoerd e 1004/2019 no Dam Exam rf 7EM25r3 e ML. 
Oiniikenenter n. 1232005 Mends peie Le Con*** 1472014. • elsedaremiede • le • OWNED 
eis co* *map **Ms so obi* *de user* o Eder elm rem eello e 00 moble 
renedados per mando de memo Madam dee sep medeorrodepreermen cam tolorrep-
Pme .0, Med. Tmeadme de Leinedm Do Foam in  Mom mob de or 

o.n

rne ee 
* re NM PeMeelum eitsde Co** P de e*** 

'
erDom ** 

otadOs•oiniMilelm grirteenei.eniedeoleeseibilmla de Mid* wareeel 
7. • e• *SIM 1211 no areirmo ben* Else Ha* re 'I Ca* CEP 65 371)00D Pryle• War-
* trt e matt .2023 Abandre Mum Ileaddlereee Pedro Mom 

ESTADO 00 MARANHAO 
/VI SECRETARIA DE ESTADO DA (MAD PAT9ps01103 

E ASOMSEENCIA DOS SERMORES -SEGEP 
SECRETAMA ADJUNTA OE REGISTRO DE PREÇOS -SARA 

0. 00 00 REIMICAMD 
PREGÃO PRESENCML 046 OHM= -*RP*. 

PROCESS° ADMINISTRATIVO PP MEMO SARA 

A SECRETARY MURIA DE METRO DE PRECOB roesanadano que leineche 
O, mead. Pnglo Maenad 30 00 IMPOR FREW POR ME madman o Raglans err 
deem poem. coetralmbe de endrem mpedelocle pea eneatento de mdse. de Mob 
de emma emend pm amber se Mama arnaneem • fembries do Seceetari• de 
Eddie de OM* de Manahle SECAA • serd Orgies, be Donlon*** com •• 
Roe* 

onpeol-
• elemnildedee condme deed. Inelituriente• **do am* grand es condlpSee 

ederateM de be,2am...1o, co SS**. o. Metarls de Made M CuleedISECELA Sea 
MUUMUU"» pare o die 05 de *Mode 2•23. be 14h410M. aLeldrie de SEGEP am Av. 
/ Mine Maimed,. Cords Oroor Wet (asa,- Sio *WA. ESP 65074- Mi. 
Ed* • Pe* ereaces Nebo I desic** des *pressed* De peg* edimaampoigimemax • so 
sAc d• resesegepainvoser 

São L0aAM.. 2244 na de 2023. 

i_  st en o. Nolen Ilinod• Caddie 
Camerae de Cessna • Caddo* de EMAP 

SO, ELM, 23 de 'nee de 2023 

Obelk. Seams MAIM 
Preseame da [corneae Intodrado de Mitar,So 

SM -Ms 22 de male co 71/23. 

ALINE PINHMRO VASCONCELOS 
&merle Ado.. de Registre *Procne 



FOR13 te• 

• , rt°

34 QUINTA - FEIRA, 25- MAIO -2023 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

(horário local). 0 recebimento das propostas, abertura e disputa de 

pregos será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www. 

comprasodc.com.br — Prefeitura de Olho d'Agua das Cunhas -MA. 
O edital completo egg a disposição dos interessados nos sites: www. 

olhodaguadascunhas.ma.gov.br e SINC — Sistema de Informações de 
Controle, Esclarecimentos adicionais poderio ser obtidos através do 
e-mail: cplodc@gmail.com. Pregoeiro Oficial: EVANDRO SOUSA 
BARBOSA. Olho d'Agua das Cunhas /MA, 23 de maio de 2023. 
EVANDRO SOUSA BARROSA Pregoeiro Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÊ - MIRIM/NIA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.° 34/2023-
CPL PROCESSO ADM. N° 33/2023. A Prefeitura Municipal de 
Pindare-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comis-
são de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará no dia 09 de junho de 2023, is 09:00hs (Nove horas). 
Licitação para Registro de Preço para eventual e futura contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento 
asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - ICE, nas 
vias públicas do município de Pindare mirim — MA, conforme deta-

011lhamentos constantes no Anexo I — Termo de Referencia, em sessão 

pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação — 

INTERNET através do site https://www.compraspindaremirim.com. 
br/home.jsf?windowld=d88. Com fundamentação na Lei Federal n° 
10.520/02, no Decreto Federal n° 10.024/2019, no Decreto Federal 
n° 7.892/2013 e alterações, na Lei Complementar n° 123/2006 alte-
rada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por in-
termódio de sistema eletrônico, qual seja https://www.compraspin-
daremirim.com.br/home.jst7vindowlkl=d88; ou Portal da Transpa-
rência do Município ou poderá ser solicitado através do e-mail rat 
pindaremirim@.hotmai Icon ou ainda na sede da Prefeitura, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde poderão ser obti dos 
e consultados gratuitamente mediante apresentação de midis gravável 
(pen-drive), de 2" a 6° feira, das 8h is 12h, no endereço Avenida Elias 
Haikel n° 11, Centro, CEP 65.370-000. Pindare Mirim/MA, 23 de 
maio de 2023. Alexandre Colares Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.° 35/2023-
CPL PROCESSO ADM. N° 34/2023. A Prefeitura Municipal de Pin-
dare-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão de 
Licitação, toma público para conhecimento dos interessados que rea-
lizará no dia 09 de junho de 2023, is 11:00hs (Onze horas). Licitação 
para Registro de Prep para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação dc serviço de gerenciamento e administra-
ção de despesas de abastecimento de combustível e manutenção auto-
motiva preventiva e corretiva da frota de veículos, através de sistema 
de carat) magnético, incluindo fornecimento de pegas, componentes, 
acessórios dentre outros materiais, inclusive serviços de transporte 
em suspenso por guincho e socorro mecânico, produtos, serviços me-
cfinicos de toda ordem, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, es-
tofagem, alinhamento, balanceamento, por meio de rede de oficinas e 
centros automotivos credenciados e disponibilizados, para a frota do 
município de Pindari Mirim-MA, conforme detalhamentos constan-
tes no Anexo I — Projeto Básico, em sessão pública on-line por meio 
de recursos de tecnologia da informação — INTERNET através do 
site https://www.compraspindaremirim.com.br/home.jst7windowi-
d=d88. Com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto 
Federal n° 10.024/2019, no Decreto Federal n° 7.892/2013 e altera-
ções, na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Comple-
mentar 147/2014, e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste Certame. 0 Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema ele-
trônico, qual seja https://www.compraspindaremirim.com.br/home. 
jsf?windowId=d88; ou Portal da Transparência do Município ou po-

derit ser solicitado através do e-mail cal.pindaremirim@hotmail.com 

ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente 

mediante apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2° a 6' feira, 
das 811 is 12h, no endereço Avenida Elias Haikel if 11, Centro, CEP 
65.370-000. Pindaré Mirim/MA, 23 de maio de 2023. Alexandre Co-
lares Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.° 36/2023-

CPL PROCESSO ADM. N° 37/2023. A Prefeitura Municipal de Pin-
dare-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará no dia 09 de junho de 2023, is 15:00hs (Quinze horas). Li-
citação para Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (Lixo 
Hospitalar) de classificação A, B e E, com fornecimento de bomba 
nas, ern regime de comodato, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Sande de Pindare Mirim/MA, conforme condições 
estabelecidas neste CONAMA n° 237/1997 e n°358/2005, conforme 
detalhamentos constantes no Anexo I — Termo de Referencia, em ses-
são pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informa-
ção — INTERNET através do site hUps://www.compraspindaremirim. 
com.br/home.jsf?windowld=d88. Com fundamentação na Lei Fede-
ral if 10.520/02, no Decreto Federal n° 10.024/2019, no Decreto Fe-
deral n° 7.892/2013 e alterações, na Lei Complementar n° 123/2006 
alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei 
n° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certa-
me. 0 Edital e seus anexos win à disposição dos interessados por 
intermédio de sistema eletrônico, qual seja https://www.compraspin-
daretnirim.com.br/home.jsf?windowld=d88; ou Portal da Transpa-
rência do Município ou poderá ser solicitado através do e-mail ea 
pindarernirim@hotmail.com ou ainda na sede da Prefeitura, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL onde poderão ser obtidos 
e consultados gratuitamente mediante apresentação de midis gravável 
(pen-drive), de 2' a 6° feira, das 8h is 12h, no endereço Avenida Elias 
Haikel n° II, Centro, CEP 65.370-000. Pindaró Mirim/MA, 23 de 
maio de 2023. Alexandre Colares Bezerra Junior. Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA N' 001/2023 — Processo 
Administrativo n°. 9.328/2022. OBJETO: "SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS-SRP, SOB A FORMA DE EXECUÇÃO INDI-
RETA E REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, TENDO POR OBJETO A 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHAR IA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PA-
VIMENTAÇÃO COM BLOQUETES EM VI AS DAS ZONAS RU-
RAL E URBANA DO MUNICfP10 DE PINHEIRO-MA,". Homolo-
go o procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA n.° 
001/2023, para que a adjudicação n° 003/2023 em favor da empresa: 
ECOMAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA — ME; CNPJ n° 
13.156.596/0001-65; Endereço: Rua Manoel Antônio de Almeida, 
Quadra 14, n° 16, Bairro Maranhão Novo, São Luis — MA; CEP: 
65.061-310; Valor Global Vencido: R.$ 13.535.244,11 (Treze milhões, 
quinhentos e trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 
onze centavos), produza seus efeitos jurídicos. Pinheiro - MA, 10 de 
maio de 2023. Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-016/ 
2023-SRP/PMP PROCESSO ADMINISTRATIVO N°017/2023 A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS - MA, torna público, 
para conhecimento dos interessados que estará realizando licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRE-
ÇO para o OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
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AO 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÈ-MIRIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 34/2023 

CARTA PROPOSTA 

„././ 

Eca Afar 
Constrt )cões 

Itha 

OBJETO 

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de recapeamento asfaltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias 
públicas do município de Pindaré mirim — MA. 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 12.109.830/0001-30 
ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, N° 03, JARDIM S.M.I, COHAMA -CEP 65072-563 - SAO LOS -MA 
TELEFONE: (98)3226-9513 
E-MAIL: rogeriosousa1974@hotmail.com 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 2953-X 
CONTA CONRRENTE: 43176-1 

VALOR DA PROPOSTA 

Valor de R$ 4.699.248,65 (Quatro milhões, seiscentos e noventa e nove mil, duzentos e quarenta 
e oito reais e sessenta e cinco centavos) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
MÊS BASE: JUNHO/2023 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

DECLARAÇÃO: Declaramos que no preço cotado estão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciarios e trabalhistas. 

Sao Luis — MA, 09 de junho de 2023 

FABIO AURELIO SANTOS Assinado de forma dwgital por FABIO 
AURELIO SANTOS CARDOSO:55853730304 

CARDOSO:55853730304 Dados: 2023.06.08 1629.10 -0300' 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

CPF: 558.537.303-04 
Sócio — administrador 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONTRUÇÕES LTDA — CNPJ: 12.109.830/0001-30 
Avenida das Begonias, 03, Jardim SMI — Cohama — São Luis/MA— CEP: 65.072-563 



C ol I 

/War 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM 
PREGÃO ELETRONICO - SRP N° 34/2023 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM. 

PROPONENTE: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 12.109.830/0001-30 
ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, N°03, JARDIM S. M. I - COHAMA, CEP: 65072-563 - SÃO LUIS - MA 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 
MÊS BASE: JUNHO/2023 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Item 

1 

Serviços 

SERVIÇOS INICIAIS 

UnkL Quant. P. Una +13DI Preço Total 

R$ 425.575,64 
1.1 Taxas e emolumentos Unid 1,00 R$ 980,00 R$ 980,00 
1.2 Placa de obra m° 12,00 R$ 435,00 R$ 5.220,00 

1.3 Mobilização/Desmobilização de Pessoal e 
Equipamentos 

Unid 1,00 R$ 65.000,10 R$ 65.000,10 

1.4 Administração Local mês 5,00 R$ 47.437,57 R$ 237.187,85 

1.5 Acompanhamento tecnológico (laborat6rtio) mês 5,00 R$ 23.437,54 R$ 117.187,70 

2 PAVIMENTAÇA0 ASFALT1CA R$ 4.271673,00 

2.1 
Serviços de tapa buraco, incluindo 
recuoeração de base, pintura de ligação e 
revestimento asfaltico 

M3 300,00 R$ 1.968,91 R$ 590.673,00 

2.2 
Micro revestimento asfatico com emus& RC-
10E esp 16mm m' 100.000,00 R$ 36,83 R$ 3.683.000,00 

TOTAL COM BDI R$ 4.699.240.65 

Importa o presente orçamento o valor de R$ 4.699.248,65 (Quatro milhões, seiscentos e noventa e nove mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos 

Sao Luis - MA, 09 de junho de 2023. 

FABIO AURELIO SANTOS 
CARDOS055853 730304 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
FABIO AUREUO SANTOS CARDOSO 
CPF: 558.537.303-04 
Sócio - administrador 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

TIAGO TRINTA E TRABULSI 
CREA/MA: 1100180800 
Engenheiro Civil 

1/1 
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Alteração e Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária: 
"ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA" 

CNPJ (MF) 12.109.830/0001-30 

Página 1 de 4 

FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO, brasileiro, empresário, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em São Luis (MA) em 04/05/1975, portador da CNH 
0000405590, DETRAN-MA em 28/01/1994 e CPF sob n°. 558.537.303-04, residente e 
domiciliado a Avenida Antares, 1.014 Quadra 04 Recanto do Vinhais, São Luis (MA), CEP 
65070-070, único sócio da empresa ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com 
sede na Avenida dos Holandeses, 03, Quadra 35, Sala 204, IPEM CALHAU, Calhau, São 
Luis (MA), CEP 65071-380, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
NIRE 21600050481 em 21/06/2010, CNPJ n° 12.109.830/0001-30, altera e consolida o 
contrato social, mediante cláusula abaixo: 

Clausula Primeira - Alterar o endereço para Rua das Begônias, n° 03, Jardim S.M. I, 
COHAMA, CEP 65072-563 São Luis (MA). 

- Face a alteração procedida, o sócio consolida o Contrato Social que passa a vigora pelas 
clausulas e condições seguintes alinhada: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ (MF) 12.109.830/0001-30 

Clausula Primeira — A sociedade gira sob a denominação social de ECO-MAR SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede Rua das Begônias, n° 03, Jardim S.M. I, COHAMA, 
CEP 65072-563 São Luis (MA). 

Clausula Segunda - o objeto social 6: 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificado anteriormente - escritório(8219-9/99); Extração de areia, cascalho ou 
pedregulho e beneficiamento associado(0810-0/06); Obras de terraplanagem(43.13-
4/00); Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial especifico, não 
especificados anteriormente pegas e acessórios(2869-1-00); Construção de obras de 
arte especial(4212-0/00); Construção de rodovias e ferrovias(4211-1/01); Construção de 
edificios(4120-4/00); Serviços de engenharia(7112-0/00); Locação de automóveis sem 
condutor(7711-0/00); Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor(7719-5/99); Pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos(4211-1/02); Instalação e manutenção Elétrica(4321-5/00); Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
(4322-3/02); Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas em obras(4399-1/04); Serviços de transporte de 
passageiros — locação de automóveis com motorista(4923-0/02); Serviços combinados 
para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais(8111-7/00); Atividade de 
paisagismo(8130-3/00); Limpeza em prédios e em domicílios - residências, escritórios, 
fábricas, armazéns, hospitais, prédios públicos e outros prédios que desenvolvem 
atividades comerciais e de servigos(8121-4/00); Atividade de limpeza não especificadas 
anteriormente - atividade de limpeza de máquinas industriais, trens, ônibus, 
embarcações, interior de tanques marítimos, ruas(8129-0/00); Coleta de resíduos não 
perigosos — (coleta, preparação e transporte de resíduos não perigosos)(3811-4/00); 
Coleta de resíduos perigosos (coleta, preparação e transporte de resíduos 
perigosos)(3812-2/00); Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e 
mudanças municipais(4930-2/01), Transporte rodoviário de produtos perigosos(4930-
2/03); Tratamento de disposição de resíduos não perigosos(3821-1/00), Tratamento e 
disposição de resíduos perigosos(3822-0/00); Manutenção e reparação de outras 
máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente 
(3314-7/99) 

Clausula Terceira - 0 capital da sociedade é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
divididos em 1.000.000 (um milhão de quotas) no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada 
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uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais, pertencente ao sócio Fabio Aurélio 
Santos Cardoso, detentor de 100% de sua totalidade. (art. 997, I I C0/2002) 

Clausula Quarta — A responsabilidade do sócio é limitada à importância de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social nos termos do art. 1.052 
do Código Civil. 
Parágrafo Único: As quotas representativas do capital social são nominativas e indivisíveis 
e a cada uma delas a sociedade s6 reconhece um único proprietário. 

Clausula Quinta — A administração da sociedade é exercida pelo Sócio FABIO AURELIO 
SANTOS CARDOSO, que assina isoladamente. Ficando vedado o uso da denominação 
social em avais, abonos, fianças, prestação de garantias em favor de terceiros ou outras 
obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais, salvo no caso de haver anuências 
por escrito dos sócios que representem a totalidade do capital social da sociedade. 
Parágrafo Único: A sociedade não tem conselho fiscal. 

Clausula Sexta — A sociedade pode a qualquer tempo abrir filiais e/ou outros 
estabelecimentos, no pais ou em qualquer outro à livre conveniência, exclusivamente por 
deliberação do sócio. 

Clausula Sétima — A duração da sociedade é por tempo indeterminado e o inicio de atividade 
deu-se em 21/06/2010. 

Clausula Oitava — O exercício social encerra em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, 
quando são levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e os lucros 
e/ou prejuízos, sere repartido entre os sócios proporcionalmente as quotas de cada um no 
capital social, podendo ditos sócios optar pelo aumento de capital, utilizando os lucros 
sugeridos e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

Clausula Nona — O sócio pode, em comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada 
mensal e titulo de pró-labore, respeitando as limitações legais. 

Clausula Décima — Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá. 
Os herdeiros sucessores ou ascendentes diretores do sócio falecido, de comum acordo com 
o sócio remanescente e/ou seus herdeiros, sucessores ou ascendentes, exercerão o direito 
as quotas; entretanto, não havendo interesse em participar da sociedade, o sócio 
remanescente, pagara ao (e) herdeiro(s) ou ascendente (s) o resultado dos haveres do sócio 
falecido, regularmente apurados em balanço especial, no prazo de 06 (seis) meses, contados 
de cada apuração devidamente corrigidos pelos indices de correção da FGV, ou outro índice 
que o substitua, mais juros de 0,5% ao mês. 

Clausula Décima — Primeira — As quotas do capital da sociedade são individuais e 
indivisíveis não podendo ser cedida ou transferida no todo ou em parte a pessoas estranhas 

sociedade, sem o conhecimento expresso de qualquer dos sócios que, em igual de 
condições terá direito de preferências na sua aquisição. O sócio que desejar retirar-se da 
sociedade deverá notificar ao remanescente, sua resolução, por escrito, com antecedência 
minima de sessenta dias, promovendo-se uma alteração contratual. 
Parágrafo Único: Se o outro sócio não quiser ou não se interessar pela aquisição da parte 
do retirante, este poderá a seu critério, oferecer sua quota parte a terceiros atendido o critério 
de bom crédito, idoneidade e ausência da restrição cadastral por documentação idônea a ser 
aferida pelo remanescente da sociedade. 

Clausula Décima — Segunda — Em qualquer época, por decisão unânime dos sócios, a 
sociedade poderá, nos casos previstos ern lei e neste contrato, aumentar o seu capital social 
respeitado a proporção das quotas sociais de cada sócio anualmente, ao acordo com a 
legislação tributária no que couber. 

Clausula Décima — Terceira — 0 administrador declara sob a pena da lei, que não esta 
impedido de exercer a administração de sociedade nem por decorrência de lei especial. Nem 
em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art.1.011, parágrafo 1°, do Código 
Civil (Lei n° 10.406/2002). 
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Clausula Décima — Quarta — Os casos omissos ao presente instrumento serão resolvidos no 
que couber automaticamente pelas leis em vigor, notadamente o novo Código Civil, 
adequando-os a cada caso com o que, de logo, declaram estar de acordo os sócios. 

Clausula Décima — Quinta — As divergências decorrentes da aplicação e/ou interpretação 
neste instrumento por parte dos sócios serão resolvidas no foro da Cidade de São Luis (MA), 
de logo eleito como único, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

Estando de acordo assina digitalmente este instrumento em 03 (três) laudas e (mica via. 

São Luis (MA), 25 de abril de 2023 

Fabio Aurélio Santos Cardoso 
Sócio Administrador. 
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Certificamos que o ato da empresa ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

55853730304 FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

JUCEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/04/2023 14:01 SOB N 20230526039. 

PROTOCOLO: 230526039 DE 25/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305468779. CNPJ DA SEDE: 12109830000130. 
N/RE: 21600050481. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2023. 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.eompresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito d comprovagào de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificavao. 
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Governo Governo do Estado do Maranhao 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhao 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN REM 

Certificamos que as intormaçbes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e silo vigentes na data da sua expedição. 

viz..it GOIA=8113 

Nome Empresarial: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

NIRE :21600050481 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2302747455 

NIRE (Sede) 
21600050481 

CNPJ 
12.109.830/0001-30 

Data de Ato Constitutivo 
21/06/2010 

Inicio de Atividade 
21/06/2010 

Endereço Completo 
Rua DAS BEGONIAS, JARDIM S.M. I, Nlf, 3, COHAMA - Sao Luis/MA - CEP 65072-563 

Objeto Social 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
ESCRITORIO (82.19-9-99) OBRAS DE TERRAPLENAGEM (43.13-4-00) CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (42.12-0-00) 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS (42.11-1-01) CONSTRUCAO DE EDIFICIOS (41.20-4-00) SERVICOS DE ENGENHARIA 
(ENGENHARIA AMBIENTAL) (71.12-0-00) PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS (42.11-1-02) INSTALACAO 
E MANUTENCAO ELETRICA (43.21-5-00) INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO (43.22-3-02) SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS (81.11-7-00) 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS (81.30-3-00) LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS (81.21-4-00) ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE LIMPEZA DE ONIBUS, MAQUINAS INDUSTRIAIS ETC.. (81.29-0-00) COLETA DE RESIDUOS NAO 
PERIGOSOS (38.11-4-00) COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS (38.12-2-00) TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPAL (49.30-2-01) TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS (49.30-2-03) TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS (38.21-1-00) TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS (38.22-0-00) EXTRACAO 
DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO (08.10-0-06) SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA (49.23-0-02) SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS (43.99-1-04) LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
(77.11-0-00) LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ONIBUS, 
CAMINHOES ETC.. (77.19-5-99) FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECIFICA NAO ESPECIFICADA 
ANTERIORMENTE - PECAS E ACESSORIOS (28.69-1-00) MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USOS INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MANUTENCAO REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS PARA INDUSTRIA 
DE CERAMICA, ARTEFATOS DE CIMENTO E OLARIAS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS PARA INDUSTRIA DO REFINO DE 
PETROLEO) (33.14-7-99). 

Capital Social 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
FABIO AURELIO SANTOS 558.537.303-04 R$ 1.000.000,00 Sócio S Indeterminado 
CARDOSO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 

„FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 558.537.303-04 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
25/04/2023 20230526039 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/06/2023, as 14:58:42 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NHJFA4UK. 

womaimpull 
CARLOS ANDRÈ DE MORAES PEREIRA 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhao 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as intormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sio vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

NIRE :21600050481 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Secretario(a) Geral 

GOVERNO DO 

FÁCIL I MARANHA° 

Continuação 

Protocolo: MAC2302747455 
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GOVERNO 

Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhao 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMFRESA GOVERNO DO 
FACIL MARANHÃO 

Certificamos que a empresa ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LIDA 
Portadora do CNPJ 12.109.830/0001-30 
E registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) 
21600050481 

CNPJ 
12.109.830/0001-30 

Protocolo: MAC2302747470 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
21/06/2010 

Endereço Completo 
RUA DAS BEGONIAS, JARDIM S.M. I, NQ3, COHAMA - São Luis/MA - CEP65072563 

Inicio de Atividade 
21/06/2010 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Ato Número 
Arquivamentos Posteriores 
Data Descrição 

002 20230526039 25/04/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20230526039 25/04/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
904 T2160005048 09/12/2022 TRANS FORMACAO 
002 20170521346 10/04/2017 EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
316 20170086097 15/03/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 21600050481 15/03/2017 TRANSFORMACAO 
002 20170037061 06/02/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160438764 09/06/2016 BALANCO 
002 20160346347 19/05/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20150421648 10/06/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20140492763 18/07/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140322841 10/07/2014 BALANCO 
309 20140086943 04/02/2014 REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE COMO MICROEMPRESA 
206 20130363405 19/06/2013 PROCURACAO 
223 20130299200 09/05/2013 BALANCO 
002 21900243934 05/04/2013 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900243926 05/04/2013 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20130268852 05/04/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 201 30098248 30/01/2013 BALANCO 
002 201 30040843 16/01/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
316 20100366929 21/06/2010 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 21200711137 21/06/2010 CONTRATO 

II II III 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/06/2023, as 15:00:27 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XHVDNSGG. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretario(a) Geral 
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,-, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ks 
— 

- — 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NL MERO DE INSCRIÇÃO 

12.109.830/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/06/2010 

-rNOME EMPRESARIAL 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.13-400 - Obras de terraplenagem 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condominios prediais 
81.30-3-00 -Atividades paisagisticas 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

cboico E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DAS BEGONIAS, JARDIM S.M. I 
NÚMERO 

3 
COMPLEMENTO 
NrIrinkinirlr 

CEP 

65.072-563 
BAIRRO/DISTRITO 

COHAMA 
MUNICIPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTRATOSVANNI@GMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 3302-8198/ (98) 3226-9513 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/06/2010 

MO—IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
OrtorgreMele 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... far* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 10:36:12 (data e hora de Brasilia). Página: 112 
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MM. 

...... 
R., REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL _. 

.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
12.109.830/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAÇÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/06/2010 

NOME EMPRESARIAL 
ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial especifico não especificados anteriormente, 
pegas e acessórios 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DAS BEGONIAS, JARDIM S.M. I 

NUMERO 
3 

COMPLEMENTO 
ilk ilrir*irk 

CEP 
65.072-563 

BAIRRO/DISTRITO 
COHAMA 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTRATOSVANNI@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 3302-8198/ (98) 3226-9513 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
INN. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/06/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*41-1.• Nr* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
NnIrInlrfrir. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2023 As 10:36:12 (data e hora de Brasilia). Página 2/2 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS N,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 86843005 CNPJ: 12109830000130 

NOME EMPRESARIAL: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

NOME FANTASIA: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

NATUREZA JURIDICA: 2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária 

CBO: - 

DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 25/04/2023 

ORGA0 DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE: 21600050481 

CAPITAL SOCIAL: 1.000.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 123354820 

REG. TRIBUTARIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

SUBSTITUTO TRIBUTARIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA 

LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 21/06/2010 

ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIARIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NOMERO: 3 

ENDEREÇO: R DAS BEGONIAS, JARDIM S.M. I CEP: 65072563 

COMPLEMENTO: SALA 204 QDA/35 IPEM CALHAU BAIRRO: COHAMA 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

-DATUM REFERANCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NUMERO:3 

ENDEREÇO: AV DOS HOLANDESES CEP: 65071380 

COMPLEMENTO: SALA 204 QDA/35 IPEM CALHAU BAIRRO: CALHAU 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

E-MAIL fiscalvanni@hotmail.com 

E-MAIL fiscalvanni@gmail.com 

TELEFONE (98) 987663803 

fiscalvanni@gmail.com 



n' 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS -- .3 ---37 3--
OBJETO SOCIAL at, 

null 

FORMA DE ATUAO o 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 
CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

821999900 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO SIM 
431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
421200000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
811170000 SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 
813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
812140000 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
381220000 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 
493020100 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
493020300 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
382110000 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
382200000 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS 
081000600 EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO 
432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
439910400 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
286910000 FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
331479900 MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 55853730304 

_ 
FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

Contábil 10310673100 LEONIDES VANNI DE BARROS 
- 

QUADRO SOCIETARIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

55853730304 FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 
, 
TITULAR PESSOA FISICA 100% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
AREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: 15 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: 0 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 



Local: SAO LUIS / MA , 07/06/2023 

CPF/CNPJ: 12109830000ft 
Nome/Razão: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Contribuinte 

null 

Servidor 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.335.482-0 
RAZÃO SOCIAL: ECO MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LIDA 

siTuAgÃo FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL 

CPF/CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 
INICIO DE ATIVIDADES: 

AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRONICO: 

12.109.830/0001-30 
ECO MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LIDA 
21600050481 
22/06/2010 
01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
NORMAL 
01/04/2010 
MAXWELLVANNI@HOTMAILCOM 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 25/04/2023 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 
INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: 
CAPITAL SOCIAL: 

UFRE: 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: 

JURÍDICA 
1.000.000,00 
46 - UFRE/SA0 LUIS 

MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: 01/01/2013 
AREA UTILIZADA: 3200 

USUÁRIO: 55853730304 
DATA: 06/06/2023 
HORA: 11 : 05 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 
CEP 65072-563 

ENDEREÇO RUA DAS BEGONIAS JARDIM S M I 
COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: AIRS JURIS CONCURSO AO LADO 
CIDADE: SAO LUIS 

TELEFONE: (98)3235-2520 
CEP CAIXA POSTAL: 

NUMERO: 3 

BAIRRO: COHAMA 
ESTADO: MA 

FAX: (98)3226-9513 

ENDEREÇO FISCAL 
CEP 

ENDEREÇO RUA DAS BEGONIAS, JARDIM S.M. I 
COMPLEMENTO: QUADRA: 35; SALA: 204: IPEM CALHAU; 

PONTO DE REFERENC.: 
CIDADE: SAO LUIS 

TELEFONE: (98)3235-2520 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 3 

BAIRRO: COHAMA 
ESTADO: MA 

FAX: (98)3226-9513 

CNAE - ATIVIDADES ECONÓMICAS 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 8219999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 
2 3314799 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO 
3 3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 
4 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
5 3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
6 3822000 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
7 4120400 coNsTRuÇÃo DE EDIFÍCIOS 
8 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
9 4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

10 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
11 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
12 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

_.... 13 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
14 4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
15 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
16 4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 
17 4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 
18 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
19 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
20 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
21 8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 
22 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS 
23 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
24 8130300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
25 0810006 

.. 
EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 

26 2869100 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECIFICO NÃO ESPECIFICADOS 

Página 1 de 2 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

USUÁRIO: 55853730304 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 06/06/2023 

HORA: 11:05 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

55853730304 FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 101 SOCIO 

55853730304 FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 205 ADMINISTRADOR 

10310673100 LEONIDES VANNI DE BARROS 3 - CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

npo I DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Pao existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

TIPO 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Sao existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 12.109.830/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no case de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 15:10:37 do dia 05/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/12/2023. 
Código de controle da certidão: A6E6.D082.113F.53CD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CALAkA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.109.830/0001-30 

Razão 
Social: 

Endereço: 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/con,t3thtacrf/pages/cmirnitaEmpregadorjsf 

Imprimir 

ECO MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

- R DAS BEGONIAS 3 JARDIM SMI - / COHAMA / SAO LUIS / MA / 
65072-563 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/06/2023 a 05/07/2023 

Certificação Número: 2023060601070384049209 

Informação obtida em 06/06/2023 10:49:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

06/06/2023, 10:49 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 092997/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

Data da 26/04/2023 11:47:03 

Inscrição Estadual: 123354820 CPF/CNPJ:12109830000130 

Razão Social: ECO MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: RUA DAS BEGONIAS JARDIM S M I, 3 CEP: 65072563 - COHAMA 

Telefone: (98)32352520 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

— de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/06/2023 15:05:53 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 014349/23 Data da 28/02/2023 09:54:38 

Inscrição Estadual: 123354820 CPF/CNPJ: 12109830000130 

Razão Social: ECO MAR SERVICOS E CONSTRU COES LTDA 

Endereço: 

Telefone: 

RUA DAS BEGONIAS JARDIM S M I, 3 CEP: 65072563 - COHAMA 

(98)32352520 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/06/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/06/2023 15:07:54 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidio: 00007901492023 

Validade: 24/08/2023 

CERTIFICADO 

10202300921310V 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 

JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 

POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURfDICA 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 Inscrição Municipal: 86843005 

Razão Social: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

821999900 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ENDEREÇO DE LOC,ALIZACAO 

Logradouro: RUA DAS BEGONIAS, JARDIM S.M. I 

Ntimero: 3 Complemento: SALA 204 QDA/35 IPEM CALHAU 

Bairro: COHAMA 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65072563 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Lufs (MA), em 26 de abril de 2023 ?s 11:53, sob o código de 

autenticidade rig A707D8366A3D0BFE2566C6657322F90E. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.brivalidacaocertidao

"NÃO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIFICADO 
19201900921565 

2023 
ALVARA. DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 
86843005 12.109.830/0001-30 
RAZÃO SOCIAL 
ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI - EPP 

NOME FANTASIA 
mmont __ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES rivolmow 

- LOCALIZAÇÃO I AV DOS HOLANDESES SALA 204 QDA/35 IPEM CALHAU N° 3, CALHAU 
65071380 -SAO LUIS-MA 

INscRIÇÃo IMOBILIÁRIA 

NUMERO DE CONTROLE 

12 

CNAE Principal e Secundários 
821999900- PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
081000600- EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 
286910000 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECIFICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, PECAS E 
ACESSORIOS 
331479900 - MANUTENCAO E REPARACAO DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
381140000- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte esta autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 

"—aomiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. 0 contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EPA LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
4E87C37C338EAF0140813960A5472885 
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Poder Judiciário Federal 
Processo Judicial Eletrônico - PJe 

Código de verificação: 14.895.902.055 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) 
no Processo Judicial Eletrônico - PJe, que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas 
neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas em face da 
pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos pelo 
solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 12.109.830 

Observações: 

problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sitio eletrônico do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao 

2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos 
de classes que não estejam discriminadas a seguir. 

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: arresto (Arrest), atentado 
(Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação 
trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito 
sumário (alçada) (ATA1c), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória 
cível (CartPrecCiv), cautelar inominada (Caulnom), cumprimento de sentença (CumSen), embargos à 
adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), 
execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), 
execução de titulo extrajudicial (ExTiEx), execução de titulo judicial (ExTiJu), execução fiscal (ExFis), 
execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração de personalidade 
jurídica (IDPJ), monitória (Monito), petição dye! (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro 
(Segues), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: consignação em pagamento 
(ConPag), petição cível (PetCiv) 

#11"'s 5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: arresto (Arrest), ação 
rescisória (AR), busca e apreensão (BusApr), cautelar inominada (Caulnom), dissídio coletivo (DC), dissídio 
coletivo de greve (DCG), incidente de desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição 0/el 
(PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão de liminar 
ou antecipação de tutela (SLAT), suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada antecedente 
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: dissídio coletivo de greve 
(DCG), petição dye! (PetCiv), recurso de multa (RM) 

7. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante. 
8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt2.jus.bricertidoes/ 

Certidão emitida em 05/06/2023 As 15:08 

https://pje.trt2.jus.bricertidoes/trabalhista/certidao/14895902055 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 

Certidão n°: 25527543/2023 

Expedição: 07/06/2023, As 09:09:18 

Validade: 04/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.109.830/0001-30, MO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 
que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNN: 12.109.830/0001-30 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONNEL 

CAIXA GERAL 

Caixa 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Aplicações Financeiras 

CLIENTES 

CLIENTES EM GERAL 

Cliente Geral 

DUPLICATAS A RECEBER 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 

Adiantamento a Fornecedores 

IMPOSTOS DIVERSOS A COMPENSAR 

IMPOSTOS A COMPENSAR 

INSS a Recuperar 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

INVESTIMENTOS 

Outros Créditos 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÕES 

( - ) Deprec. de MO., Equip. e Ferramentas 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMOS 

Empréstimos 

OBRICAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 

Nota Saldo Inicial Saldo Final 

R$ 0.00 R$ 1.343.500,43 

R$ 0,00 R$ 612.179,08 

R$ 0,00 R$ 182.205,16 

R$ 0,00 R$ 182.205,16 

R$ 0,00 R$ 182.205,16 

R$0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 179.381,40 

R$ 0,00 R$ 179.381,40 

R$ 0,00 R$ 179.381,40 

R$ 0,00 R$ 240.000,00 

R$ 0,00 R$ 240.000,00 

R$ 0,00 R$ 240.000,00 

R$ 0,00 R$ 10.592,52 

R$ 0,00 R$ 10.592,52 

R$ 0,00 R$ 10.592,52 

R$ 0,00 R$ 731.321,35 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0.00 

R$ 0,00 R$ 731.321,35 

R$ 0,00 R$ 1.125.878,96 

R$ 0,00 R$ 1.125.878,96 

R$ 0,00 R$ (394.557,61) 

R$ 0,00 R$ (394.557,61) 

R$ 0,00 R$ 1.343.500,43 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
95.80.7F.9A.A7.92.6F.9A.AD.F6.1E.1D.313.8F.73.88.9F.96.09.6E-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 2 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

- Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

RECOLHER 

Irpj a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 0,00 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL R$ 0,00 R$ 0,00 

Férias a Pagar R$ 0,00 R$ 0,00 

Salários a Pagar R$ 0,00 R$ 0,00 

PROVISOES R$ 0,00 R$ 0,00 

Prov. Férias R$ 0,00 R$ 0,00 

NÃO CIRCULANTE R$ 0,00 R$ 0,00 

EXIG1VEL A LONGO PRAZO R$ 0,00 R$ 0,00 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00 

Débitos com Partes Relacionadas R$ 0,00 R$ 0,00 

Parcelamento e Tributos Diferidos R$ 0,00 R$ 0,00 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 0,00 R$ 1.343.500,43 

CAPITAL SOCIAL R$ 0,00 R$ 1.000.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 0,00 R$ 1.000.000,00 

Fabio Aurélio Santos Cardoso R$ 0,00 R$ 1.000.000,00 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 343.500,43 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 0,00 RS 343.500,43 

( - ) Prejuízos Acumulados R$ 0,00 R$ 0,00 

Lucros Acumulados R$ 0,00 R$ 343.500,43 

Resultado do Exercicio R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
95.80.7F.9A.A7.92.6F.9A.AD.F6.1E.1D.3B.8F.73.88.9F.96.09.6E-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 2 de 2 
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ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ.: 12.109.830/0001-30 

INDICES DE LIQUIDEZ - 2022 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAIS (ILG) = AC + RLP 612.179,08 = 612.179,08 

PC + ELF 1,00 

1NDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) = AC 612.179,08 = 612.179,08 

PC 1,00 

INIDICE DE LIQUIDEZ SECA (ILS) = AC - ESTOQUE = 612.179,08 = 612.179,08 

PC 1,00 

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA (ILM) = DISPONIBLIDADE = 182.205,16 = 182.205,16 

PC 1,00 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG) = ATIVO TOTAL = 1.343.500,43 1.343.500,43 
PC + ELP 1,00 

Observação: Substituir zero por 1 (um), conforme parecer CT/CFC n° 13/04. 

Wodeieesedearfeadeps...e.L1-

São Luis (MA), 31 de dezembro de 2022 

FABIO AURELIO edeirudo de brma coots, 
SANTOS pee FABIO AURELIO SAMOS 

C.13005.5853730304 
CARDOSO:558537 Oador 2023.05.05 1,0343 

30304 -oroo: 

Fabio Aurelio Santos Cardoso 
Sócio-Administrador 
CPF-558.537.303-04 

arareSiM7411014,". 

LEONIDES VANNI AssInado de forma digital 

DE gor LEONIDES VANNI DE 
BARROS10310673100 

BARROS:10310673 Dad., 2023.05.05

100 17.0328 -0300' 

Leonides Vanni de Barros 
T.C. - CRC/MT 006820/0-7 1-MA 

CPF-103.106.731-00 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

o 

Entidade: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 

(-) Revenda de Mercadorias 

(-) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

Nota 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 

Saldo anterior 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

Saldo atual 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
95.80.7F.9A.A7.92.6F.9A.AD.F6.1E.1D.36.8F.73.88.9F.96.09.6E-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página ide 1 



ri --

fin ri ri
ni9I1111f-in 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Forum de Sao Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 53832023 
Código de validação: 323137422B 

Número da guia: 23057301001524749. 

Fotha  

Ru 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Civeis e Comércio 

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia seis 
(06) do mês de junho (06) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRldistribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 
ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

12.109.830/0001-30. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luis. 0 referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Ana Cristina Brito Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo 
de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino 
digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 
Matricula 100073 

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada as Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SAO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial sera objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhao por meio do link https://selos.tima.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de OR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado. SAO LUIS - ENTRANCIA FINAL, 07/06/2023 18:17 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFIRSL -53832023 / Código: 3231374228 
Valide o documento em www.tjma.jus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConsciente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

12.109.830/0001-30 

NOME EMPRESARIAL 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

'vro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

ATUREZA DO LIVRO 

IARIO 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

-1145.80.7F.9A.A7.92.6F.9A.AD.F6.1E.1D.3118F.73.88.9F.96.09.6E

Versão: 10.1.3 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/0112022 a 31/12/2022 

NÚMERO DO LIVRO 

;1 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SERIE DO 
CERTIFICADO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

contador 

Administrador 

CPF/CNPJ 

10310673100 

55853730304 

NÚMERO DO RECIBO: 

95.80.7F.9A.A7.92.6F.9A.AD.F6.1E.1D. 
3B.8F.73.88.9F.96.09.6E-9 

NOME 

LEONIDES VANNI DE 
374828022578071310 

BARROS:10310673100 

FABIO AURELIO 747449066291874601 
SANTOS 

9 
CARDOSO:55853730304 

VALIDADE 

17/06/2022 a 
17/06/2023 

08/03/2023 a 
07/03/2024 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 03/05/2023 às 17:00:02 

76.38.D9.7D.10.60.EF.E7 
88.DE.9F.35.9B.79.7C.08 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

NAG 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma 
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

.".."Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

TERMO DE ABERTURA 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

12.109.830/0001-30 

1 

DIARIO 

SAO LUIS 

21/06/2010 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 
oralh• 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

980 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

DIARIO 

1 

980 

01/01/2022 

31/12/2022 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
95.80.7F.9A.A7.92.6F.9A.AD.F6.1E.1D.3B.8F.73.88.9F.96.09.6E-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 53832023 
Código de validação: 323137422B 

Número da guia: 23057301001524749. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 

pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia seis 

(06) do mês de junho (06) do ano corrente, constatei Nik0 EXISTIR1 distribuição de pedido 

de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

12.109.830/0001-30. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 

existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luis. 0 referido é verdade me reporto e dou fé. 

Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 

Ana Cristina Brito Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo 

de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino 

digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 
Matricula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 

ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 

competência vinculada as Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 

Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 

SAO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida ern uma única 

via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 

de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 

38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial sera objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça 

do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de OR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, Sao Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado. SAO LUÍS - ENTRANCIA FINAL, 07/06/2023 18:17 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 53832023 / Código: 323137422B 
Valide o documento em www.tjma.jus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsclente 



n° 

Eco- mar 
Construções 

AO 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 34/2023 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu, FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO, CNH 0000405590, DETRAN-MA e CPF: 
558.537.303-04, como representante devidamente constituído da ECO-MAR SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 12.109.830/0001-30, sediada na Rua das Begônias, n° 03, 
Jardim S.M. I, Cohama - CEP 65072-563 São Luis/MA, doravante denominada Licitante, para fins do 
disposto no Edital de Pregão Eletrônico 34/2023, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da Pregão Eletrônico 34/2023, foi elaborada de maneira 
independente pela ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Pregão Eletrônico 34/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Pregão Eletrônico 34/2023 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Pregão Eletrônico 
34/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Pregão Eletrônico 34/2023, quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar Pregão Eletrônico 34/2023, não sera, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Pregão Eletrônico 34/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Eletrônico 34/2023 não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Pindare-Mirim — MA, antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firma-la 

Atenciosamente, 

São Luis — MA, 09 de junho de 2023. 

FABIO AURELIO SANTOS Assinado de forma digital por FABIO 
AURELIO SANTOS CARDOSO 05853730304 

CARDOSO:55853730304 Dados: 20230608 14:38:36 -0300' 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

CPF: 558.537.303-04 
Sócio — administrador 

ECO -MAR SERVIÇOS E CONTRUOES LTDA — CNPJ: 12.109.830/0001-30 
Avenida das Begonias, 03, Jardim SMI — Cohama - São Luis/MA — CEP: 65.072-563 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
,k` Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Ru 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

808382/2018 
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional TIAGO TRINTA E TRABULSI referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: TIAGO TRINTA E TRABULSI 
Registro: 7561/D RNP: 1100180800 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20180168442 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/04/2018 Baixada em: 17/12/2018 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: PRIMOS EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP 

Contratante: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 
Endereço do contratante: AVENIDA MOACYR SPOSITO RIBEIRO 
Complemento: 
Cidade: IMPERATRIZ 
Contrato: TC0021-EG/2018/0046 Celebrado em: 20/03/2018 
Valor do contrato: R$ 25.900.000.00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA MOACYR SPOSITO RIBEIRO 
Complemento: 
Cidade: IMPERATRIZ 
Data de infcio: 02/04/2018 Conclusão efetiva: 28/11/2018 
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTUFtA AEROPORTUARIA - INFRAERO CPF/CNPJ: 00.352.294/0046-12 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0505 - AEROPORTO 53- EXECUCAO 80910.00 metro quadrado; 

Observações  
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DOS PAVIMENTOS DA PISTA DE POUSO E DECOLAGEM 07/25, PISTA DE 
TAXIWAY "A' (alfa) E STOPWAY, CONTSRUÇÃO DA PISTA DE TAXIWAY 'B" (bravo), ACOSTAMENTOS DA PPD, DA TAXIWAY "A" E DA 
TAX'YWAY "B" E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE BALIZAMENTO LUMINOSO E SISTEMA DE CONTROLE E MONITORAMENTO (SICOM) DO 
AEROPORTO DE IMPERATRIZ. 

Informações Complementares 

CPF/CNPJ: 00.352.294/0046-12 
N°: sin 

Bairro: AEROPORTO 
UF: MA CEP: 65913415 

N°: sin 
Bairro: AEROPORTO 
UF: MA CEP: 65913415 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 22 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 808382/2018 
03/01/2019, 13:03 

W49CC 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado este vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurfdica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.bripublico/, com a chave: W49CC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, Sao Luis/MA 

Tel. + 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br 
1111 Carod. Nowai e• Iv.... • 
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C REA-MA 
Impresso em: 06102/2019, as 13.29 



Fo n• 

Página 2/23 
Rut. 

p-,r./ IN F RA ERO 
AEROPORTOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA CSAT-ACT-2018/00008 

Brasilia, 27 de novembro de 2018. 

Sr. 

Michael Athan 

Representante Legal 

PRIMOS EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

Av. da Universidade, n°04 - Loja 01 

Bairro Cohafuma - CEP 65.070-650 - Sao Luis/MA 

1. Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PRIMOS EMPREENDIMENTOS 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n. 00.642.415/0001-69, estabelecida no endereço Av. da 

Universidade, 04 - Loja 01 - Cohafuma - Sao Luis/MA, vencedora do certame LICITAÇÃO /%1° 

0081LALUSBIZ/2017, prestou para a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - 

INFRAERO, CNPJ: 00.352.294/0046-12, os serviços descritos abaixo: 

I. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA REFORMA DOS PAVIMENTOS DA PISTA DE POUSO E 

DECOLAGEM 07/25, PISTA DE TAXIWAY A (ALFA) E STOPWAY, CONSTRUÇÃO DA 

PISTA DE TAXIWAY B (BRAVO) E ACOSTAMENTOS DA PPD, DA TAXIWAY A E DA 

TAXIWAY B E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE BALIZAMENTO LUMINOSO E 

SISTEMA DE CONTROLE E MONITORAMENTO (SICOM) DO AEROPORTO DE 

IMPERATRIZ 

LOCAL DA OBRA 

AVENIDA MOACYR SPÓSITO RIBEIRO, SIN, AEROPORTO DE IMPERATRIZ - MA, 

CEP: 65913-415 

PERÍODO 

02/04/2018 a 25/10/2018 

IV. DADOS DO CONTRATO 

TC N° 0021-EG/2018/0046, firmado em 20/03/2018. 

Classif. documental I cloa.000 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-DE-BRASIL 
".  • 

Assinado com senha por RONALD DA SILVA GAMA, GEOSSANDRO TADEU BEZERRA DE MOURA e 
ADELCIO CORREA GUIMARAES FILHO em 27/11/2018 15:52:11. 
Documento No: 198547-5247 - consulta à autenticidade em 
https://sigadocinfraero.gov.br/sigaex/public/app/autenticar 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Ili Or* Wm. •• ...Wu • 
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C REA-MA 

Impresso em: 05/02/2019, As 13:29. 
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021rlir IPA S 
Prazo de execução: 330 (trezentos e trinta) dias. 

Profissionais Responsáveis - Responsabilidades Técnicas: 

n.° do 
Nome completo 

Título 
Orofissional 1CREA/CAU Período de 

Nível de "3; n. da 
atuaçã

participação ART/RRT 
nos serviços 

TIAGO TRINTA b2/04/2018 A 
ENG. CIVIL 110018080-0EXECUÇÃO 

28/11/2018 
MA201801684421 

E TRABULSI 

ADRIANO 
BARTOLONIEU ENG. 
FONSECA DE rLETRICISTA 
ALMEIDA 

ROGÉRIO 
TRINTA E ENG. CIVIL 
TRABULSI 

DANILO 
PATRICIO DO ENG. CIVIL 
MONTE 

110646195-9 CUÇÃO
4/2018 A 

1°128/11/2018 
A201802157671 

111148950-5 XECUÇÃO1... 
A 

1MA20180170267 • 
)02/04/2018 
i.G8/11/2018 

02/04/2018  
160762353-6EXECUÇÃO 

A
28/11 /2018 MA20180180295 

Serviços executados e aprovados aid a 7 Medição - Outubro/2018 

ITEM IDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UN01 MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 
KAOBILIZAÇÃO DE PESSOAL, 

01.00.00.00.0011_ UN 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

0 
IDESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL, UN 1 

'MCHIC"°2 IVIAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DO 02 CANTEIRO DE OBRAS 
02.00.00.00.001I-IMPEZA DO TERRENO 

02.00.00.00.0020CAÇÃO DO CANTEIRO 

k - 02.00.00.00.003EGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇA- 0 

02.00.00.00.004I3ASE PARA CONTAINERS 

IINSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS - 
02.00.00.00.005ALUGUEL DE CONTAINERS 04 LTND 

INSTALAÇÕES DE APOIO 
02.00.00.00.„„, (REFEITÓRIO, ALMOXARIFADO, 

uu" VESTIÁRIOS E LABORATÓRIO) - 

1QUANT. Pere-) 

1,00 100,00% 

0,00% 

.361,00 

.361,00 

5.361,00 

116,00 

MES 17,00 

MES 7,00 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - In? aero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71808050 BRASLIA-OF-BRASIL 
http://vÁvw.infraero.gov.br 

87,50% 

Assinado com senha por RONALD DA SILVA GAMA, GEOSSANDRO TADEU BEZERRA DE MOURA e 
ADELCIO CORREA GUIMAFtAES FILHO em 27/11/2018 15:52:11. 
Documento NI, : 198547-5247 - consulta à autenticidade em 
https://sigadoc.infraero.gov.br/sigaex/public/app/autenticar 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, Silo Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 faleconosco@creama.org.br 
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7,00 

155,04 

10.00

156,57 100,00% 

100,005 

.05.00.00."  1 GA AO DE AGUA 

I .05.00.00.003 GA ish0 DE ESGOTO 

10, BRA, MANUTENÇÃO E 
lOPERAÇÃO DO CANTEIRO 

1 
1 

Ru.

KIDAINFRAERO 
AEROPORTOS 

02.00.00.00.007 

UGUEL DE CONTAINERS 08 UNI) 
STALAÇÕES DE APOIO - 
UGUEL DE CONTAINERS PARA 

ANnkuo 02 UNI) 
MES 

INSTALAÇÕES DE APOIO - 
02.00.00.00.008 ALUGUEL DE SANITÁRIO QUÍMICO 

  PNE 02 UND 
nnaINSTALAÇÕES DE APOIO - ALUGUEL 

°2.°4:""°-"-- IDE CONTAINER PARA GUARITA 
STALAÇÕES DE APOIO - 

ONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PARA 
RAL DE ARMAÇÃO, CENTRAL 

E CARPINTARIA E PLATAFORMA 
ARA RESERVATÓRIO  

P2.00.00.00.011iPLACA DA OBRA 
2.01 10ERCM4AENTO 

ERCA EM TELA GALVANIZADA E 
2.01.00.00.001 OIRA-1  0 EM CONCRETO 

102.01.00.00.002 

V:12 
102. .02.00.00.001 

12.03 

ADA E BRITA

ONIUNICAÇA0 VISUAL DE _ 

02.03.00.00.001 sJENTAÇÃO, SEGURANÇA E 

OCIAL 
SiÁLAÇÕES DE COMBATE A 

2.05.00.00.001

MES 

MES 

2 

05.00.00.1 GA AO DE 
TELBFORE/INTERNET 11,00 

_ 
DMINISTRAÇA LOCAL DA 

Empresa Brasileira de Intraestrutura Aeroportuária - Infraero 

Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 
BRASLIA-DF-BRASIL 

http://www.infraero.gov.br

00,0 091

1,00 I100,0091 

Coo— immix 
1,00 11-01:7,0-091

100,0O
C) 

(.3 

Assinado corn senha por RONALD DA SILVA GAMA, GEOSSANDRO TADEU BEZERRA DE MOURA e 

ADELCIO CORRER GUIMARAES FILHO em 27/11/2018 15:52:11. 
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FALOAINFRAERO . AEROPORTOS 

MODIFICADO COM POLIMERO - 
TRECHO EXPERIMENTAL 

14.03 1ENSAIOS 

D4.03.00.00.001 
I 

DIÇÃO DE ÍNDICE DE KM GULARIDADE LONGITUDINAL 14,39 100,00q 

4-.04 h SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

6 4.04.01 INALIZAÇÃO HORIZONTAL 
RARIA 

04.04.01.00.001 

04.04.01.00.002 
1 

PINTURA  DE SINALIZAÇÃO 
IORIZONTAL TEMPORÁRIA -
ESLOCAMENTO DE CABECEIRAS 
INTURA DE SINALIZAÇÃO 
ORIZONTAL TEMPORÁRIA NA 
OR BRANCA 

M 6.557,31 100,009i 

04.04.01.00.003110RIZONTAL 
, ICOR 

04.040 

04.04.02.00.001 
, 

PINTURA DE SINALIZAÇÃO 
TEMPORÁRIA NA 

AMARELA 
1W 194,57 100,000A 

IREmoçÃo DE SINALIZAÇÃO 
IHORIZONTAL TEMPORÁRIA 

EMOÇÃO DE PINTURA DE 
INALIZAÇÃO TEMPORARIA - 

DESLOCAMENTO DE CABECEIRAS 
m2 ,00% 

4.04.03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
[DEFINITIVA ,•

)4.04.03.00.001IHORIZONTAL 

04.04.03.00.00410RIZONTAL 

LNTURA DE SINALIZAÇÃO 
DEFINITIVA NA COR 

RANCA 
M2 16.557,31 100,0091 

PINTURA DE SINALIZAÇÃO 
DEFINITIVA NA COR 1W 

AMARELA 
194,57 100,0091 

05 IACOSTAMENTOS DA PPD 07/25 
5.01 ISERVIÇOS 
05.01.00.00.001[LIMPEZA 

PRELIMINARES 
DO TERRENO 1W 125.840,00 100,0091 

5.02 

05.02.00.00.001I ICATEGORIA 
113MT 

4ERRAPLENAGEM 
FSCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE I' 

PARA BOTA-FORA, 
DE 2 KM 

.842,40 100,004/ 

5.03 fr)AVIMENTAÇÃO 
05.03.00.00.001kEGULARIZAÇÃO E 

COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO .840,00 100,0091 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Inf aero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONARIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-DF-BRASIL 
http:J/www.infraero.gov.br 
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P.CaPrueno. 

• 

r e/ INFRAERO 
Alk. AEROPORTOS 

05.03.00.00.002 SUB-BASE DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES (BGS) 

05.03.00.00.003 ,IMPRIMAÇÃO 

Ru 

3 p.705,31 

1%42 4-5.840,00 

100,00% 

100,00% 

05.03.00.00.004 

06 
)6.01 -- --(SERVIÇOS 

ONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ - CAPA AC/BC, M3

MODIFICADO COM POLÍMERO 
STOP WAYS ' 

PRELIMINARES 

,1.547,38 100,00% 

06.01.00.00.0011FRESAGEM DE PAVIMENTO k.4 1317,61 100,0091 

06.01.00.00.002MATERIAL 

16.02 
. . . . 10-6 02 00 00 0011PINTURA 

ARGA E TRANSPORTE DE 
FRESADO - 

IMIT=8,156KM 
MXKMt2.590,43 100,0091 

PAVIMENTAÇÃO 
DE LIGAÇÃO 

.... 100,00% .425,20 

06.02.00.00.002 
1 

ONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ - CAPA AC/BC, 

MODIFICADO COM POLÍMERO 
IM 1549,11 100,0091 

07 
`7.01 
07.01.00.00.001 

IPISTA DE TAXI B 

.ERVIÇOS PRELIMINARES 
LIMPEZA DO TERRENO 

r—

4k012 100,0091 4.893,00 
17.02 TERRAPLENAGEM r 

M3 1.128,27 

1 

07.02.03.00001 

1 

CAVAÇÃO, CARGA E 
SPORTE DE MATERIAL DE la 

ATEGORIA PARA BOTA-FORA, 
MT DE 2 KM 

100,00% 

17.03 AVIMENTAÇÃO 
1 
107.03.00.00.001 GULARIZAÇÃO E 

OMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 
SUB-BASE DE BRITA 
SIMPLES (BGS) 

GRADUADA 
1,43

/2.893,00 100,00%
T 

0 7.03.00.00.°°2 
r
1408,83 100,00% 

, P7• C/3•°"Ciuu-'An,
, 

ASE DE BRITA GRADUADA 
TADA COM CIMENTO (BGTC) M 3 437,94 100.00% 

t0o,000 

100,00%

07.03.00.00.004VIPRIIVIACÃO M2 2.893,00 
1 
07 .03.00.00.005 

1 

AMADA ANTI-REFLEXÃO DE 
CAS - CART (COM ASFALTOS 

ONVENCIONAIS) 
'S/12 .893,00 

P7'°3"°"° ' 
INTURA DE LIGAÇÃO SOBRE CART 
BINDER 

M2 .786,00 100,00% 

07.03.00.00.007 ONCRETO BETUMINOSO USINADO 
UENTE - CBUQ - BINDER AC/BC ÍNI3 1176,46 

ONCRETO BETUMINOSO USINADO 1
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero 

Endereço SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 
CEP:71608050 BRASÍLIA-DF-BRASIL 

http://www.infraero.gov.br 

100,00g

Mg) )
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Rut 

IFFOINFRAERO 
AL AEROPORTOS 

07.03.00.00.008A QUENTE - CBUQ - CAPA AC/BC, 
MODIFICADO COM POLÍMERO 

M3 151,09 100,0091 

7.04 ENSAIOS 

07.04.00.00.001 MEDIÇÃO DE ÍNDICE DE 
IRREGULARIDADE LONGITUDINAL KM 1,03 100,0091 

17.05 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

07.05.01 

07.05.01.00.001PORIZONTAL 

SINALIZAÇ Ã*o HORIZONTAL 
DEFINITIVA 
FIN1---VRA DE SINALIZAÇÃO 

DEFINITIVA NA COR 
kMARELA 

M2 203,17 100,0091 

F----

1°8
ACOSTAMENTO DA PISTA DE 
TAXI B 

I 8.01 SERVIÇOS PRELIMINARES 
08.01.00.00.001 
8.02 

LIMPEZA DO TERRENO M2 1.186,00 100,009I 
ITERRAPLENAGEM 

! 

08.02.00.00.001 

CAVAÇÃO, CARGA E 
RANSPORTE DE MATERIAL DE I' 
ATEGORIA PARA BOTA-FORA, 
MT DE 2 KM 

67,66 100,0091 

8.03

108.03.00.00.001 

AVIMENTA AO 
ULARIZAÇA0 E 

OMPACTA AO DO SUBLEITO 1.186,00 100,0091 

, 108.03.00.00.002 GRADUADA UB-BASE DE BRITA 
1MPLES (BGS) 72,55 100,009i 

, 
08.03.00.00.003 MPRIMAÇÃO P --- 1.186,00 100,0011 

08.03.00.00.004A 
, 

!CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ - CAPA AC/BC, 

MODIFICADO COM POLÍMERO 
M 100,72 100,0091 

l'09 PISTA DE TAXI A 
0.01 1ERVIÇOS PRELIMINARES 

109.01.00.00.001 

09.01.00.00.002 

EMOLICAO DE PAVIMENTO 
EXEVEL M3

M3XKM 

1.275,30 

10.401,35 

100,0044 

100,0091 
CARGA E TRANSPORTE DE 

TERIAL DE DEMOLIÇÃO PARA 
BOTA-FORA - DMT=8,156KM 

9.02 TERRAPLENAGEM 

09.02.00.00.001 

jESCAVAÇÃO, CARGA E 1 
RANSPORTE DE MATERIAL DE 1' 
ATEGORIA PARA BOTA-FORA, r 3

I 

1.275,30 100,0091 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-DF-BRASIL 
http://vmÁvinfraero.gov.br 

Assinado com senha por RONALD DA SILVA GAMA, GEOSSANDRO TADEU BEZERRA DE MOURA e 
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000 INFRAERO 
Allhk AEROPORTOS 

DMT DE 2 KM 
9.03 

09.03.00.00.00 1COMPACTAÇÃO 

09.03.00.00.002 

PAVIMENTAÇÃO 
REGULARIZAÇÃO E 

DO SUBLEITO  .270,00 100,005 

SLTB-BASE 
SIMPLES ( BGSDE )BRITA GRADUADA M3 1431,03 100,005 

09.03.00.00.003 98,18 ASE DE BRITA GRADUADA 
'RATADA COM CIMENTO (BGTC) 100,0091 

.03.00.00.004 MPRIMAÇAO M2 /3.270,00 100,005 

09.03.00.00.005 

r- 
1 09.03.00.00.006 

AMADA ANTI-REFLEXÃO DE 
CAS - CART (COM ASFALTOS 

ONVENCIONAIS) 
M2 3.270,00 100,005 

INTURA DE LIGAÇÃO SOBRE CART 
BINDER 

M2 .540,00 100,005 

09.03.00.00.007 

09.03.00.00.008A 

ONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE - CBUQ - BINDER AC/BC 

3 199 ,09 100,005 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO 

QUENTE - CBUQ - CAPA AC/BC, 
MODIFICADO COM POLÍMERO 

M3 163,96 100,0094 

19.04 ENSAIOS 

09.04.00.00.00 1IRREGULARIDADE 
MEDIÇÃO DE &DICE DE 

LONGITUDINAL 1,03 100,0091 

OM SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

09.05.01 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
DEFTNITIVA 

p9.05.01.00.001 
PINTURA DE SINALIZAÇÃO 

ORIZONTAL DEFINITIVA NA COR M2 05,94 100,0091 

10 
COSTAMENTO DA PISTA DE 

AXI A 
I.

10,01 ERVIÇOS PRELIMINARES 
10.01.00.00.001 
,10,02 

10.02.00.00.00 1 
rTRANSPORTE 

10,03 

10.0""°.°°11COMPACTAÇÃO 

LIMPEZA DO TERRENO IM2' ----
TERRAPLENAGEM 
tscAvAÇÃO, CARGA E 

DE MATERIAL DE 1a 

CATEGORIA PARA BOTA-FORA, i
M3 

T3MT DE 2 KM 

1.183,00 100,005 

100,005 366,73 

PAVIMENTAÇÃO 
REGULARIZAÇÃO E 

DO SUBLEITO 1.183,00 100,00% 
- SUB-BASE DE BRITA GRADUADA 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuaria - Infraero 
Endereço SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-DE-BRASIL 
http://wwwinfraero.gov.br 

Assinado com senha por RONALD DA SILVA GAMA, GEOSSANDRO TADEU BEZERRA DE MOURA e ADELCIO CORREA GUIMARAES FILHO em 27/11/201815:52:11. 
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PAIIINFRAERO 
AEROPORTOS 

10.03.00.00.00  (BGS) M3 287,35 2SIMPLES 
10.03.00.00.003IIMPRIMAÇÃO m2 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
10.03.00.00.004A QUENTE - CBUQ - CAPA AC/BC, M3 

MODIFICADO COM POLÍMERO 

11 SISTEMAS DE AUXÍLIO VISUAIS A 
NAVEGAÇÃO AÉREA 

1101 UNIDADES DE LUZ - BALIZAMENTO I 
, LUMINOSO 

LUZ DE CABECEIRA/FIM DE PISTA 1 - 11.01.01 )3E, POUSO E DECOLAGEM
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIA FI.FVADA 
EIDIRECIONAL, LUZ 
VERDE/VERMELHA, COMPLETA: 
CORPO EM ALUMÍNIO, DOME EM 
VIDRO, LÂMPADA HALÓGENA DE 

0100• .001145W' JUNTAS DE VEDAÇÃO, HASTE 11.01. . L DE ACOPLAMENTO FRANGÍVEL, 
CABO BIPOLAR COM PLUGLES, 
'TAMPA DE BASE PRÓPRIA PARA 

STALAÇÃO EM BASE METÁLICAF o

TIPO L-868 DA FAA, PARAFUSOS 
ARRUELAS DE PRESSÃO EM Aço 

(AISI 304) 
11.01.02 (RUNWAY EDGE LIGHT) 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIA ELEVADA 
BIDIRECIONAL, LUZ 
BRANCA/BRANCA OU 
ERANCA/AMARELA, 
ICOMPLETA:CORPO EM ALUMÍNIO, 

11.01.02.00,001 DOME EM VIDRO, LÂMPADA 
HALÓCENA DE 45W, JUNTAS DE 
VEDAÇÃO, HASTE DE FRANGIVEL 
COM ACOPLAMENTO DIAM. 2", 
CABO BIPOLAR COM PLUGLES, 
PRÓPRIA PARA INSTALAÇÃO EM 
MACIÇO DE CONCRETO. 

11.01.03 LUZES DE BORDA DE PISTA DE 
TAXI (TAXIWAY EDGE LIGHT) 

UN 

UN 

100,00% 

1.183,00 I100,0011 

109,30 

28,00 

100,0091 

100,0091 

117,00 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária Infraero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-DF-BRASIL 
http:/hwtw.infraero.gov.br 

NIBS 100,0014 
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Ru 

CIAINFRAERO 
AEROPORTOS 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
LUMINÁRIA ELEVADA 
PMNIDIRECIONAL, LUZ AZUL, 
TECNOLOGIA LED, COMPLETA: 
FORPO EM ALUMfNIO, DOME EM 
IVIDRO, SISTEMA ÓPTICO EM LED, 

11.01.03.00.001 10VA (MAX.), FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO 2,8-6,6A, JUNTAS DE 
VEDAÇÃO, HASTE DE FRANGÍVEL 
COM ACOPLAMENTO DIAM. 2", 
CABO BIPOLAR COM PLUGLES, 
PRÓPRIA PARA INSTALAÇÃO EM 
MACIÇO DE CONCRETo 

11,02 SINALIZAÇÃO VERTICAL 
SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 
INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PAINEL DE TECNOLOGIA LED 
COMPLETO, CORPO EM ALUMÍNIO, 
ACOPLAMENTO FRANGÍVEL, 
PLACA COM LEGENDA REFLETIVA, 
SISTEMA ÓPTICO EM LED, FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO 2,8-6,6A E 
SISTEMA DE FIXAÇÃO 

11.02.01.00.001PAINEL LED 2700MM X 800MM 
(OCH). 

!11.02.01.00.002rAINEL LED 2800MM X 800MM 
, (CXH). 

SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 
JNFORMAÇ AO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PAINEL DE 
ECNOLOGIA LED COMPLETO, 

CORPO EM ALUMÍNIO, 
COPLAMENTO FRANGÍVEL, 
LACA COM LEGENDA REFLETIVA, 
ISTEMA ÓPTICO EM LED, FONTE 
E ALIMENTAÇÃO 2,8-6,6A E 

SISTEMA DE FIXAÇÃO 

r(AINEL LED 1200MM X 800MM 
CXH). 

11.02.02.00.002 -ik1NEL LED 1300MM X 800MM 
KCXH). 

11.02.01 

11.02.02 

11.02.02.00.001 

UN 2,00 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-OF-BRASIL 
http://www.infraero.gov.br 
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FARMINFRAERO 
AEROPORTOS 

11.02.02.00.0031PAINEL LED 900MM X 600MM (CXH).;UN 
ASE PARA PAINEL DE 
INALIZAÇÃO VERTICAL - 
ORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

CUÇÃO DE BASE DE CONCRETO 
CK>=20MPA E LARGURA DE 

.50M1vI 

ASE EM CONCRETO - 1300M/VI 
750MM (CxP). 

BASE EM CONCRETO - 1600MM 
x750M/vI (CxP). 

11.02.03 

11.02.03.00.001 

--
11.02.03.00.002 

p2,00 1100,005

11 
3  3750MINI (CxP).). 

ASE EM CONCRETO - 1700MM .02.03.00.00 

1102.03.00 
BASE EM CONCRETO - 3100MM 

.004 
. 1 

pc750MM (CxP). 

BASE EM CONCRETO - 3200MM 11.02.03.00.005 
 x750MM (CxP). 

11,03 EQUIPAMENTOS

11.03.01 

11.03.01.00.001 

UN 2,00 

UN 2,00 

UN 

S - UNINTERRUPTIBLE POWER 
UPPLY 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMA ININTERRUPTO DE 

RGIA (UPS) 30KVA, 30, 
A 220/127V, SAfDA 220/I27V, 

UN 

2,00 

1,00 

60HZ. 
11.03.02— BANCO DE BATERIAS

[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
BANCO DE BATERIAS 24KW, +204/-
04 VCC PARA SISTEMA 

Ii I RRUPTO DE ENERGIA (UPS) 
 IDE 30 KVA. 
111.03.03 PAINEL/QUADRO ELÉTRICO 

!FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PAINEL DE BT DO SISTEMA 
ININTERRUPTO (PBT-UPS), TTA 11.03.03.00.001k.. 1,00 i..0R1VIA 2B, 30kVA, 30, 220/127V, 
60HZ, CONFORME DIAGRAMA 

  !UNIFILAR.  

!FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
QUADRO DE BT DO BANCO DE 

11.03.03.00.002BATERIAS (QPB), TTA FORMA 2A, 1.11•1 1,00 
;24kW, +204/-204VCC, CONFORME 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71808050 BRASILIA-DE-BRASIL 
http://www.infraero.gov.br 

11.03.02.00.001 UN 

UN 

1,00 

100,005 

100,005 

100,005 

100,005 

100,009i 

100,009f 

00,0091 

NNE 
100,005 ENE 

NM 

IIIIE 

=NE 
100,0091 

ENE 
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Ft. 

FOINFRAERO 
AEROPORTOS 

IDIAGRAMA UNIFILAR  
2.EGULADOR DE CORRENTE 

CONSTANTE (RCC) - 
ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

11.03.04 RCC MICROPROCESSADO, 
fERRORESSONANTE, 220V, 60HZ, 
COM CINCO NÍVEIS DE 
REGULAÇÃO, 2,8 - 6,6A 

'ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Dir 
RCC MICROPROCESSADO, 

11.03.04.00.001 nRRORES SONANTE, 220V, 
60HZ,COM 5 NÍVEIS DE 

  REGULAÇÃO, 2,8 - 66A, 4Kw 
ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

RCC MICROPROCESSADO, IVIICROPROCESSADO, 
111.03.04.00.002,PERRORESSONANTE, 220V, 60HZ, 

ICOM 5 NÍVEIS DE REGULAÇÃO, 2,8 
6,6A, 7,5kW 
TRANSFORMADOR DE 
IISOLAMENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR 

E ISOLAMENTO 6,6 - 6,6A - 5KV - 
60HZ, COM CABOS E KIT DE 

ONEXAO (PLUGUES E 
CEPTACULOS) 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
SFORMADOR DE 

SOLAMENTO, 6,6/6,6A - 5KV - 60HZ, 2,00 
COM CABOS E KIT DE CONEXÃO 

 (PLiuo E RECEPTÁCULO) - 10/15W. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
TRANSFORMADOR DE 

11.03.05.00.002 SOLAMENTO, 6,6/6,6A - 5KV - 60HZ, 77,00 
OM CABOS E KIT DE CONEXÃO 

(PLUG E RECEPTÁCULO) - 45W. 
ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

SFORMADOR DE 
SOLAMENTO, 6,6/6,6A - 5KV - 60HZ, 
OM CABOS E KIT DE CONEXÃO 

PLUG E RECEPTÁCULO) - 100W. 
VORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
[TRANSFORMADOR DE 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - lilt aero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-OF-BRASIL 
http://vAwcinfraero.gov.br 

111.03.05 

111.03.05.00.001 

UN 

UN 

UN 

r416 

UN 

UN 

4,00 

6,00 
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INFRAERO 
AEROPORTOS 

111.03.05.00.0041SOLAMENTO, 6,6/6,6A - 5KV - 60HZ, UN ,00 100,00% 

1 
N-A-011,1 %-..11.0,../a rd nu .i. 'Jr. ,.-Al1'I.C....11t1a 

(PLUG E RECEPTACULO) - 200W.
fREDE SUBTERRANEA DE DUTOS 111,04 

[ii.04.01 
- 

1 11.o4.01.03o.00l 
r 
111.04.01.00.002 
ir  
11.04.02 

i 
11.04.02.00.001 1 

i , 1 FORNECIMENTO i 
111.04.03 
1 
! 

ESCAVAÇÃO DE VALAS _ 
CUÇÃO DE ESCAVAÇÃO 

CANIZADA. .8w00 ioo,00q 
UÇÃO DE ESCAVAÇÃO 
AL. 75,00 100,009 

EXECUÇÃO DE REATERRO 
COMPACTADO 

100,009 
EXECUÇÃO DE 
MAN MECÂNICO.

REATERRO 
1 

UAL/
8.700,00 

5BANCO  DE DUTOS SUBTERRÂNEO - 
DE MATERIAIS E 

UÇÃO DE BANCO DE DUTOS 
ABRICADOS EM PEAD CONFORME 

R 15715 
1 
, 1.04.03.00.001 1 1 

IBANCO DE DUTOS -  6x0125MIVI, 
¡ENVELOPADOS EM AREIA. 1.200,00 100,009 

1.--111.04.03.00.002 M 1 
ANCO DE DUTOS - 4x0125MM, 

OPADOS EM AREIA. 3.250,00 100,009 
! 
11.04.03.00.003 1 BANCO DE DUTOS - 6x0125MM, 

ENVELOPADOS EM CONCRETO. 160,00 100,0091 
h--
111.04.03.00.004 ANCO DE DUTOS - 4x0125MM , OPADOS EM CONCRETO. M 175,00 100,009 
H.
i 111.04.03.00.005 

11.04.04 

11.04.04.00.001CONCRETO 

ANCO DE DUTOS - lx063MM, 
VELOPADOS EM CONCRETO. M 1.600,00 100,009 

E.XECUÇÃO DE CAIXAS DE 
4)ASSAGEM 

ORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EXECUÇÃO DE CAIXA DE 
PASSAGEM (CEB), TIPO PESADA, EM 

ARMADO PRÉ- 
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 
1,30M x 1,30M x 1,80M, COM TAMPA 

-900. 

'UN 163,00 100,004 

11.04.04.00.002 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EXECUÇÃO DE CAIXA DE 
PASSAGEM (CEB), EM CONCRETO 

DO PRÉ-MOLDADO, TIPO UN 15,00 100,009 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - In} aero 
Endereço SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-DF-BRASIL 
http://www.infraero.gov.br 
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R,. 

r46i INFRAERO . AEROPORTOS 

,11.04.05 
- 

1 

111.04.05.00.0011550MM 

I 

PESADA, DIMENSÕES INTERNAS: 

2,00M x 2,00M x 2,00M, COM TAMPA 

P-900. 

MACIÇO DE CONCRETO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

tEXECUÇÃO DE BLOCO DE 

CONCRETO FCK=20MPA, 550MM x 

x 550MM, COM CURVA E 

UVA DE AÇO GALVANIZADO 02" 

OSCA NET E PEÇA DE CONEXÃO A 

LTTO PEAD DE 063MM. 

199,00 100,0091 

111.04.06 

ASE METÁLICA - FORNECIMENTO 

INSTALAÇÃO DE BASE METÁLICA 

EM AÇO GALVANIZADO 

COMPLETA: CORPO, FLANGE, 

TAMPA COM PARAFUSOS E 

¡ARRUELAS DE PRESSÃO EM AÇO 
(AISI 304), JUNTAS DE BORRACHA, 

ANÉIS DE VEDAÇÃO, 

ADAPTADORES E CONECTOR DE 

ATERRAmENTo 

1, 1.04.06.00.001CONCRETO 1 

pBASE METÁLICA TIPO L-867 FAA, 

 305MM x 600MM, ENVOLTA EM 

FCK=20MPA (MiNIMO 

IDE 10CM AO REDOR). 

10,00 100,0091 

i 

04
11. .06. .002 

1 00• ONCRETO 
i 

1 

ASE METÁLICA TIPO L-868 FAA, 

05MM x 600MIVI, ENVOLTA EM 

FCK=20MPa (MtNIMO DE'UN

30CM AO REDOR). 

' 
100,004A 

111.04.07 
! 

111.04.07.01 

ATERRAME,NTO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

ABO DE COBRE NU, FORMAÇÃO 7 

OS 

111.04.07.01.001 CABO DE COBRE NU #35MM2. W-- 1.850,00 100,00( 

ir-11.04.07.01.002CABO DE COBRE NU #50MM2. W - 15.800,00 100,001 
1 

i 
111.04.07.01.003 
! 

!11.04.07.02 

',-- 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

STE DE Aço COBREADA DE 

19MM (3/4") x 3M DE 

COMPRIMENTO. 

[FORNECIMENTO D EMA'TERIAIS E 

EXECUÇÃO DE CONEXÃO 

EXOTÉRMICA

UN 4,00 100,009i 

Empresa Brasileira de Intraestrutura Aeroportuária - Infraero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-DF-BRASIL 
http:/Avww.infraero.gov.br 
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Pk ,

K-ED4 INFRAERO 
AEROPORTOS 

iSOLDA EXOTÉRMICA - CABO 

11.04.07.02.001 50MM2 COM CABO #35MM2

CARTUCHO N° 90). 

UN 

.SOLDA EXOTÉRMICA - CABO 

11.04.07.02.002 50MM2 COM CABO #50MM2

CARTUCHO NI' 90). 

SOLDA EXOTÉRMICA - CABO 

11.04.07.02.003 50mm2 COM HASTE #3/4" 

CARTUCHO N° 90). 

ABOS ISOLADOS (CONDUTORES) E 

CESSÓRIOS 
11,05 

11.05.01 

11.05.01.00.001 

11.05.02 

11.05.02.00.001 

11.05.03 

11.05.03.00.001 

1CABO DE MT PARA SINALIZAÇÃO 

AEROPORTUÁRIA - FORNECIMENTO 

t
,i ABINSTALAÇÃO DE C O DE 

OBRE, ENCORDOAMENTO CLASSE 

IsoLAçÃo HEPR, COBERTURA 

VC ST2, 90°C, 3,6/6KV, CONFORME 

RS 7732 E 7286 

ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

ABO DE COBRE, 

CORDOAMENTO CLASSE 2, 

SOLAÇÃO HEPR, COBERTURA PVC 

T2, 90°C, 3,6/6KV, CONFORME NBRS 

732 e 7286 - UNIPOLAR #10MM2.

ONECTOR PRIMÁRIO DE EMENDA 

ARA SINALIZAÇÃO 

ROPORTUÁRIA 

[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

RUT PARA CONEXÃO/EMENDA DE 

ABO DE 10MM2, COMPOSTO POR 

LUGUE ESTILO 3 E RECEPTÁCULO 

[ESTILO 10, 5KV, 25A, ESTANQUE, EM 

CONFORMIDADE COM A L-823 DA 

AA. 

EXTENSÃO SECUNDÁRIA PARA 

ISINALIZAÇÃO AEROPORTUÁRIA 

rAiNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

BO BIPOLAR #2X2,5MIV12, 

600V,10M DE COMPRIMENTO, COM 

CONECTORES NAS EXTREMIDADES 

4LUGUE ESTILO 5 E RECEPTÁCULO 

TILO 12), EM CONFORMIDADE 

UN 

UN 

UN 

a13,00 

 F9-8,00 

F4,00 

:100,00cX 

16.700,00 

237,00 

199,00 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-DF-BRASIL 
http://mrnv.infraero.gov.br 

100,00q 

100,0091 

100,0091 

Jim 
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min 
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FA& INFRAERO AEROPORTOS 
1COM A L-823 DA FAA 

11.05.04 

CABO ISOLADO DE BT CLASSE 

,6/1KV - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE CABO DE COBRE, 

ENCORDOAMENTO CLASSES, 

SOLAÇÃO HEPR, COBERTURA DE 

VC, 90°C, 0,6/1KV, CONFORME NBR 

286 E NBR NM 280 

i

!11.05.04.°°*004, 

ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

ABO DE COBRE, 

CORDOAMENTO CLASSE 5, 
M 

soLAçÃo HEPR, COBERTURA DE 

VC, 90°C, 0,6/1KV, CONFORME NBR 

286 E NBR NM 280 - 6MM2. 

120,00 100,009i 

li 1 ni na nn nn9 

ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

ABO DE COBRE, 

CORDOAMENTO CLASSE 5, 

SOLAÇÃO HEPR, COBERTURA DE 

VC, 90°C, 0,6/1KV, CONFORME NBR 

286 E NBR NM 280- 10MM2 . 

pox 100,009i
,----------

i 1.05.04.00.003 
i 1

ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

ABO DE COBRE, 

CORDOAMENTO CLASSE 5, 

SOLAÇÃO HEPR, COBERTURA DE 
VC, 90°C, 0,6/1KV, CONFORME NBR 

286 E NBR NM 280 - 35MM2

260,00 100,0091 

111,05.04.00.004

: 

IFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

ABO DE COBRE, 

CORDOAMENTO CLASSE 5, 

SOLAÇÃO HEPR, COBERTURA DE 

VC, 90°C, 0,6/1KV, CONFORME NBR 

286 E NBR NM 280 - 50MM2. 

70,00 100,00q 

11,06 ERVI OS DIVERSOS 

111.06.01 IDEMOLIÇÃO CONVENCIONAL 

mu

!I. 1.°61)1.13°" --

11.06.02 

EXECUÇAO DE DEMOLIÇÃO DE 

PAREDE DE ALVENARIA. 

kmoçÃo DE EQUIPAMENTOS 

3 1,50 ,99% 

11.06.02.00.001 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

EMOÇÃO DAS UNIDADES DE LUZ 

UMINARIA E TRANSFORMADOR) 

SISTEMA DE BALIZAMENTO. 

CJ 112,00 100,00q 

..x.EcuçÃo DOS SERVIÇOS DE 

Empresa Brasileira de Intraestrutura Aeroportuária - In! aero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONARIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-OF-BRASIL 
http://www.infraero.gov.br 

Assinado com senha por RONALD DA SILVA GAMA, GEOSSANDRO TADEU BEZERRA DE MOURA e 
ADELCIO CORREA GUIMAFtAES FILHO em 27/11/2018 15:52:11. 
Documento hP: 198547-5247 - consulta it autenticidade em 
https://sigadoc.infraero.gov.br/sigaex/public/app/autenticar 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, Stko Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
111 Comte NO..* brprOWN • 

Apra. • Sam 41. Mo.» 

CREA-MA 

Impresso em: 06/02/2019, ás 13:29. 



Folha 

Ruir 
Página 18/23 

COMPART 
11.06.02.00. 002REMOÇA0 DOS RCCS. UN ,00 100,0091 
11.06.03 

IEXECUÇÃO 
11.06.03.01 

REM AO DE REDES 
DE SERVIÇOS DE 

EMOÇÃO DE CONDUTORES DE 
ES ELÉTRICAS ENTERRADAS 

1ii OçÃo 
11.06.03.01.001 

DE CABO DE MT, 3,6/6KV, 
10M1vI2 (CIRCUITO DO 
ALIZAMENTO LUMINOSO). 

414 .400,00 100,00q 

11.06.03.01.002 EMOÇÃO DE CABO DE MT, 3,6/6KV4 
10MM2 (CIRCUITO DO PAPI). .520,00 100,00% 

11.06.0 3.01.003 LEMoÇÃO DE CABO DE MT, 3,6/6KV,kA
10M1VP (CIRCUITO DO VOR/DME). 1- .200, 00 100,00% 

11.06.03.02 

11.06.03.02.001 

CUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEMOÇÃO DE CONDUTORES DE 

DES ELETRÔNICAS ENTERRADAS 
fr.EMOÇÃO DE CABO TELEFÔNICO 

-APL-G, 10 PARES (CIRCUITO DO 
OR/DME). 

4 1.400,00 100,0091 

11.06.03.03 INSTALAÇÃO DE DE 
.

LÉ

xEcuçÃo DE SERVIÇOS DE 

ONDUTORES DE REDES 
TRICAS ENTERRADAS 

11.06.03.03.0013,6/6KV, 
REINSTALAÇÃO DE CABO DE de MT, 

#10MM2 (CIRCUITO DO 
VOR/DME). 

M 200,00 100,0091 

11.06.03.04 

11.06.03.04.001tLEFÔNICO 

-1-1:5 -TOMISSIONAMENTO 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE DE 

CONDUTORES DE REDES 
 ELETRÔNICAS ENTERRADAS 

INSTALAÇÃO DE CABO 
CTP-APL-G, 10 PARES 

(CIRCUITO DO VOR/DME). 
M 1.400,00 100,0091 

11.07.01 INSPEÇÃO E ENSAIOS 

11.07.01.00.001 

CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
INSPEÇÃO E ENSAIOS EM FABRICA 

EM CAMPO, COM 
COMPANHAMENTO DA 
SCALIZAÇÃO, DE TODOS OS 

¡EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES. 

UN 1,00 100,009 

PARAMETRIZAÇÃO, INTEGRAÇÃO E 
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuana - Inf aero 

Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONARIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 
CEP:71808050 BRASILIA-DF-BRASIL 

http://www.infraero.gov.br 
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INFRAERO 
441116, AEROPORTOS 

11.07.02 "START-UP" 

11.07.02.00.001 

PORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE 
NGENHARIA PARA EXECUTAR 

INTEGRALMENTE A : PARAMETRIZAÇAO, INTEGRAÇAO E 
"START- UP" DOS EQUIPAMENTOS E 
OA INSTALAÇÃO COMO UM TODO. 

UN 1,00 100,0091 

11.07.03 

11.07.03.00.001 

CERTIFICAÇÃO 
FORNECIMENTO DE APOIO 

CNICO DURANTE 0 PROCESSO 
E CERTIFICAÇÃO DO SISTEMA 
OR  ORGANISMO COMPETENTE. 

100 , 10000% ,

11.07.04 TREINAMENTO 

11.07.04.00.001 

11.07.05 

ORNECIMENTO DE CURSO DE 
1NAMENTO DE OPERAÇÃO, 

TENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 
,SISTEMA PARA 10 PARTICIPANTES. 

1,00 100,0091 

POCUMENTAÇÃO 

11.07.05.00.001 
FORNECIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
MANUAL TÉCNICO DO SISTEMA E 
MANUAL DE COMISSIONAMENTO. 

CJ 1,00 100,00% 

12 
12.01 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
SERVI OS PRELIMINARES 

12.01.00.00.001 10JETO EXECUTIVO DE 
INSTALAÇÃO DO ALCMS/SICOM. 100 , 100,009i 

12.02  INFRAESTRUTURA 

12.02.00.00.001 
ELETRODUTO DE FERRO 

ALVANIZADO 1 POLEGADA NA 
ERIVAÇÃO DA CP DA SAÍDA DA 

ATE 0 POSTE - FORNECIMENTO 
1NSTALAÇÃO. 

Cl 1,00 100,00% IKF 

[SUPORTE 
12.02.00.00.002 

12.02.00.00.003 

ROLDANA PARA 
çÃo DE CABO ÓPTICO EM 

STE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

CJ 7,00 100,00% 

SUPORTE ROLDANA PARA 
MARRAÇÃODECABOÓTICONA 
PTA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
Cl 1,00 ,99% 

ELETRODUTO DE FERRO 
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Inf aero 

Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 
CEP:71808050 BRASILIA-DE-BRASIL 

http://wvoN.infraero.gov.br 
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FOINFRAERO 
AL AEROPORTOS 

GALVANIZADO 1 POLEGADA PARA 
. CAMINHAMENTO DO CABO ÓTICO 12.02.00.00. , °°4 A EFTA (DESDE A ENTRADA ATÉ 
i

k RACK 19") - FORNECIMENTO E 
1 STALAÇÃO.

CJ 1,00 !rno,00g 

ABO ÓPTICO PARA INSTALAÇÃO 
REDE SUBTERRÂNEA DE 

12.02.00.00.005 UTOS - CABO COM 6 PARES DE 
RAS DO TIPO MULTIMODO - 

ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
ICABO ÓPTICO PARA INSTALAÇÃO 
AÉREA - CABO COM 6 PARES DE •12.02.00.00.006 .ritsRAS DO TIPO MULTIMODO - 

 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

ORDÃO DE CONEXÃO ÓPTICO DO 
0 DUPLEX COM CONECTORES 

12.02.00.00.007 PTICOS DO TIPO SC NAS DUAS 
TREMIDADES, COM 

OMPRIMENTO MÁXIMO DE 2,50 
TROS. 

340,00 100,005 

60,00 100,005 

4,00 100,005 

12.02.00.00.008 
ER VIÇO DE FUSÃO DE 
ABEAMENTO ÓPTICO E 
ENTIFICAÇÃO. 

24,00 100,0091 

12.02.00.00.009 

12.02.00.00.010 

12.02.00.00.011 

10 ( DISTRIBUIDOR INTERNO 
TICO) 12 VIAS, TIPO PAREDE COM 
CESSÓRIOS - FORNECIMENTO E 
STALAÇÃO. 

WITCH GERENCIAVEL COM 8 
RTAS GIBAIT ETHERNET E 1 
RTA GBIC FIBRA ÓTICA Cl 

ULTIMODO - FORNECIMENTO E 
STALAÇÃO 
CK 19 POLEGADAS 16U DE 

AREDE, PROFUNDIDADE 570MM, 
CHAPA DE Aço - 

ORNECIMENTO.
CK 19 POLEGADAS 10 U DE 

AREDE, PROFUNDIDADE 470MM, 
CHAPA DE AÇO - 

ORNECIME,NTO 
ISICOM (FORNECIMENTO E 

4,00 100,005 

12.02.00.00.012 

12.3 

4,00 100,0091 

1,00 100,005 

CJ 1,00 100,005 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Inf aero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASÍLIA-DF-BRASIL 
http://www.infraero.gov.br 

al 4,1 
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Ru 

o0141, 

ONOINFRAERO 
AEROPORTOS 

PISTALAÇÃO) 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

I ISTEMA DE CONTROLE E 
ONITORAMENTO DE LUZES DE 

112.03.00.00.0011AEROPORTOS (ALCMS) E SISTEMA 
IINTEGRADO DE CONTROLE E 
1MONITORAMENTO DE AUXÍLIOS A INAVEGAÇÃO AÉREA (SICOM). 

1-12.4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES ..--- 

3 1,00 100,0091 

,I frMANUAIS  DE OPERAÇÃO, 
,12.04.00.00.001 NÇÃO E 

OMISSIONAMENTO DO SISTEMA 
I CMS/SICOM. 

CJ 1,00 100,00q 

112.04.00.00.002*STALAÇÃO ! I 1. 
1 112.04.0100.003 

--OMISSIONAMENTO DA 
DO ALCMS/SICOM j., 

ISITE ACCEPTANCE TEST (SAT). 
TREINAMENTO PARA OPERAÇÃO 
DO ALCMS/SICOM. 

CJ 

CJ 

- ,00% 

21,00% - 
1---112.04.00.00.004 
I 
r12.04.00.00.005 

INAMENTO PARA 
TENÇÃO DO ALSCM/SICOM CJ 1,00100,0094 

OPERAÇÃO INICIAL ASSISTIDA. ICJ - ,00% 
13 PROJETO "AS BUILT" (COMO 

CONSTRUÍDO) 
kei -113.00.00.00.0011"AS BUILT" DE PAVIMENTAÇÃO r-1 r"AS BUILT" DE SISTEMAS DE 

13.00.00.00.0024AUXÍLO VISUAIS A NAVEGAÇÃO REA 

CT I- 

CI - 
- 

,00% 
,Opc% ,13.00.00.00.003 "AS BUILT" DE SICOM Ci 

114 LIMPEZA FINAL 
114 00 00 00 Ow
1 " * • DESMONTAGEM DO CANTEIRO DE 

OBRAS 
ej _ ,00% 

14.00.00.00.002[LIMPEZA FINAL DA OBRA Wi----- l_

IV. VALOR PAGO 
R$ 23.925.292,25 (vinte e três milhões novecentos e vinte e cinco mil duzentos e noventa 

e dois reais e vinte e cinco centavos) 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-DF-BRASIL 
http://www.infraero.gov.br 

Assinado com senha por RONALD DA SILVA GAMA, GEOSSANDRO TADEU BEZERRA DE MOURA e 
ADELCIO CORREA GUIMARAES FILHO em 27/11/2018 15:52:11. 
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INFRAERO 
Algh. AEROPORTOS 

2. Atestamos, ainda, que a referida empresa atendeu as exigências contratuais 

estabelecidas, não havendo anotações que possam desaboná-la. 

ADELCIO CORREA GUIMARAES FILHO 

SUPERINTENDENTE I 

SUPERINTENDENCIA DE ENGENHARIA 

RONALD DA SILVA GAMA 

FISCAL OPERACIONAL TC0021-EG/2018/0046 - AA718/LACC/2018 

GEOSSANDRO TADEU BF.ZFRRA DE MOURA 

GESTOR TC0021-EG/2018/0046 - AA718/LACC/2018 

GERÊNCIA DE OBRAS DE BELÉM 

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero 
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO 

CEP:71608050 BRASILIA-DF-BRASIL 
http://vniow.infraero.gov.br 

ell 1 
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Rt1 

LAUDO TÉCNICO 

Eu, CARLOS AUGUSTO DIAS VIEIRA, Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho, 

portador do CPF n* 042.315.973-91, carteira de identidade n° 06320 CREA-MA, brasileiro, 

casado, natural de Sao Luis - MA., informo a quem de direito que os Engenheiros supracitados 
abaixo, executaram pela empresa PRIMOS EMPREENDIMENTOS LTDA, obras e serviços de 
engenharia para EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA 
INFRAERO, no Aeroporto de Imperatriz - MA, conforme ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
- CAT N°: CSAT-ACT-2018/00008 e TERMO DE CONTRATO 0021-EG/2018/0046. 

OBJETO: Laudo de vistoria referente a conclusão dos serviços de reforma dos pavimentos da 
pista de pouso e decolagem. 

LOCAL DA OBRA: Aeroporto de Imperatriz, Avenida Moacyr Sptisito Ribeiro SIN, CEP n°65913-

415 

EQUIPE TÉCNICA: 

TIAGO TRINTA E TRABULSI, ENG° CIVIL, CREA-MA: 1100180800 
ROGERIO TRINTA E TRABULSI, ENG° CIVIL, CREA-MA: 1111489505 
DANILO PATRICIO DO MONTE, ENG° CIVIL, CREA-PB: 1607623536 
ADRIANO BARTOLOMEU FONSECA DE ALMEIDA, ENG° ELETRICISTA, CREA-MA: 1106461959 

DADOS GERAIS 

TERMO DE CONTRATO TC N° TC N° 0021-EG/2018/0046 

ORDEM DE SERVIÇO n° 007/00EG/2018 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de 

engenharia para reforma dos pavimentos da Pista de Pouso e Decolagem 07/25, Pista de 

Taxiway "A" (alfa) e Stopway, construção da pista de Taxiway "B" (bravo), acostamentos da 

PPD da Taxiway "A" e da Taxiway "B" e implantação do sistema de balizamento luminoso e 

sistema de controle e monitoramento (SICOM) do Aeroporto de Imperatriz. 

LOCAL DOS SERVIÇOS: Avenida Moacyr Spesito Ribeiro, SIN, Bairro: Aeroporto no 

Municipio de Imperatriz- MA, CEP: 65913-415. 

INICIO DOS SERVIÇOS: 02/04/2018 

TERMINO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 28/11/2018 

TERMINO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/02/2019 

DADOS DA CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: EMPRESA 8RSILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO. 

CNPJ: 00.352.294/0046-12 

DADOS DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: PRIMOS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 00.642.415/0001-69 

Sio Luis - MA, 28 dc Dezembro de 201 

Adel 1 • A - 
Carlos Augusto Dias Vieira 

Engenheiro Civil e de Segurança do lrhbaiho 

CARLOS AUGUSTO DIAS VIEIRA 
ERE. CIVIL E DE SEGURANÇA 00 TIARALI40 

'94:. CONSULTOR TÉCNICO AMIIIENLTA 
ClittA-NA •431 D 

CONFEA-RN 110.511.189-5 
CPF:042.305.973-91 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214. Centro, sa) Lois/MA 

Tel .55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mail. faleconosco@creama.org.br 
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CREA / MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

WEB • 42325/2012 

CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO 

CERTIDÃO : WEB -42325 / 2012 

PROTOCOLO : PR00003356212 

DATA DE EMISSÃO: 21/06/2012 

Por delegagao de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número :002112008, de 06/03/2008 , da Presidencia do Conselho Regionai de Engenharia e 

Agronomia do Maranhao , em cumprimento ao disposto na resoluçao 1025, de 12/10/2009 do CONFEA. CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou 

a(s) Anotação(Oes) de Responsabilidade(S) Técnica(s) • ART'S, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a 8)(0C1.100 e conclusao da(s) obra(s) e/ou 

serviço(s) Indicado(s) conforme descrição(6es) abaixo. 

Nome rio Profissional : TIAGO TRINTA E TRABULSI 

Carteira: 1100180800XXXX 

CPF : a4666085300 

Titulo(s) 

Engenheiro Civil 

Pos-Graduaçao(8es) 

ART(s) 

ART 428883 Tipo da ART:Normal 

Registrada em : 24/02/2010 

Baixada em: 15/06/2012 

Endereço da Obra : RODOVIA MA-106, PROXIMO DO KM 07. , CEP :65000000 ALCANTARAIMA 

Proprietário : CENTRO DE LEVANTAMENTO DE ALCANTARA-CLA 

Empresa : PAVITECNICA ENGENHARIA LTDA-ME 

Contratante CENTRO DE LEVANTAMENTO DE ALCANTARA-CLA 

RECUPERACAO DO PAVIMENTO DA PISTA DE POUSO E DECOLAGEM DO AERODROMO DO CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA-MA. CONTRATO N. 

053/CLA/2009. ORDEM DE SERVICO N. 053/SLC/2009. 

ART: 00011001808005054410 Tipo da ART:Normal 

ART Vinculada: 428883 
Profissional Vinculado: 1100180800 

Registrada em: 21/06/2012 

Baixada em :21/0612012 
Endereço da Obra : RODOVIA MA-106, PROXIMO AO KM-07, KM-07. CEP 65000000 ALCANTARA/MA 

Proprletario : CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA CLÃ 

Empresa : PAVITECNICA ENGENHARIA LTDA-ME 

Contratante : CENTRO DE LANCAMENTO DE ALCANTARA - CLÃ 

ART REFERENTE AO ADITIVO DE VALOR E 04 ADITIVOS DE PRAZO AO CONTRATO DE RECUPERACAO DA PISTA DE POUSO E DECOLAGEM DO CENTRO DE 

LANCAMENTO DE ALCANTARA, CONFORME ART PRINCIPAL N. 428883. VALOR INICIAL: R$ 8.398.004,60: VALOR DO ADITIVO: 878.019,56: VALOR TOTAL: R$ 

9.276.024,16: PRAZO FINAL: 15/07/2012. 

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectiva(s) baixa(s) de ART(s), averbando-se o(s) 

ATESTADO(S), DECLARAÇÃO(dies) e/ou CERTIDA0(6es) em anexo como pane Integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as atribuições do 

Profissional acima citado, devidamente chancalada, que vai datada e assinada, por quem de direito. 

Jorge Aim 
supenntEen 

Peres 

CR.A.-M4 

Rua Cândido Mandas( antiga Rua da Esfrala ), 540, Centro Luis/MA 65070-200 

Teletonas: DOD:98 Sede:2106-8300 - Estreito:3531-6145 - Elarnminhas:3349-1748 Ghepaoonha.3471-0511 - Palhairo'33.91-3795 - Santa In8s:36530438 • Far (98)2106-8309 

impress° em: 21/08/2012 Operador DIEGO 
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Ru• ACREA - MA 
AVERBAMOS O PRESENTE 
ATESTADO •..' MO PARTE 
INTEC RA i••• A (El- 11 DÃO 

/4ls.a AQY 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA JOPOAlint CENTRO DE LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA E 

*eon 

ATESTADO TECNICO 

eresif ,Réq)Civil 
ridente CREA-MA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PAVITÉCNICA ENGENHARIA 
LTDA, inscrita sob o CNPJ n 07.882.412/0001-41, Inscrição Municipal n. 
00005679500-4 e CREA n.' 7450 EM/MA, situada a Avenida dos Holandeses, N.° 03, 
Qd. 35, Sala 301, lpem Calhau — Sao Luis, MA, executou, para o Comando da 
Aeronáutica / Centro de Lançamento de Alcântara - CLA, a t a (primeira) etapa dos 
serviços com características abaixo descritas: 

DADOS DO CONTRATO 

OBJETO: Execução das Obras de Recuperação do Pavimento da Pista de Pouso e 

Decolagem do Aeródromo do Centro de Lançamento de Alcântara, em Alcântara-MA. 

N° CONTRATO: Contrato de Despesa n " 053/CLA/2009 

N° ORDEM DE SERVIÇO: n.° 053/SLC/2009 

LOCALIZAÇÃO DA OBRA: Pista de Pouso e Decolagem 09/27 do Aeródromo do 

CLA, em Alcântara — MA 

PERiODO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 

Inicio da Obra: 18/01/2010 
Termino da Obra: 05/05/2012 (5.° Termo Aditivo) 
Prazo de Execução: 900 (novecentos) dias corridos, incluindo aditivos de prazo 

VALOR DA OBRA: RS 9.276.024,16 (Nove milhões, duzentos e setenta e seis mil, 

vinte e quatro reais e dezesseis centavos) — incluindo aditivo de valor. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: Tiago Trinta e Trabulsi. 

Titulo: Engenheiro Civil 
Registro: CREA-MA 7561-D 
ART N.°: 428883 de 14/01/2010 

ETAPAS E FASES CONCLUIDAS: 

1/3 
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MINISTÉRIO DA DEFESA Jorge Aiiint. 
CCOMANDO DA AERONÁUTICA iesil 

CENTRO DE LANÇAMENTO DE ALCANTARA 
SuPermlendenteCREA-MA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID I QUANT 

01 SERVIÇOS INICIAIS 
01.1 Canteiro de Obras Und 1,00 
01.2 Mobiliza ão/Desmobiliza 5o de Pessoal Und 0,50 
01.3 Mobilização/Desmobilização de Equipamentos Und 0,50 
01.4 . Projeto Executivo Und 1,00 
01.5 Controle Topográfico Mês 7,00 
01.6 Controle Tecnológico (Laboratório) Mês 7,00 
01.7 Administração Local Mês 

,, 
7,00 

02 'PAVIMENTAÇA0 
02.1 Fresagem e pavimentação do eixo da pista 

02.1.1 
02.1.2 

Fresagem eixo da pista (2 600m x 20m) m2 52.000,00 
Manta sintética para recapeamento asfáltico (fornecimento + a. ica -o m2 43.856,00 

02.1.3 Pintura de ligação (2 camadas) m2 81 440,00 
02.1.4 CBUQ (usinagem + fornecimento + aplicação) m3 2.291,72 
02.2 Fresagem e pavimentação em pontos identificados da pista 

02.2.1 Fresagem de pista (2.600m x 7,50m) 2 19,500,00 
02.2.2 Manta sintética para recapeamento asfáltico (fornecimento + aplicação:) m2 5.700,00 
02.2.3 i Pintura de ligação (2 camadas) m2 18.280,00 
02.2.4 1CBUQ (usinagem + fornecimento + aplicação) m3 761,80 
02.3 I Rejuvenescimento Asfáltico 

02.3.1 Limpeza de pavimento com jato de ar comprimido m2 78.350,00 
Selagem de trincas de pavimento flexivel (CBUQ) utilizando produto 
POLIFLEX TYPE 2 i PAVESEAL aplicado mecanicamente a quente, 
utilizando o sistema de alimentação sob pressão com bastão aplicador, 

02.3.2 . vindo de unidade aquecedora m 8.626,00 
' Rejuvenescimento asfáltico em pavimento flexivel (CBUQ) - 
fornecimento e aplicação de rejuvenescedor tipo PDC - Pavement 

02.3.3 Dressing Conditioner / REJUVESEAL m2 78.350,00 
Fresagem e pavimentação do trecho sobre a drenagem, próximo i 

02.4 estaca 042 
Fresagem da pista e acostamentos ruins, com transporte de 

02.4.1 material para bota fora até 10 KM. 
6.200,00 

4.500,00 
02.4.2 

Manta sintética para recapeamento asfáltico (fornecimento + 
aplicação). 

m2

02.4.3 Pintura de ligação (2 camadas) m2 12.400,00 

02.4.4 
Execução de impermeabilização (imprimação) com asfalto 
diluído CM-30 m2 6.200,00 

02.4.5 
Limpeza de pavimento, com compressor de ar. conforme 
especificação técnica. m2 i 6.200,00 

02.4.6 
Aplicação e camada BINDER asfáltico tipo CBUQ (usinagem + 
fornecimento + aplicação) 

1 
310,00 

m3

02.4.7 
Revestimento asfáltico tipo CBUQ (usinagem + fornecimento + 
aplicação). 

, 310,00 

213 
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AVERBAMOS 0 PRESENTE 
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N° ls. A Cq 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

CENTRO DE LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA 
COMANDO DA AERONÁUTICA supeani g C1Vii t 

JOrgedleinirienteer.ceSR4EfA_Rmeg: 

Ratificamos que a empresa e respectivo corpo técnico apresentaram ate a 
presente data, um bom desempenho, cumprindo tecnicamente os termos do contrato e 
demais exigências legais, portanto, inexistindo fato que desabone sua idoneidade 
técnica. 

Elaborado por: 

Aprovo: 

Alcântara - MA, 01 de junho de 2012. 

(aeraldo Luiz Camargo Cost Mattos — Er1g. Civil 
Presidente da Comissa0 de Fiscalização 

tos — Tenente Corone ngdnheiro 
tor Interino do CLA 



:, ottts re* 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

  1. Responsável Técnico  

TIAGO TRINTA E TRABULSI 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

ART CARGO-FUNÇÃO 

No MA20230642089 

INICIAL 

RNP: 1100180800 

Registro: 7561/D MA 

2. Contratante  

Contratante: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

RUA DAS BEGONIAS, JARDIM SMI 

Complemento: 

Cidade: SAO LUIS 

Pais: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

3. Vinculo Contratual 

Bairro: COHAMA 

UF: MA 

CPF/CNPJ: 12.109.830/0001-30 

N°: 03 

CEP: 65072563 

Unidade administrativa: SEDE 

RUA DAS BEGONIAS, JARDIM SMI 

Complemento: Bairro: COHAMA 

Cidade: SAO LUIS UF: MA 

Data de Inicio: 03/05/2023 Previsão de término: Não especificado 

Tipo de vfnculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Coordenador(a) de Obras 

4. Atividade Técnica  

N°: 03 

CEP: 65072563 

1000- OUTRA 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇA0 > #3367 - 
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

Quantidade 

10,00 

Unidade 

h/sem 

  5. Observações  

ART DE CARGO E FUNCAO 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe  TIAGO TRINTA A-..r.d.d. 
dwral Der IMO 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 

Local data 

de 

TERRA E 

TRABULSI:6466 TRA5uishs4666°"3iI° 
6085300 

D0003,2023.05.22 
09:32A5 -03'00' 

TIAGO TRINTA E TRABULSI - CPF. 648.660.853-00 
ECO MAR SERVICOS E EC L1 

CONSTRUCOES 
SMICOS <016TRVCOES 

6/.2121091130200110 
CT'

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LIDA - CNPJ: 12.109.830/0001-30 

  9. Informações  

' A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10 Valor  

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 16/05/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8304663254 

A autenticidade desta ART pode ser venficada em: https.//crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 22650 
Impresso rim. 22/05/2023 as 09:33:43 por: , ip: 170.82.175 11 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax (98) 2106-8300 WREA-MA 
..— Reg c+.• cis Engen,A, 

Aronwroa Estado oc 
kiem-oho 



Folha  

?roc ri 

Put. 

CREA/MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

WEB • 76320 2014 

CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO 

CERTIDÃO : WEB - 76320 / 2014 

PROTOCOLO : PR00006435014 
DATA DE EMISSÃO : 30/05/2014 

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Numero : 0021/2008, de 06103/2008 , da Presidência do Conselho Regional de Engenharia e 
Ag:õnomia do Maranhao ern cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA. CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou 
a(s) Anotação(bes) de Responsabilidade(s) Técnica(s). ART's, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s)obra(s) 43/0J 
serviço(s) indicado(s) conforme descrição(Oes) abaixo. 

Nome do Profissional : TIAGO TRINTA E TRABULSI 

Carteira : 1100180800XXXX 

CPF : 64666085300 

Titulo(s) 

Engenheiro Civil 

Pos-Graduação(des) 

ART(s) 

ART: 00011001808005059910 Tipo da ART:Indefinido 
Registrada em . 03/07/2013 
Baixada em 30/05/2014 
Endereço da Obra AVENIDA DOS PORTUGUESES S/N., PORTO DO ITAQUI. CEP : 65085370 SAO LUIS/MA 
Proprieterio : EMPRESA MARANHENSE DE ADM INISTRACA/0 PORTUA-RIA EMAP 
Empresa : PRIMOS EMPREENDIMENTOS LTDA 
Contratante : EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRACA/0 PORTUA.RIA • EMAP 
RECUPERACAO E MANUTENCAO DE PAVIMENTOS E COMPONENTES (MEIO FIO, SARJETA, CALCADAS, BUEIROS. ESCADA )ilDRAULICA, DRENO 
PROFUNDO. ETC) DAS AREAS DE CIRCULACAO RODOVIARIA, SITUADAS NAS DEPENDENCIAS DA POLIGONAL DE RESPON5A8ILIDADE DA EMAP, 
ABRANGENDO OS TERMINAIS DO CUJUPE E DA PONTA DA ESPERA, 

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO, com a(s) respectiva(s) baixa(s) de RT(s), averbando-se otsi 
ATESTADO(s). DECLARACÃO(5es) e/ou CERTIDÃO(es) em anexo corno pane integrante da mesma, somente os serviços a que se eferem as atribuições du 
Profissional acima citado devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito. 

JOrffeAhnifF 
Err 

supenat 
Rego 

cm 

ente CREA-mA 

Rua Caricticto Mendes) antioa Rua da Estrela ). 540. Centro São Lutsill4A 55010-200 
Teie(orres: 000.98 Sede:2106-8300 • Estreito 3531-6145 • Barretionnar3349-1746 - Chapadiaita 3471.0511 - Prnherro'3381-3795 • Santa Inds:3653-0438 -Foi 198)21054309 

linpresso ear 30/054014 Operador SAill O 
Page*, 1/1 
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ATESTADO TÉCNICO 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRIMOS 
EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ - 00.642.415/0001-6E., Inscrição 
Municipal N. 0006754700-4 e CREA 10155 EM/MA, Situada a Avenida dos 
Holandeses, N.° 03, Quadra 35, Sala 201, Ipem Calhau - São L.uis / MA, 
executou, para a Empresa Maranhenses de Administração Portuária - EMAP. o 
serviço com características abaixo descritas: 

1. CONTRATO (DADOS) 

• OBJETO:Execução dos Serviços de Recuperação e Manutenção de 
Pavimentos e Componentes (meio fio, sarjeta, calçadas, bueiros, escada 
hidráulica, dreno profundo, etc). 

• N°00 
CONTRATO: Termo de Contrato n.° 048/2013. 

• LOCALIZAÇÃO 
DA OBRA: Porto do Itaqui e dependências da Empresa Maranhense de 
Administração Portuária - EMAP, em São Luis — MA 

• PERÍODO DE 
EXECUÇÃO 
DA OBRA: 

Inicio da Obra: 24/06/2013 
Término da Obra (previsto): 24/06/2014 
Término da Obra (realizado): 24/05/2014 
Prazo de Previsto para Execução: 12 (doze) meses — 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias corridos. 
Prazo de Execução (realizado): 11 (onze) me$.es — 330 
(trezentos e trinta) dias corridos. 

• VALOR 
DA OBRA: R$ 11.205.961,00(Onze milhões, duzentos e cinco mil, 
novecentos e sessenta e um reais). 
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GRUPO 
1 SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 PLACA PARA SINALIZAÇÃO DO SERVIÇO (DESVIOS) UN 20,00 
1.1.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 6,00 

1.1,3 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA (6MM) - 
PINTURA A CAL - APROVEITAMENTO 2 X M2 2.112,00 

1.1.4 SINALIZACAO DE TRANSITO - NOTURNA M 2.000,00 
1.1.5 TAXA DO CREA UN 1,00 
1.2 MOBILIZAÇÕES 

12,1 

CAMINHAO CARROCERIA ABERTA, EM MADEIRA, TOCO, 
170CV - 11T (VU=6ANOS) - CUSTO HORÁRIO DE 
PRODUÇÃO DIURNA CHP 16,00 

1.2.2 

GUINDASTE MUNK COM CESTO, CARGA MAXIMA 5,75T (A 
2M) E 2,3T ( A 5M), ALT URA MAXIMA = 7,9M, MONTADO 
SOBRE CAMINHAO DE CARROCERIA 162HP - CHP 
DIURNO CHP 8,00 

1.2.3 . 

ALUGUEL CONTAINER/ESCRITNVC C/1 VASO/1 LAV/1 
MIC/4 CHUV LARG=2,20M COMPR=6,20M ALT=2,50M 
CHAPA ACO NERV TRAPEZ FORROC/ISOL TERMO-ACUST 
CHASSIS REFORC PISO COMPENS NAVAL INCL 
I NSTELETR/H IDRO-SAN IT EXCL 
,TRANSP/CARGA/DESCARGA MES 12,00 

1.2.4 

ALUGUEL CONTAINER/SANIT 0/4 VASOS/1 LAVAT/1 MIC/4 
CHUV LARG=2,20M COMPR=6,20M ALT=2,50M CHAPAS 
ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMO-ACUST 
CHASSIS REF.ORC PISO COMPENS NAVAL INCL INST RA 
ELETR/HIDRO-SANIT EXCL TRANSP/CARGA/DESCARGA MES 12,00 

1.2.5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MES 12,00 

GRUPO 
2 

, 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

2.1 
DEMOLICAO DE PAVIMENTACAO ASFALTICA, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE DO MATERIAL RETIRADO. M3 3.260,70 

2.2 

ESCAVACAO MEC VALA N ESCOR ATE 1,5M C/RETRO 
MAT 1A COM REDUTOR (PEDRAS/INST 
PREDIAIS/OUTROS REDUT PRODUT OU CAVAS 
FUNDACAO) - EXCL ESGOTAMENTO M3 6.925,11 

2.3 DEMOLICAO DE CONCRETO M3 228,10 

Empresa Maranhense de Administração Portuária — EMAP . Porto do ltaqui SS() Luis. Maranhlo . Brasil 
Av. dos Portugueses sing . CEP 65085-370 . e-mail: comLnicacao@emap.ma.gov.br . site: www.emilo.ma.eov.br 

Tel.: 55,(0**98) 3216-6000. Fax: 3222-4807. CNN: 03.650.060/0001-48. lnsc. Est: 12.180.031-8 

Rgo Q

ems*. CRY° EA-Mik 
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2.4 
CARGA MECANIZADA C/BOTA FORA DE MATERIAL ATE 
20,00KM M3 

,,,,,.. 

'3.672,10 
2.5 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET M2 • 0.136,30 

GRUPO 
3 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

3.1 

BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA, 
COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, EXCLUSIVE 
ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DO SOLO. M3 3.217,55 

3.2 
BASE PARA PAVIMENTACAO COM BRITA GRADUADA, 
INCLUSIVE COMPACTACAO, M3 5.072,33 

3.3 
CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA MECANICA ATE 
10,00 KM. M3 6.739,71 

3.4 

ESCAVACAO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 1A CAT 
UTILIZANDO TRATOR SOBREESTEIRAS 305 HP Cl LAMINA 
(VU=10ANOS / 20.000H). M3 3.217,55 

GRUPO 
4 PAVIMENTAÇÃO 

4.1 
JUNTA DE DILATACAO COM ISOPOR 20 MM (utilizando 
isopor de 10mm e quantidade duplicada M2 2.782,00 

4.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C M2 125.723,82 

4.3 
IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM 
EMULSAO CM-70 M2 33.147,64 

4.4 BINDER - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE T 3.217,55 

286,74 4.5 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLE0 A GRANEL 50/70 T 

4.6 

FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ),CAP 50/70, 
EXÇLUSIVE TRANSPORTE PINT PINTURAS T '0.798,27 

4.7 

FORMA MADEIRA 1 VEZ PINHO 3A ESP=2,5CM P/ PECAS 
DE CONCRETO ARMADO INCL FORN MATERIAIS E 
DESMOLDAGEM EXCL ESCORAMENTO. M2 6.182,63 

4.8 
BASE PARA PAVIMENTACAO COM MACADAME 
HIDRAULICO, INCLUSIVE COMPACTACAO. M3 2.847,47 

4.9 

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=40MPA, 
INCLUSIVE COLOCACAO, ESPALHAMENTO E 
ADENSAMENTO MECANICO. M3 3.091,32 

4.10 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5MM(1/2) - 
F013NECIMENTO/ CORTE (PERDA DE 10%) / DOBRA / 
COLOCAÇÃO. KG 278.218,44 

4,11 
JUNTA DE DILATAÇÃO COM EMULSAO RM.-1C, INCLUSO 
APL1CACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE M3 9,30 

4.12 MICRO-REVESTIMENTO A FRIO-MICROFLEX-1,5 CM M2 21.043,13 

Empresa Maranhense de AdmInistracrics Portuária — EMAP . Porto do !taqui &lc Luis. Maranhlo . Brasil 
Av. dos Portugueses s/n2 . CEP 65085-370 .e-mall: comunicacaoPernao.ma.gov.br . site: www,emm.ma.Rov.Or 

Tel.: 55 (0**98) 3216-6000. Fax: 3222-4807. CNP.1: 03.650.060/000I-48. Insc. Est.: 12.180.031-8 

Jorge Aim?. 
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4.13 MICRO-REVESTIMENTO A FRIO-MICROFLEX-2,5 CM BC M2 
oupe 

:11.043,13 

4 14 
FRESAGEM DESCONTINUA DE REVESTIMENTO 
BETUMINOSO M3 585,50 

4.15 
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A 
QUENTE T '4.820,25 

4.16 TRANSPORTE LOCAL Cl BASC (BRITA) TxKM 9.312,94 

4.17 
EMULSÃO ASFALTICA CATIONICA RR-1C P/ USO EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA KG 192.467,40 

4.18 
TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A 
FRIO T 192,47 

4.19 PAVIMENTAÇÃO EM BLOKRET ESP.=10CM M2 7.338,00 

GRUPO 
5 1 

' 
DRENAGEM 

5.1 DRENAGEM SUPERFICIAL 

5.1.1 
CONCRETO FCK=15MPA CONTROLE C PARA 
RECUPERAÇÃO DE MEIO FIO M3 91,02 

5.1.2 
CONCRETO FCK=15MPA CONTROLE C PARA 
RECUPERAÇÃO DE CALÇADA M3 107,31 

5.1.3 

CONCRETO ARMADO, FCK = 18,0 MPA E 77KG/M3 DE 
AÇO. PREPARO COM BETONEIRA INCLUI LANCAMENTO, 
PARA GUIA DAS TAMPAS DA VALETA. M3 19,90 

5.1.4 

CONCRETO ARMADO, FCK = 18,0 MPA E 77KG/M3 DE 
AÇO. PREPARO COM BETONEIRA INCLUI LANCAMENTO. 
PARA TAMPAS DE VALETA. M3 22,71 

5.1.5 

ESCAVACAO E ACERTO MANUAL NA FAIXA DE 0,45M DE 
LARGURA P/ EXECUCAO DE MEIO-FIO E SARJETA 
CONJUGADOS M 2.748,00 

5.1.6 

MEIO-FIO DE CONCRETO PRE-MOLDADO 12 X 30 CM, 
SOBRE BASE DE CONCRETO SIMPLES E REJUNTADO 
CO11;1 ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA). M 6.804,63 

5.1.7 

MEIO-FIO DE CONCRETO TIPO BOCA DE LOBO PRE-
MOLDADO 12 X 30 CM, SOBRE BASE DE CONCRETO 
SIMPLES E REJUNTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA) M 21,00 

5.1.8 

EXECUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO NÃO 
ESTRUTURAL, COM USO DE SEIXO ROLADO, PREPARO 
MECÂNICO, E ESPESSURA DE 7CM M2 707,84 

5,1.9 
LASTRO DE CONCRETO TRACO 1:4:8, ESPESSURA 5CM, 
PREPARO MECANICO M2 14,20 

5.1.10 
SARJETA EM CONCRETO, PREPARO MANUAL. COM 
SEIXO ROLADO, ESPESSURA = 8CM, LARGURA = 40CM. M ° 2.642,62 

5.1.11 
ESÇADA HIDRAULICA Cl PISO 0,40M,ESP DE 0.40M E 
LARGURA DE 0,5M M 50,00 

Empresa Maranhense de Administração Portuária — EMAP . Porto do ltaqui São Luis . Mara nh lo . Brasil 

Av. dos Portugueses sing . CEP 65085-370. e-mail: comunicacao@emao.ma.goviar .site: www.emao.ma.gov.br 
Tel.: 55 (0"98) 3216-6000 . Fax: 3222-4807 CNP1: 03.650.060/0001-48. lnsc. Est.: 12.18C.031-8 
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5.1.12 MANUTENÇÃO DE DESCIDA DAGUA M 50,00 
5.1.13 SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 05 M 504,60 
5.1.14 SARJETA TRAPEZOIDAL DE CONCRETO - SZC 01 M 437,17 

5.2 DRENAGEM PROFUNDA (DRENO) 

5.2.1 FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE BRITA N. 4 M3 459,63 

5.2.2 
CAIXA DE INSPEÇÃO 90X90X80CM EM ALVENARIA - 
EXECUÇÃO UN 21,00 

6.2.3 
ESCAVACAO MEG. VALA N ESCOR MAT lA C/RETRO 
ENTRE 1.5 E 3M P/ DRENAGEM. M3 1.548,32 

5.2.4 
LOCAÇÃO DE REDES (DRENAGEM), INCLUSIVE 
TOPOGRAFO M 1.032,21 

5.2.5 

ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO DIÂMETRO = 
300MM, SIMPLES OU ARMADO, JUNTA EM ARGAMASSA 
1:3 CIMENTO:AREIA M 130,00 

5.2.6 

BUEIRO SIMPLES TUBULAÇÃO DE CONCRETO ARMADO 
DIAM=0.80M ALT=1,50M ASSENTE EM BERCO CONCRETO 
CICLOPICO INCLUSIVE MATERIAIS ESCAVACAO E 
REATERRO E TOPOGRAFO, EXCLUSIVE MATERIAL 
JAZIDA E TRANSPORTE. M 30,00 

5.2.7 

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO 
=0,80M. EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 
FORMAS. ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, 
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E 
TRANSPORTE. UN 2,00 

5.2.8 DRENO COM MANTA GEOTEXTIL 300 G/M2 M2 4.335,30 

5.2.9 
REBAIXAMENTO DE LENCOL FREATICO COM TUBO DE 
CONCRETO CA-1 DN 800 M 1.032,21 

GRUPO 
6 

' 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

6.1 PINTURA LATEX PVA EM MEIO FIO, DUAS DEMAOS M2 4.105,25 

6.2 

LIMPEZA DE BUEIRO, INCLUINDO A RETIRADA DOS 
ENTULHOS UM COMO A ROÇADA E LIMPEZA GERAL 
DAS BOCAS. M 254,79 

GRUPO 
7 sEi;mgos FINAIS 

7.1 DESMOBILIZAÇÕES 

7.1.1 

CAMINHAO CARROCERIA ABERTA, EM MADEIRA, TOGO. 
170CV - 11T (VU=6ANOS) - CUSTO HORÁRIO DE 
PRODUÇÃO DIURNA CHP 16,00 

7.1.2 

GUINDASTE MUNK COM CESTO. CARGA MAXIMA 5,75T (A 
2M) F 2,3T ( A 5M), ALT URA MAXIMA = 7,9M, MONTADO 
SOBRE CAMINHAO DE CARROCERIA 162HP - CHP 
DIURNO CHP 8,00 

Empresa Maranhense de Administra0o Portuária — EMAP . Porto do ltaqui Luis. Mara nh lo . Brasil 
Av. dos Portugueses s/n2 . CEP 65085-370. e-mail: comunicacaoPeman.ma.gcni.br. . site: www.emao.ma.gov.br 

Tel.: 55 (0°*98) 3216-6000. Fax: 3222-4807. CNN: 03.650060/0001-48. Insc Est.: 12.180.031-8 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: Tiago Trinta e Trabulsi. 
Titulo: Engenheiro Civil 
Registro: CREA-MA 7561-D 
ART N.°: 00011001808005059910 

M/st;i!St. M/s
AVRPflit11.10f O 

r -. ; -, , 

Aim 
Jorge' E 
Superin 

Atestamos ainda que a empresa com seu corpo técnico obteve um bom 
desempenho, cumprindo tecnicamente os termos do contrato e demais exigências 
legais, portanto, inexistindo fato que desabone sua idoneidade técnica. 

São Luis (MA), 27 de ma° de 2014 

Atenciosamente, 

• 

30s, ocb 
sn9"• 

d S"‘401
0 81 0 ), 60 .
1kG•ok;0 ,,

Empresa Maranhense de AdminIstra0o Portuária - EMAP . Porto do Itaqui Sgo Luis . Maranhao. Brasil 
Av. dos Portugueses sing CEP 65085-370. e-mail: comunicacaoPemaq.ma.Rov.br, . site: www.em  aq.ma.gov.br 

Tel.: 55 E0 98)3216-6000 . Fax: 3222-4807. CNPJ: 03.650.060/0001-48. lose. Est.: 12.18C.031-8 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Folha  

P • 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

N° 887354/2023 
Emissão: 25/05/2023 

Validade: 30/06/2023 

Chave: 94834 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que ate a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhao - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsevel(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 

Registro: 0000011545 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 

Data do Capital: 16/01/2013 

Faixa: 4 

Objetivo Social: PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE - ESCRITÓRIO(8219-9/99); EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO adMa. 

ASSOCIADO(0810-0/06); OBRAS DE TERRAPLANAGEM(43 13- 4/00); FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
ESPECIFICO, NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PEÇAS E ACESSORIOS(2869-1-00); CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
ESPECIAL(4212-0/00); CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS(4211-1/01); CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS(4120-4/00); SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA(7112-0/00); LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR(7711-0/00); LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR(7719-5/99); PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS(4211-1/02); INSTALAÇÁO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA(4321-5/00); INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO (4322-3/02); SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS EM OBRAS(4399-1/04); SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ? 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA(4923-0/02); SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 
PREDIAIS(8111-7/00); ATIVIDADE DE PAISAGISMO(8130-3/00); LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS - RESIDÉNCIAS, ESCRITÓRIOS, 
FABRICAS, ARMAZÉNS, HOSPITAIS, PRÉDIOS PÚBLICOS E OUTROS PRÉDIOS QUE DESENVOLVEM ATIVIDADES COMERCIAIS E DE 
SERVIÇOS(8121-4/00); ATIVIDADE DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - ATIVIDADE DE LIMPEZA DE MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, TRENS, ONIBLJS, EMBARCAÇÕES, INTERIOR DE TANQUES MARÍTIMOS, RUAS(8129-0/00); COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS? (COLETA, PREPARAÇÃO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS)(3811-4/00); COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
(COLETA, PREPARAÇÃO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS PERIGOSOS)(3812-2/00); TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAIS(4930-2/01); TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS(4930- 2/03); 
TRATAMENTO DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS(3821-1/00); TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS(3822-0/00); MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (3314-7/99). 

Restrições Relativas ao Objetivo Sodal: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO AMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA DAS BEGONIAS, 03, JARDIM S. M I, COHAMA, SAO LUIS, MA, 65072563 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 28/01/2013 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000011545EMMA 

Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8304658259. Data de vencimento do 
boleto: 30/06/2023 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Ultima Anuidade Paga  

Ano: 2016 (1/1) 

Parcelamento Ano: 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

  Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsáveis Técnicos 

Profissional: TIAGO TRINTA E TRABULSI 

Registro: 1100180800 

CPF: 646.*— *- -00 

Data inicio: 25/05/2023 

Data Fim: Indefinido 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada am https://crea-ma.sitac.com.br/publica, corn a chave: 94834 
Impresso em: 25/05/2023 as 13:56:37 por: adapt, ip: 170.82.175.11 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA—MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tltulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 70 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

N° 887354/2023 
Emissão: 25/05/2023 

Validade: 30/06/2023 

Chave: 94834 

  S6clos  

Sócio: FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

CPF: 558.*** ***-04 

Função: SOCIO/ADMINISTRADOR 

A autenticidade desta Certid8o pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.brípublico/, com a chave: 94834 

Impresso em: 25/05/2023 As 13.56:37 por: adapt, ip: 170.82.175.11 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao 

No 888084/2023 
Emissão: 05/06/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 7B40Z 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: TIAGO TRINTA E TRABULSI 

Registro: 1100180800 

CPF: 646.***.***-00 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 08/03/2007 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 70 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06173, DO CONFEA 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

Data de Formação: 28/03/2003 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

Informações / Notas  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(aes) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 

para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

-Válido em todo território nacional. 

 -- Última Anuidade Paga  

Aro: 2023 (3/3) 

  Autos de infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: ECO-MAR SERVIÇOS E coNsTRuÇÕEs LTDA 

Registro: 0000011545 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 

Data Inicio: 25/05/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: RT EMPREENDIMENTOS LTDA 

Registro: 0005428963 

CNPJ: 37.864.375/0001-00 

Data inicio: 21/12/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: LBM LOCAÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI 

Registro: 0005451248 

CNPJ: 11.302.494/0001-85 

Data inicio: 17/09/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

Registro: 0005377331 

A autentiodade desta Certidão pode ser verificada em: httpsficrea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave. 7B40Z 
Impresso em. 05/06/2023 as 09:13:10 por: adapt, ip: 192.168.100.1 
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it CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

gawk 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 24.025.635/0001-01 

Data Inicio: 06/12/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 

N° 888084/ 2023 
Emissão: 05/06/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 7840Z 

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: Hips://crea-ma.sitac.com.bripublicd, com a Owe: 7840Z 

Impresso ern, 05/06/2023 as 09:13:10 por: adapt. ip: 192.168.100.1 
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS: 

Os abaixo-assinados,ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita noCNPJ: 
12.109.830/0001-30, R DAS BEGONIAS, JARDIM S.M.I, n°03 — Cohama — São Luis/MA, CEP: 65.072-
563 representada neste ato pelo seu Socio FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO , CPF: 558.537.303-
04, vem através deste instrumento particular e na melhor forma possivel, contratar os serviços técnicos 
profissionais do Engenheiro Civil TIAGO TRINTA E TRABULSI, que regerá pelas seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa referida no preâmbulo vem contratar os serviços técnicos 
profissionais do Engenheiro Civil TIAGO TRINTA E TRABULSI, brasileiro, divorciado, portador do 
Registro no CREA-MA n° 1100180800, residente e domiciliado na Rua Gurupi, 19 Edifício Mirante das 
Dunas, Ap 401 - Ponta do Farol - São Luis MA CEP: 65.077-472. 0 qual será responsável técnico da 
empresa para os serviços em conformidade com suas atribuições técnicas. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho TIAGO TRINTA E TRABULSI, 
receberá mensalmente pelos serviços prestados para esta empresa a importância correspondente a 06 
( seis) salarios mínimos vigente no Pais. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 profissional cumprira uma jornada de 10 (dez) horas semanais na Empresa. 

CLAUSULA QUARTA: 0 presente Contrato sera por tempo indeterminado. 

CLAIISULA QUINTA: E para perfeita validade do presente instrumento de contrato, este legalizado nas 
repartições competentes, assim como no CREA-MA; estando assim justos, assinamos o presente 
instrumento de contrato na presença das testemunhas abaixo em 02 (duas) vias igual teor, dotado para 
um so efeito. 

TIAGO Assinado de forma 
digital por TIAGO 

TRINTA E TRINTA E 
TRABUL51:6466608530 

TRABULSI:6 
Dados: 2023.05.03 

4666085300 11:28:00-0300 

TIAGO TRINTA E TRABULSI 
CREA: 1100180800 
Engenheiro Civil 

ECO-MAR SERVICOS E AssInado de forrna dIgdal por ECO-

CONSTRUCOES 
MAR SERVICOS E CONSTRLCOES 

EIRELF1210913300D0 • 30 

EIRELI:12109830000130 Dad., 2023.0503 1'52:37 -0300 

São Luis - MA, 03 de maio de 2023. 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 12.109.830/0001-30 
FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 
CPF: 558.537.303-04 
Socio — Administrator 

TESTEMUNHAS: 

1a 

CPF: 

2 a

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARt MIRIM 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 34/2023 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL 

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 33/2023 

Tipo de Lance: Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

Data Disputa: 09/06/2023 09:00:00 Tipo de Pregão: Por Lote 

Data Impug./Escl.: 02/06/2023 18:00:00 Data Fim Propostas: 09/06/2023 08:59:00 

Intervalo Lances: 500,0000 Prazo Int. Recurso: 15 minutos 

Objeto: 

R stro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento 

asfaltico, 
com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município de Pindaré mirim — MA 

As 09:00 horas do dia 09/06/2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgão e respectivos membros 

da Equipe de Apoio, designados pela portaria N° 003/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. em 

atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 33/2023, para realizar os procedimentos relativos 

ao Pregão n° 34/2023. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 

edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 

licitantes relativamente aos lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro 

da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os 

requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de 

aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF). 

S. UAÇÃO DO PREGÃO: ADJUDICADO 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia 

ECO-MAR SERVICOS E 

CNPJ 

12.109.830/0001-30 

Pagina 1 de 5 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 34/2023 rkb 

LOTES / ITENS 

N° 1 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE 

Quantidade: 1 

Vencedor ECO-MAR SERVICOS E 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

ECO-MAR SERVICOS E 

Valor Unitário 

425575.6500 

12.109.830/0001-30 Valor: 

Valor Total 

425575.6500 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa Situação 

1 ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA ADJUDICADO 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/06/2023 09:00:53 

Valor 

425575.6500 

Empresa 

425.575,65 

Data/Hora Registro Situação 

08/06/2023 15:23:03 CLASSIFICADA 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Valor 

425575.6500 

Pagina 2 de 5 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 34/2023 tho 

LOTES / ITENS 

N° 2 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE 

Quantidade: 1 

Vencedor ECO-MAR SERVICOS E 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa 

ECO-MAR SERVICOS E 

Valor Unitário 

12.109.830/0001-30 Valor: 4.273.673,00 

Valor Total 

4273673.0000 4273673.0000 

CLASSIFICAÇÃO 

—Empresa Situação 

1 ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA ADJUDICADO 

DISPUTA 

Data/Hora Lance 

09/06/2023 09:00:56 

.4116.1114,4

Valor 

4273673 0000 

Empresa 

Data/Hora Registro Situação 

08/06/2023 16:02:54 CLASSIFICADA 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

Valor 

4273673.0000 
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 34/2023 

MENSAGENS 

Data/Hora 

09/06 09:00 

09/06 09:00 

09/06 09:00 

09/06 09:00 

09/06 09:10 

09/06 09:10 

09/06 09:12 

09/06 09:12 

01"4111b9:13 

09/0609:13 

09/06 09:13 

09/06 09:13 

09/0609:14 

09/06 09:15 

09/0611:02 

09/06 11:54 

09/06 11:54 

09/06 11:54 

L'...111) 11:54 

09/06 11:54 

09/06 11:54 

09/0611:55 

09/06 12:09 

09/06 12:09 

09/06 12:09 

09/06 12:10 

Origem 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

André Luis Barros 
Chagas 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Item 

1 

2 

1 

1 

1 

2 

2 

1 

1 

Disputa do Lote/Item 1 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
PINDARE MIRIM (SERVIÇOS IN... aberta! 0 fornecedor pode checar as propostas classificadas e o 
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
Disputa do Lote/Item 2- RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
PINDARE MIRIM.( PAVIMENTA... aberta! 0 fornecedor pode checar as propostas classificadas e o 
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 
O lote/item n° 1 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
PINDARE MIRIM (SERVIÇOS IN... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
O lote/item n° 2 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 

2 PINDARE MIRIM.( PAVIMENTA.., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado 
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Disputa do lotefitem n° 1 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
PINDARE MIRIM (SERVIÇOS IN... encerrada! 

0 arrematante do item/lote n° 1 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO 
MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM (SERVIÇOS IN... foi o fornecedor com valor R$ 425.575,6500! 

Disputa do lote/item n° 2 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
PINDARE MIRIM.( PAVIMENTA.., encerrada! 

O arrematante do item/lote n° 2- RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO 
MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM.( PAVIMENTA.., foi o fornecedor com valor R$ 4.273.673,0000! 
Fase de disputa encerrada. Agora está disponivel no box de documentos abaixo a documentação 
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das 
empresas arrematantes serão exibidos. 
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 

Senhores licitantes, irei abri o prazo para proposta de readequada. 

0 Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor ECO-MAR SERVICOS E 
CONSTRUCOES LTDA. Agora o fomecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS pertencente 
no Lote/Item em questão, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve 
enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 09/06/2023 11:15:00 

Documento enviado pelo fornecedor ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA! 

Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO 
MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM (SERVIÇOS IN... encerrada. 
0 fornecedor ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA foi declarado VENCEDOR do 
Lote/Item n° 1 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE 
MIRIM (SERVIÇOS 

1 Fica aberto prazo de intenção de recurso ate As 09/06/2023 12:09:21 

Fase de negociação do Lote/Item n° 2 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO 
MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM.( PAVIMENTA.., encerrada. 
O fornecedor ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA foi declarado VENCEDOR do 

2 Lote/Item n° 2 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE 
MIRIM.( PAVIMENTA.... 

2 Fica aberto prazo de intenção de recurso ate As 09/06/2023 12:09:22 

2 

Mensagem 

Sessão pública aberta! 

Bom dia. Senhores licitantes, daremos inicio ao certame. 

1 

2 

0 Fornecedor ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA pode enviar mensagens. 

0 Fornecedor ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA não pode enviar mensagens. 

O Lote/Item n° 1 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
PINDARE MIRIM (SERVIÇOS IN... foi ADJUDICADO. 

0 Lote/Item n° 2 - RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE 
PINDARE MIRIM.( PAVIMENTA... foi ADJUDICADO. 

A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. 

PROPONENTES 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ 

ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA ECO-MAR SERVICOS E 12.109.830/0001-30 

Contato: Michael (98)992402223 mathan2107@gmail.com 
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Luis Barros 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

N° 34/2023 
-(4e 

agas/ regoeiro 

ROBERTO COSTA COSTA JUNIOR/Equipe de Apoio 

IRALDIO NASCIMENTO SILVA/Equipe de Apoio 
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AO 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÈ-MIRIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 34/2023 

CARTA PROPOSTA 

OBJETO 

Registro de Prego para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de recapeamento asfaltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias 
públicas do município de Finda ré mirim - MA. 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 12.109.830/0001-30 
ENDEREÇO: RUA DAS BEGÔNIAS, N° 03, JARDIM S.M.I, COHAMA -CEP 65072-563 - SAO LUIS -MA 
TELEFONE: (98)3226-9513 
E-MAIL: rogeriosousa1974@hotmail.com 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO DO BRASIL 
AGENCIA: 2953-X 
CONTA CONRRENTE: 43176-1 

VALOR DA PROPOSTA 

Valor de R$ 4.699.248,65 (Quatro milhões, seiscentos e noventa e nove mil, duzentos e quarenta 
e oito reais e sessenta e cinco centavos) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
IVES BASE: JUNHO/2023 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

DECLARAÇÃO: Declaramos que no preço cotado estão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciarios e trabalhistas. 

Sao Luis - MA, 09 de junho de 2023 

FABIO AURELIO SANTOS A.dodef.d ORA por FABIO 
AURELIO SANTOS CARD05055853730304 

CARDOSO:55853730304 Dados. 2023.06.08 1619:10.0300' 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

CPF: 558.537.303-04 
Sócio - administrador 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 12.109.830/0001-30 
Avenida das Begonias, 03, Jardim SMI - Cohama -São Luis/MA - CEP: 65.072-563 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM 
PREGA0 ELETRÔNICO - SRP N° 34/2023 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM. 

PROPONENTE: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 12.109.830/0001-30 
ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, N°03, JARDIM S. M. I - COHAMA, CEP: 65072-563 - SÃO LUIS - MA 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

MÊS BASE: JUNHO/2023 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

) Item 

1 

Serviços 

SERVIÇOS INICIAIS 

Unit Quant. P. Unit+ BD( Prop Todd 

R$ 425.575,65 

1.1 Taxas e emolumentos Unid 1,00 R$ 980,00 R$ 980,00 

1.2 Placa de obra m 12,00 R$ 435,00 R$ 5.220,00 

1.3 
Mobilização/Desmobilização de Pessoal e 
Equipamentos 

Unid 1,00 R$ 65.000,10 R$ 65.000,10 

1.4 Administração Local mês 5,00 R$ 47.437,57 R$ 237.187,86 

1.5 Acompanhamento tecnológico (laboratortio) mês 5,00 R$ 23.437,54 R$ 117.187,70 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFALT1CA R$ 4.273.673,00 

2.1 
Serviços de tapa buraco, incluindo 

recuoeração de base, pintura de ligação e 

revestimento asfáltico 

M' 300,00 R$ 1.968,91 R$ 590.673,00 

2.2 
Micro revestimento asfático com emusão RC-

10E esp 16mm 
m2 100.000,00 R$ 36,83 R$ 3.683.000,00 

TOTAL COM BOI R$ 4,699.248,65 

Importa o presente orçamento o valor de R$ 4.699.248,65 (Quatro milhões, seiscentos e noventa e nove mil, duzentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos 

Assina do de forma d 1 pa 
FASO AURFJJO SANTOS 

FABIO AURELIO SANTOS 
CARDOSOL558S3730304 

CARDOSO 55853730304 Dodos:1023.0649 10 SB 15 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 
CPF: 558.537.303-04 

Sócio - administrador 

São Luis - MA, 09 de junho de 2023. TIAGO Assinado de forma 

TRINTA E T
digaTIApr DAGO 

TRABULSI:64 1069
UL9 6"66'4"°°Dados. 102346 09 

666085300 1030" 43'°°' 

TIAGO TRINTA E TRABULSI 
CREA/MA: 1100180800 
Engenheiro Civil 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 34/2023 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM. 

PROPONENTE: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 12.109.830/0001-30 
ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, N° 03, JARDIM S. M. I - COHAMA, CEP: 65072-563 - SAO LUIS - MA 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 
MÊS BASE: JUNHO/2023 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

COMPOSIÇÃO UNITÁRIA 

1 SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 Taxas e emolumentos Unid 

EQUIPAMENTO QUANT. N° VIAGENS 
FATOR 

UTILIZAÇÂO 
 VELOCIDADE 

CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

MAO-DE-OBRA QUANT. N° VIAGENS HORAS DE 
VIAGEM 

CUSTO HORÁRIO CUSTO TOTAL 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C I Produção da Equipe Unid j 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A4)/C 0,00 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Taxas e emolumentos 1,0000 Unid 784,00 784,00 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 784,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 784,00 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 784,00 

1.2 Place de obra mz 
EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL GUSTO HORÁRIO 

Prod. Improd. Prod. Improd. 
0,00 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Carpinteiro 1,50 20,72 31,08 
Servente 2,00 15,38 30,75 

CUSTO HORÁRIO Mik0 DE OBRA 
COM ENCARGOS 

61,83 

JBLCUSTO UNITÁRIO MOB 61,83 

( C ) Produção da Equipe m 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 61,83 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021 

0,0175 m' 293,88 5,14 

SARRAFO NÃO APARELHADO '2,5 X 7' 
CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

1,0000 m 8,70 8,70 

PONTALL I L '7,5 X 7,5' CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 
BRUTA 

4,2300 m 10,13 42,85 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO 
CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 
22', ADESIVADA, DE '2,4 X 1,2*M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

1 '0000 n V 226,91 226,91

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 
18 X 30 (2 3/4 X 10) 0,1100 kg 23,40 2,57 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 286,18 

CPIJ li3 
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CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 348,00 
PREÇO UNITARIO TOTAL R$ 348,00 

1.3 
1 

Mobilização/Desmobilização de Pessoal e Equipamentos Unid 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. traugilo CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

_ 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
0,00 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C ) Produção da Equipe Unid 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Mobilização/Desmobilização de 
Pessoal e Equipamentos 

1,0000 unid. 52.000,00 52.000,00 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 52.000,00 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 52.000,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 52.000,00 

1.4 Administração Local mês 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL GUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

e 

— I. 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
0,00 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

( C ) Produção da Equipe mês 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Administração Local 1,0000 mês 37.950,00 37.950,00 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 37.950,00 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D.E) 37.950,00 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 37.950,00 

1.5 Acompanhamento tecnológico (laboratortio) mês 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTIUZAÇÁO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

— 
H 

0,00 
(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 0,00 

B 

____ 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
0,00 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

0,00 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 0,00 

I C I Produção da Equipe mês 1,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 0,00 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (RS) 
Acompanhamento tecnológico 
(laboratórtio) 

1,0000 mês 18.750,00 18.750,00 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 18.750,00 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D.E) 18.750,00 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 18.750,00 

CPU 2/3 
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2 PAVIMENTAÇÃO ASFAL11CA 

2.1 Serviços de tapa buraco, incluindo recuperação de base, pintura de 
ligação e revestimento asfiiltico fá,

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇA0 CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

Caldeira de asfalto rebocável com 
capacidade de 600 l - 5,20 kW 

1,00 0,01 0,99 14,57 8,68 8,74 

Compactador manual de placa 
vibratória- 3,00 kW 

1,00 0,26 0,74 7,76 0,81 2,61 

Serra para corte de concreto e asfalto 
10 kW 1,00 0,33 0,67 23,77 1,58 8,90 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 20,26 

B 

- 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
Servente 6,00 15,38 92,25 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

92,25 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 92,25 

( C ) Produção da Equipe M' 1,80 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A+B)/C 62,39 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Disco de corte diamantado para 
concreto e asfalto - D . 350 mm 

0,1483 unid. 383,32 56,86 

Emulsão asfaltica - RR-1C 0,0070 ton 2.829,00 19,80 
Revestimento asfiltico 0,8600 m' 45,00 38,70 

70 Mistura betuminosa 0,9000 m' 1.470,00 1.323,00 

Revestimento asfiltico - Carga, 
manobra e descarga de material 
demolido em caminhio basculante de 
6 m' - carga manual e descarga livre 

2'40°° 
ton 30,99 74,38 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 1.512,74 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 1.575,13 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 1.575,13 

2.2 Micro revestimento asfático com emugo RC-ICE asp 16mm m2 

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 
Prod. Improd. Prod. Improd. 

Caminhão tanque com capacidade de 
10.0001 - 188 kW 1,00 0,13 0,87 352,67 81,03 116,34 

Carregadeira de pneus com 
capacidade de 1,72 m' - 113 kW 

1,00 0,06 0,94 204,24 95,24 101,78 

Tanque de estocagem de asfalto com 
capacidade de 30.000 1 2,00 1,00 0,00 55,68 38,04 111,36 

Usina móvel de lama asfiltica ou 
microrrevestimento com cavalo 
mecânico com capacidade 

1,00 1,00 0,00 769,39 232,29 769,39 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 1.098,87 

a 

_ 

MÃO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 
servente 10,00 15,38 153,75 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

153,75 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 153,75 

( C ) Produção da Equipe m2 664,00 (D) CUSTO UNIT. EXEC. (A4)/C 1,89 

C 
MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Emulsão asfáltica com polímero PC• 
1C-E 

0,0032 ton 6.235,00 20,04 

Filer calcário 0,3175 kg 0,95 0,30 
Usinagem de agregados para 
microrrevestimento a frio com 
espessura de 0,8 cm ate 1,5 cm - brita 
comercial 

0,0350 m' 206,77 7,24 

(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 27,58 
CUSTO UNITÁRIO TOTAL (ENE) 29,46 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 29,46 

FARR) AURELIO SANTOS AFA1110 deU0 d4"  Pa'
CARDOSO:55853730304 0,0°5045.53" 00,

Dad. Z023.06.09 105*16-0390 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 
CPF: 558.537.303-04 
Sócio - administrador 

Sao Luis - MA, 09 de junho de 2023. TIAGO TRINTA 
dlqleah pa, 15*0 E 11/11TA E 

TRABULSI:6466 ":"ww".'°"°° 
Odom =LYN 

6085300 1017.21 OTOrr 

TIAGO TRINTA E TRABULSI 
CREA/MA: 1100180800 
Engenheiro Civil 

CPU 3/3 



Folha ef 

Proc. r1° 

Nu brica 

ECO"'',14faar 
Cur ,0 4JVS,E, 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 34/2023 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM. 

PROPONENTE: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 

ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, N° 03, JARDIM S. M. I - COHAMA, CEP: 65072-563 - SAO LUIS - M.A 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

MÊS BASE: JUNHO/2023 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

COMPOSIÇÃO AUXILIAR 

c.9e2-6 

Usinagem de agregados para microrrevestimento a frio com espessura de 0,8 M3

A 

EQUIPAMENTO QUANT. UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO HORÁRIO 

Prod. Improd. Prod. Improd. 

Carregadeira de pneus com capacidade de 

1,72 m' - 113 kW 
1,500 0,45 0,55 204,24 95,24 216,43 

Grupo gerador - 100/110 kVA 1,500 1,00 0,00 108,27 5,74 162,40 

Usina misturadora de pre-misturado a frio 

com capacidade de 60 t/h - 23,50 kW 
1,500 1,00 0,00 56,86 45,57 85,29 

(A) CUSTO HORÁRIO DE EQUIPAMENTOS 464,12 

B 

MAO-DE-OBRA QUANT. SALÁRIO HORA CUSTO HORÁRIO 

Servente 10,00 15,38 153,75 

CUSTO HORÁRIO MAO DE OBRA 
COM ENCARGOS 

153,75 

(B) CUSTO UNITÁRIO MOB 153,75 

( C ) Produção da Equipe M, 12,56 (0) CUSTO UNIT. EXEC. (A-43)/C 49,19 

C 

MATERIAIS E SERVIÇOS QUANT. UNIDADE PREÇO UNITÁRIO CUSTO (R$) 

Brita 0 0,3000 m' 168,58 50,57 

Po de pedra 0,8500 rn3 122,76 104,35 

Brita 0 - Carga, manobra e descarga de 
agregados ou solos em caminhão 
basculante de 10 m3 - carga com 
carregadeira de 3,40 m3 (exclusa) e 

descarga livre 

0,3000 ton 1,77 0,53 

Pó de pedra -Carga, manobra e descarga 1,2000 ton 1,77 2,12 
(E) CUSTO TOTAL MATERIAIS 157,58 

CUSTO UNITÁRIO TOTAL (D+E) 206,77 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL R$ 206,77 
Sao Luis - MA, 09 de junho de 2023. 

Assinado de forma digital por 
FABIO AUFtELIO SANTOS FAH* AURELJO SANTOS 

CARDOSO:55853730304 CAR0050',516,7303,4
Dad. 2023 06 09 s 695916 6300' 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA 

FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

CPF: 558.537.303-04 

Sócio administrador 

TIAGO 
Assinado &Mena dlgui 

TRINTA E p9110GO PINTA E 

TRABULSI:646 r0=0 -1= 6:96 0'75 
0300' 

66085300 
TIAGO TRINTA E TRABULSI 

CREA/MA: 1100180800 

Engenheiro Civil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAR8 MIRIM 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 34/2023 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM. 

PROPONENTE: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 

ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, N° 03, JARDIM S. M. I - COHAMA, CEP: 65072-563 - SAO LUIS - MA 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

MÉS BASE: JUNHO/2023 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

COMPOSIÇÃO DE MÃO DE OBRA 

ITEM Descriçlio UNID. QUANT. P. UNIT. TOTAL 

SERVENTE H 

1.1 FERRAMENTAS H 1,00 R$ 0,38 R$ 0,38 

1.2 EPI H 1,00 R$ 1,02 R$ 1,02 

1.3 CURSO DE CAPACITAÇA0 PARA SERVENTE H 1,00 R$ 0,15 R$ 0,15 

1.4 SERVENTE H 1,00 R$ 6,34 R$ 6,34 

1.5 ALIMENTACAO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 

1.6 TRANSPORTE H 1,00 R$ 0,53 
, 

R$ 0,53 

1.7 EXAMES H 1,00 R$ 0,35 R$ 0,35 

1.8 SEGURO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 

SUB-TOTAL R$ 8,79 

Encargos Sociais 103,87% R$ 6,59 

Total c/ Encargos R$ 15,38 

TOTAL R$ 15,38 

CARPINTEIRO H 

1.1 FERRAMENTAS H 1,00 R$ 0,38 R$ 0,38 

1.2 EPI H 1,00 R$1,02 R$1,02 

1.3 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO H 1,00 R$ 0,13 R$ 0,13 

1.4 CARPINTEIRO H 1,00 R$ 8,97 R$ 8,97 

1.5 ALIMENTACAO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 

1.6 TRANSPORTE H 1,00 R$ 0,53 R$ 0,53 

1.7 EXAMES H 1,00 R$ 0,35 R$0,35 

1.8 SEGURO H 1,00 R$ 0,01 R$ 0,01 

SUB-TOTAL R$ 11,40 

Encargos Sociais 103,87% R$ 9,32 

Total c/ Encargos R$ 20,72 

TOTAL R$ 20,72 

FABIO AURELIO SANTOS 
CARDOSO:55853730304 

Assmado de forma (Egan' por FABIO 
AURELIO SANTOS 
CAROOSO55853730304 
Dados: 2023J/6.09 10.56:44 -03'00' 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

CPF: 558.537.303-04 

Sócio - administrador 

Sao Luis - MA, 09 de junho de 2023. 
TIAGO TRINTA A.nado cie forma 

E 
dgrtal por IIAGO 
TANTA E 

TRABULSI:646 1= -2..09 5,1,-64""6 53°' 
66085300

TIAGO TRINTA E TRABULSI 

CREA/MA: 1100180800 

Engenheiro Civil 

CPU Mão de Obra 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 34/2023 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM. 

PROPONENTE: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 

ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, N° 03, JARDIM S. M. I - COHAMA, CEP: 65072-563 - SAO LUIS - MA 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 
MÊS BASE: JUNHO/2023 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

(-Jrff 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

Al - INSS 20,00 20,00 
A2 - SESC/SESI 1,50 1,50 
A3 -SENAC/SENAI 1,00 1,00 
A4 - INCRA 0,20 0,20 
A5 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 

A6 - SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 3,00 3,00 
A7 - FGTS 8,00 8,00 
A8 - SEBRAE 0,60 0,60 
A9 - SECONCI 1,00 1,00 

SUB-TOTAL ( GRUPO A) 37,80 37,80 

GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIS DO GRUPO "A" 

B1 - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 Não incide 
B2 - FERIADOS 3,95 Não incide 
B3 - AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66 
6.4 - 13° SALÁRIO 10,84 8,33 
B5 - LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06 
B6 - FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56 
67 - DIAS DE CHUVAS 1,48 Não incide 
B8 - AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO 0,1 0,08 
B9 - FÉRIAS GOZADAS 9,13 7,02 
B10 - SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02 

SUB-TOTAL ( GRUPO B) 45,04 16,73 

GRUPO C. ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DO GRUPO "A" 

Cl - AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,49 3,46 
C2 - AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 
C3 - FERIAS (INDENIZADAS) 4,54 3,49 
C4 - DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,11 2,39 
C5 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29 

SUB-TOTAL ( GRUPO C ) 12,63 9,71 

GRUPO D - REINCIDÊNCIA DE "A" sobre "B" 

D1 - REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B 8,02 2,98 

D2 - REINCIDÊNCIA DE A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0, 38 0 ,29

SUB-TOTAL ( GRUPO 0) 8,40 3,27 
TOTAL GERAL 103,87 0;51 

FABIO AURELIO SANTOS 
SAMOS CM0050514 

CARDOSO:55853730304 

ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

CPF: 558.537.303-04 

Sócio administrador 

TIAGO 
São Luis - MA, 09 de junho de 2023. TRINTA E 

TRABUL51:64 
00.25210605 

666085300 '',"" 
TIAGO TRINTA E TRABULSI 
CREA/MA: 1100180800 
Engenheiro Civil 

ENCARGOS SOCIAIS 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 34/2023 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM. 

PROPONENTE: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 12.109.830/0001-30 

ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, N° 03, JARDIM S. M. I - COHAPAA, CEP: 65072-563 - SAO LUIS - MA 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

MÊS BASE: JUNHO/2023 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE DESPESAS INDIRETAS - SERVIÇOS 

RELAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS INCLUSAS % Adotado 

Despesas Administrativas 3,26% 

Despesas Financeiras 0,85% 

Riscos 1,20% 

Seguros , Garantias 1,20% 

IMPOSTOS 

155 5,00% 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

CPRB 0,00% 

TOTAL DAS DESPESAS INDIRETAS 15,16% 

LUCRO ESTIMADO (R$) 7,16% 

BDI TOTAL SOBRE A SOMA DE TODAS AS DESPESAS (%) 
I 

25,01:64 

Notas: 

A formula abaixo foi utilizada para calculo do BDI das faixas acima relacionadas, devendo ser adotada como padrão: 

BDI = ([(14-AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)1/(1-0) - 1 

Onde: 

AC = TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL; 

S = TAXA DE SEGUROS; 

R = TAXA DE RISCOS; 

G = TAXA DE GARANTIAS; 

DF = TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS; 

L = TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇÃO; 

I = TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMOSTOS (PIS, CONFINS e ISS). 

FABIO AURELIO SANTOS FA 810A ' e 1E krso, Krt: 
CARDOSO:55853730304 CA30050.56853130304 

Dados 2023 06 09 10 39-05 0306.

ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

CPF: 558.537.303-04 

Sócio administrador 

São Luis - MA, 09 de junho de 2023. TIAGO TRINTA E dig"'
por 116GO TRINTA E 

TRABULSI:64666 TRA6015664666065300 

085300 
Dad., 2023.06.09 
1010 28 •0300' 

TIAGO TRINTA E TRABULSI 

CREA/MA: 1100180800 

Engenheiro Civil 

BOI. 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARE-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

TERMO DE ADJUDICAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 33/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Prego para eventual e futura contratação de empresa especializada 
na prestação de serYiços de recapeamento asfaltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, 
nas vias públicas do município de Pindaré mirim — MA. 

BASE LEGAL: Lei Federal n°10.520/2002, do Decreto Federal n°10.024/2019, do Decreto Federal n°7.892/2013 
e alterações, da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a 
Lei n°8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

0 Pregoeiro do Município de Pindaré Mirim — MA, resolve divulgar como vencedora do certame acima 
mencionado a empresas: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ n° 12.109.830/0001-30, 
vencedora do lote (1,2), que apresentou o seguinte valor: R$ 4.699.248,65 (quatro milhões seiscentos e 
noventa e nove mil duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 

Outrossim, no uso de suas atribuições, decido ADJUDICAR o objeto desta licitação a referida empresa, 
encaminhe-se a Controladoria do Municipio para análise e elaboração do Parecer do Controle a respeito do 
processo. 

Pindaré Mirim (MA), 09 de junho de 2023. 

0
l

André Luis Barros Chai 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Enaereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNP I. n6 1R9 '448-10n1 -77 

i 0 7. J-r-rripznai r r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARE-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

DESPACHO 

DA: Comissão Permanente de Licitação 
PARA: Setor de Engenharia do Município 

Senhor Engenheiro, 

Rut 

Protoitura do 

MIMS° E DEEENNXVIMENTO 

Estamos encaminhamos em anexo a Vossa Senhoria a proposta de preços PREGÃO 

ELETRÔNICO — SRP N° 34/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

33/2023, para análise e posterior parecer técnico, a referida contratação tem por objeto o Registro de Preço para 

eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, 

com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do municipio de Pindaré mirim — MA, nos 

termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Pindaré Mirim - MA, 12 de junho de 2023. 

André Luis Barros Chag 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARÉ-MIRIM - MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

PARECER TÉCNICO 

Proposta Técnica 

Prefeitura do 

TRA114.440 E DESENVOLVIMENTO 

t e"

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de recapeamento asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 
-ICE, nas vias públicas do município de Pindaré mirim - MA. 

Prezado Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, 

Veio o presente processo a este setor com a finalidade de emissão de parecer técnico 

acerca da Proposta de Preços, apresentada nos autos da licitação de modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO. SRP N° 34/2023. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 33/2023. Analisando a referida documentação técnica apresentada pela 

empresa ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 12.109.830/0001-30, informamos 

as seguintes situações: 

Analisando a referida proposta técnica apresentada pela supracitada empresa, 
informamos que consoante a Lei n.° 8.666/1993, não observamos nenhum problema na elaboração da 
proposta apresentada e somos favoráveis ao prosseguimento deste certame. 

É o parecer, salvo melhor juizo. 

Pindaré Mirim /MA, 13 de junho de 2023. 

Matheus H. 
Enge 

ousa a Silva 
Engenheiro Civil 

CREA-MA n°112117237-7 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 
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SUMÁRIO 

Descrição Página 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 36/2023 — CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 37/2023. 0 Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Pindar6 Mirim - MA toma 

público aos interessados que a LICITAÇÃO para Registro de Preços 

para eventual e futura contratação de empress especializada na 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição 

final de resíduos de serviços de saúde (Lixo Hospitalar) de 

classificação A, B e E, com fornecimento de bombonas, em regime de 

comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Pindar6 Mirim - MA, foi consagrada vencedora a empresa: 

VITAL MED - MEDICINA E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 

35.750.387/0001-88, vencedora do item (1), estando de acordo com a 

Lei n° 10.520, de 17 de Junho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 

155/2016, do Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei if 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

4Zerações posteriores. Pindar6 Mirim - MA, 09 de junho de 2023. 

-'dr6 Luis Barros Chagas. Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2023 — CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 33/2023. 0 Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação do Municipio de Pindar6 Mirim - MA toma 

público aos interessados que a LICITAÇÃO para Registro de Preço 

para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de recapeamento asfiltico, com micro 

revestimento a frio - emulsão RC - ICE, nas vias públicas do 

município de Pindar6 mirim — MA, foi consagrada vencedora a 

empresa: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 

n° 12.109.830/0001-30, vencedora do lote (1,2), estando de acordo 

com a Lei n° 10.520, de 17 de Junho de 2002, do Decreto n° 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 

2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

147/2014 e 155/2016, do Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 

com suas alterações posteriores. Pindar6 Mirim - MA, 14 de junho de 

2023. André Luis Barros Chagas. Pregoeiro. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM - MA. 

HOMOLOGAÇÃO. Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

34/2023 Processo Adm N' 33/2023, com amparo na Lei Federal n.° 

8.666/93 e suas alterações, em conformidade com o especificado: 

Empresa: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 

n° 12.109.830/0001-30, vencedora do lote (1,2), que apresentou o 

seguinte valor: R$ 4.699.248,65 (quatro milhões seiscentos e noventa 

e nove mil duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de recapeamento 

asfiltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - ICE, nas vias 

públicas do município de Pindar6 mirim — MA, Edson de Sousa 

Pereira. Secretario de Administração Pindar6 Mirim — MA, 

16/06/2023. 16/06/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM - MA. 

HOMOLOGAÇÃO. Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

36/2023 Processo Adm N° 37/2023, com amparo na Lei Federal n.° 

8.666/93 e suas alterações, em conformidade com o especificado: 

Empress: VITAL MED - MEDICINA E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARE-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

Memorando Interno 
PARA: CONTROLE INTERNO 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia 
Controladoria do Município os autos do processo administrativo n° 33/2023, 
para emissão do Parecer do Pegão Eletrônico — SRP n° 34/2023 que tem como 
objeto o Registro de Prego para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recapeamento asfáltico, com micro 
revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do município de 
Pindaré mirim — MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Pindaré Mirim - MA, 14 de junho 2023. 

Atenciosamente, 

André Luis Barros Chagas 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 
Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CNP I. (16 1R9 '144innn1 -77 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
Controladoria Geral do Município 

Pregão Eletrônico SRP n°: 34/2023 

Processo Administrativo n°: 33/2023 

Solicitante: Secretaria Municipal de Administração. 

Órgão consulente: Controladoria Geral do Município-CGM 

Assunto: Parecer Final Processo Licitatórid. 

PARECER CONTROLE INTERNO 

I- INTRODUÇÃO 

Considerando a norma contida nos arts. 31 e 74 da Constituição Federal que 
confere atribuições e competências ao Sistema de Controle Interno, em especial, a 
atribuição de apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional prevista 
no art.74, inciso IV, bem como previsto na Lei n° 8.258/2005, apresenta o Parecer 
Técnico da Unidade de Controle Interno sobre os procedimentos adotados pela 
administração referente ao Pregão Eletrônico n° 34/2023, que tem por finalidade a 
Formação de Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recapeamento asfilltico, com micro 
revestimento a frio- emulsão RC-10E, Was vias públicas do Município de Pindaré 
Mirim- MA. 

RELATÓRIO 

0 procedimento licitatório tem como finalidade, garantir a seleção da 

melhor proposta para a Administração bem como permitir a participação isonômica dos 

interessados e deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, 

além daqueles específicos das Licitações e Contratos, conforme o artigo 3° da Lei n°8. 

666/93, verbis: -A licitação destina-se a garantir a observância do principio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgaea em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

probidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos". 

A Lei 10.520/2002 instituiu a modalidade de Licitação denominada Pregão 

que deverá ser modalidade uti-izada para aquisição de bens e serviços comuns. 

Considerando o objeto pretendido, a Comissão de Processo Licitatório, 

gerou o Pregão Eletrônico SRP n° 34/2023, obedecendo todos os dispositivos legais, a 

Av. Elias Haickel, no 11, Centro, CEP 65370-000, Pindaré-Mirim (MA) 
CNN no 06.189.344/0001-77 

1 



Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 

Controladoria Geral do Município 

fim de ter atendido o objeto pleiteado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de 

Pindaré-Mirim- MA. 

Analisando minuciosamente o processo licitatório, conclui-se que o mesmo 

se encontra instruido com todos os elementos necessários, tais como: Oficio n° 

018/2023 assinado pelo Secretário de Infraestrutura solicitando abertura de processo 

licitatório para contratação de empresa para prestar serviço de recuperação asaltica, 

despacho assinado pelo secretário de administração solicitando o projeto básico, 

memorial descritivo, projeto básico, aprovação do projeto , autorização de procedimento 

licitatório, minuta de edital, parecer jurídico, edital, aviso de licitação, extrato da 

publicação do aviso de licitação, documentação de propostas e habilitação, ata da 

sessão, adequação, termo de adjudicação, aviso de resultado e demais documentos que 

são exigíveis. 

2- CONCLUSÃO 

Assim, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra 

revestido de todas as formalidades legais para seu prosseguimento, devendo ser 

procedida a regular e necessária homologação do certame. 

Declaro por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão 

sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos. 

Pindaré-Mirim: 15 de junho de 2023 

a'W te
uardo osta Brito 

Controlador Geral 

Av. Elias Haickel, no 11, Centro, CEP 65370-000, Pindare-Mirim (MA) 
CNR3 no 06.189.344/0001-77 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDARB MIRIM-MA 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N° 345/2021-GP. Pindaré-Mirim, 20 de julho de 2021. 

0 Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhao, 
no uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. EDUARDO COSTA BRITO do 
cargo comissionado de CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no âmbito 
do Poder Executivo do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Maranhão, 20 
de julho de 2021. 

i#46' f 
LEXAND COLARES BEZERRA NIOR 

/ Prefeito Municipal 

Esta portaria foi publicada em 20/07/2021 por afixação no vestíbulo da Prefeitura Municipal de Pindare-Minm(MA), em ponto de fácil acesso ao 

público (Constituição do Estado do Maranhão, art. 147, inc. IX; Lei Orgânica do Município, art. 89, § 1°); (STJ - 1' Turma - REsp n° 105.232/CE 

- Rel. Min. Garcia Vieira -j. 15/09/97 -ac. um. - DJU de 20.10.97, seção 1, p. 52977). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDARE-MIRIM — MA 

Av. Elias Haickel, 11 — Centro. 
CNPJ: 06.189.344/0001-77 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2023 

Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2023, com amparo na Lei Federal n° 
10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2019, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
alterações, da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
em conformidade com o especificado abaixo: 

ADJUDICATÁRIO: empresa: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 
12.109.830/0001-30, vencedora do lote (1,2), que apresentou o seguinte valor: R$ 
4.699.248,65 (quatro milhões seiscentos e noventa e nove mil duzentos e quarenta e 
oito reais e sessenta e cinco centavos). 

OBJETO: Registro de Prego para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de recapeamento asfáltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC 
- 10E, nas vias públicas do município de Pindaré mirim — MA. 

Empenhe-se, contrata-se e publique-se. 

Pindaré Mirim (MA), 16 de junho de 2023. 

EDSO SA PEREIRA 

Secret de Administração 

Portaria 031/2023 

Edson de Sousa Pereira 
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim — MA 

Endereço: Avenida Elias Haikel, S/N — Cep: 65.370-000 

CN P I! 06 1 Rq.R44/0001 -77 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 36/2023 — CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 37/2023. 0 Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Pindaré Mirim - MA tome 

público aos interessados que a LICITAÇÃO para Registro de Preços 

para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição 

final de resíduos de serviços de saúde (Lixo Hospitalar) de 

classificação A, B e E, com fornecimento de bombonas, em regime de 

comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Pindaré Mirim - MA, foi consagrada vencedora a empresa: 

VITAL MED - MEDICINA E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 

35.750.387/0001-88, vencedora do item (1), estando de acordo com a 

Lei n° 10.520, de 17 de Junho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 

155/2016, do Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

, rações posteriores. Pindare Mirim - MA, 09 de junho de 2023. 

lire Luis Barros Chagas. Pregoeiro. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2023 — CPL. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 33/2023. 0 Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Pindaré Mirim - MA tome 

público aos interessados que a LICITAÇÃO para Registro de Preço 

para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de recapeamento asfiltico, G0111 micro 

revestimento a frio - emulsão RC - ICE, nas vias públicas do 

município de Pindare mirim — MA, foi consagrada vencedora a 

empresa: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 

n° 12.109.830/0001-30, vencedora do lote (1,2), estando de acordo 

com a Lei n° 10.520, de 17 de Junho de 2002, do Decreto n° 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 

2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

147/2014 e 155/2016, do Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, 

com suas alterações posteriores. Pindaré Mirim - MA, 14 de junho de 

2023. André Luis Barros Chagas. Pregoeiro. 

EX-TRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM - MA. 

HOMOLOGAÇÃO. Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

34/2023 Processo Adm N° 33/2023, com amparo na Lei Federal n.° 

8.666/93 e suas alterações, em conformidade com o especificado: 

Empresa: ECO-MAR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 

n° 12 109.830/0001-30, vencedora do lote (1,2), que apresentou o 

seguinte valor: R$ 4.699.248,65 (quatro milhões seiscentos e noventa 

e nove mil duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). 

OfiJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de 

empress especializada na prestação de serviços de recapeamento 

as [attic°, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias 

públicas do município de Pindaré mirim — MA, Edson de Sousa 

Pereira. Secretário de Administração Pindaré Mirim — MA, 

1f/06/2023. 16/06/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM - MA. 

HOMOLOGAÇÃO. Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

36/2023 Processo Adm N° 37/2023, com amparo na Lei Federal n.° 

8.666/93 e suas alterações, em conformidade com o especificado: 

Empresa: VITAL MED - MEDICINA E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QCE ACESS O PELO ENDEREÇO: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO If 2312023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°3412023 
PROCESSO LICITATÓRIO 33/2023 

(AGA° GERENCIADOR: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

ORGAOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Administração, com sede na Avenida Elias Haikel, 11 - Centro - Pindaré 

Mirim - MA, CNPJ: 06.189.344/0001-77, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Edson de Sousa Pereira, portador 

RG: 845930974 SSP - MA, CPF: 407.098.683-91, nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, 

e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico N.° 34/2023-CPUPMPM, resolve registrar os pregos, 

ADJUDICADO a empresa ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA, CNPJ N° 12.109.830/0001-30, com sede na RUA DAS BEGONIAS, 

N°03, JARDIM S.M.!, COHAMA - SAO LUIS -MA, CEP 65072-563, neste ato representada por seu representante legal, FABIO AURELIO SANTOS 

CARDOSO, RG N° 1148772992 SEJUSP - MA e CPF N°558.537.303-05, contato Celular: (98)3226-9513, HOMOLOGADO pelo Sr. EDSON DE 

SOUSA PEREIRA, SECRET/RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de recapeamento asfallico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - 10E, nas vias públicas do municipio de Pindaré mirim - MA, nas 
especificações, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, 
parte integrante deste documento independente de transcrição. 

BENEFICIÁRIO DA ATA: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: N° 12.109.830/0001-30 FONE: (98)3226-9513 
ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, N°03, JARDIM S.M.I, COHAMA -SÃO LUÍS -MA 
E-MAIL: rogerlosousa1974@hotmall.com 
REPRESENTANTE LEGAL: FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 
CPF N°: 558.537.303-05 RG N°: 1148772992 SEJUSP - MA 

PRÇOS REGISTRADOS:
PLANILHA OR AMENTARIA 

Item Serykos Onfd. Quant. P. Unit + BDI Prec,o Total 
i SERVICOSINICIAIS .., , RS, 42547.16,5 

1.1 Texas e emolumentos Unid 1,00 R$ 980,00 R$ 980,00 
1.2 Placa de obra m2 12,00 R$ 435,00 R$ 5.220,00 

1.3 Mobilizagao/Desmobilização de Pessoal e 
Equipamentos Unid 1,00 R$ 65.000,10 R$ 65.000,10 

1.4 Administração Local mês 5,00 R$ 47.437,57 R$ 237.187,86 
1.5 

2.1 kil3

Acorn e • nhamento tecnol: i ico laboratortio 

Serviços de tapa buraco, incluindo recuoeração 
debase, pintura de ligação e 

revestimento asfaltico 

mês 5,00 

300,00 

R$ 

R$ 

23.437,54 

1.968,91 

R$ 

R$ 

117.187,70 

590.673,00 

2.2 Micro revestimento asfatico com emusão RC-
10E es' 16mm m2 100.000,00 R$ 36,83 R$ 3.683.000,00 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste documento, 
podendo o ORGA0 PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos pregos registrados não obriga as Secretarias da Administração Municipal a adquirirem os serviços, sendo facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de serviço em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim- MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Pregos e aos 
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° 33/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

Avenida Elias Haikel n° 11, Bairro Centro, CEP 65.370-000 - Pindaré-Mirim/MA 
e-mail: cpl.pindaremirim@hotmadcom 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARt-MIRIM 

b) Edital do Pregão Eletrônico - SRP n° 34/2023-CPL; 

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preps e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n°8.66611993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
c) Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municipios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
d) Decreto Federal n°10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços comuns, incluidos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal. 
e) Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante às MPE e MEI o direito de participarem no 
fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 
f) Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo 
nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 
g) INISLTUMPOG n°01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; 

h) Subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e as 
disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

2.4. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim- MA, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes ás licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de Preços a prestação 
dos serviços, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do Contrato 
correspondente. 

4.2. A prestação dos servigos será IMEDIATA, mediante a apresentação da "Autorização de Serviço", devidamente preenchida, conforme modelo 
previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLAUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
5.1. 0 Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso Ill do § 3.°, do artigo 15, 
da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
6.1. 0 Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
convocação. 

6.1.1. 0 prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração. 

6.1.2. 0 não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 8.666/93 e ao 
pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. 0 Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Pregos, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipal de 
Administração ficará impedido de licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuizo das multas e demais cominagões legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fomecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude fiscal. 

6.3. 0 Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

6.4. 0 Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para representá-lo durante o período da 
vigência desta Ata. 
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6.5. 0 Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem como manter, 
devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade sera verificada 
pela Internet. 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata, respeitando todas 
as condições estabelecidas. 

7.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Orgão Gerenciador, a pratica dos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento de seus 
quantitativos, anotando em registro proprio as ocorrências. 
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponiveis para atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Pregos, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone, 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação as novas condições de 
mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso. 
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros orgãos da Administração Pública que externem a intenção de utilizar 
a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 
g) Publicar o prego, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis alterações, em forma 
de Aviso, no Diário Oficial do Município de Pindare Mirim - MA. 

7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas pelo 
Fornecedor, sem qualquer emus para a Secretaria Municipal de Administração. 

CLAUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
8.1. 0 pagamento pelos serviços prestados, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) dias úteis, 
contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a apresentação de Nota Fiscal 
ocorridos durante o riles, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindare Mirim - MA, devidamente atestada pela Fiscalização. 
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o número da 
licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 
8.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos e atualizados 
os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLAUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
9.1. 0 Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Pregos, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria Municipal 
de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e ainda 
será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuizo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria 
Municipal de Administração' convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando 
com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do artigo 79, com 
as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

9.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital convocatorio. 

CLAUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Pregos poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.2. 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, promover necessárias 
negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria Municipal de 
Administração convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado no mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor sera liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Administração convocara os 
demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá apresentar 
Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 
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10.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito 
da prestação dos serviços. 
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar os demais 

Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administração revogara a Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabiveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
11. 0 fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o prego registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado; 
e) Não aceitar reduzir o seu prego registrado na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado. 
f) Deixar de comprovar que mantem as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
g) Não atender, ou atender parcialmente. os pregos e as condições estipuladas. 
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atenderás solicitações de serviço, em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade 
de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 
j) 0 Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de prego na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de forge maior devidamente comprovado. 
I) 0 cancelamento sera precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser 
fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor sera feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessivel, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.° dia Of a contar da publicação; 

11.1. 0 Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de prego na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de forge maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de prego não o desobriga da prestação dos serviços complementos até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Pregos e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se necessário, poderá 
convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na lei. 
12.2. 0 Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis n.°s 10.520/2002 e 8.666/1993, 
pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, nos termos da 
Minuta do Contrato do Edital. 
12.3. 0 prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual periodo, e uma (mica vez, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de Administração. 
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o julgamento da 
licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Pregos, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com o órgão gerenciador e &gam participantes. 
13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o brgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 
14.1 0 Orgão Gerenciador fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo ao prazo 
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente Ata de Registro 
de Preys, conforme o caso. 
15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N°34/2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, Lei n.° 10.520/02 e Decreto Federal n°7.892, de 23 de Janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto Federal n°8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Pindaré Mirim - MA, 19 de junho de 2023. 

Franc "" do Cardoso 
Presidente da Comissiip-Pe anente de Licitação - CPL 

ORO GERENCIADOR 
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SUM ARM 

Descriçãci Página 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 23/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 24/2023  8 

ATA DE REGISTRO DE PRK0N 23/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 33/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Administração, com sede na Avenida Elias Haikel, 11 - Centro — 

Pindaré Mirim - MA, CNPJ: 06.189.344/0001-77, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Edson de 

Sousa Pereira, portador RG: 845930974 SSP - MA, CPF: 407.098.683-91, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei 
nO 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico N.° 34/2023-

CPL/PMPM, resolve registrar os preços, ADJUDICADO a empresa ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 

12.109.830/0001-30, com sede na RUA DAS BEGÔNIAS, N° 03, JARDIM S.M.I, COHAMA - SAO LUÍS -MA, CEP 65072-563, 

neste ato representada por seu representante legal, FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO, RG N° 1148772992 SEJUSP - MA e CPF 
ANN

558.537.303-05, contato Celular: (98)3226-9513, HOMOLOGADO pelo Sr. EDSON DE SOUSA PEREIRA, SECRETARIO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Prep para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de recapeamento asfiltico, com micro revestimento a frio - emulsão RC - ICE, nas vias públicas do município de Pindaré 

mirim — MA, nas especificações, quantidades e pregos abaixo, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e 

na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 
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BENEFICIÁRIO DA ATA: ECO-MAR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: N° 12.109.830/0001-30 FONE: (98)3226-9513 

ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, N° 03, JARDIM S.M.I, COHAMA - SAO LOS -MA 

E-MAIL: rogeriosousa1974@hotmai1.com 

REPRESENTANTE LEGAL: FABIO AURELIO SANTOS CARDOSO 

was
,PF N°: 558.537.303-05 

I 

RG N°: 1148772992 SEJUSP - MA 

PREÇOS REGISTRADOS: 

C. 

1.1 

PLANILHA 

Taxas e emolumentos 

OR 

Unid 

AMENTARIA 

1,00 980,00 ItS 980,00 
1.2 Placa de obra m2 12,00 R$ 435,00 R$ 5.220,00 

1.3 
Mobilização/Desmobilização de Pessoal e 

Unid 1,00 R$ 65.000,10 R$ 65.000,10 Equipamentos 

1.4 Administração Local mês 5,00 R$ 47.437,57 R$ 237.187,86 
1.5 Aco anhamento tecnoló ico laboratórtio mês 5 00 R$ 23.437 54 R$ 117.187,70 
2 

.. 
Serviços de tapa buraco, incluindo 

recuoeração de base, pintura de ligação e 
2.1 

revestimento asffiltico 
M3 300,00 R$ 1.968,91 R$ 590.673,00 

2.2 
Micro revestimento asfitico com emusio RC-

10E es• 16mm 
m2 100.000,00 RS 36,83 R$ 3.683.000,00 

1.2. Este mstrumento não obriaa a contratacio nem mesmo nas auantidades indicatias nn AlIFX() T (Termn dp RPferAnrial flpetp 

documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados Ego obriga as Secretarias da Administração Municipal a adquirirem os serviços, sendo facultada 
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de serviço em 
igualdade de condições. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
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2.1. A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de 

Pregos e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n° 33/2023 e que são partes integrantes deste 

instrumento, independente de transcrição: 

a) Termo de Referência; 

b) Edital do Pregão Eletrônico - SRP n° 34/2023-CPL; 

c) Proposta de Pregos do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas seguintes normas: 

A sConstituigio Federal de 1988; 

Lei Federal n° 8.666/1993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e di outras providencias. 

c) Lei Federal n° 10.520/2002, institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e di outras 

providências. 

d) Decreto Federal n° 10.024/2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal. 

e) Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, que garante is MPE e MIEI o direito de participarem 

no fornecimento de bens e serviços para as Administrações Públicas. 

f) Decreto Federal n° 8.538/2015, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas 
de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa fisica, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas 
de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 

g) IN/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição 

de bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e di outras providências; 

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

2.3. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e as 

disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas. 

Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Municipal de Pindark Mirim - MA, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes is licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

CLAUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Administração, solicitará durante a vigência da Ata de Registro de Preços 

a prestação dos serviços, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão da Nota de Empenho e celebração do 

Contrato correspondente. 

4.2. A prestação dos serviços será IMEDIATA, mediante a apresentação da "Autorização de Serviço", devidamente preenchida, 

conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

CLAUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
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5.1. 0 Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III do § 3.°, do 

artigo 15, da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1. 0 Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento 

da convocação. 

6.1.1. 0 prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo Fornecedor 

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração. 

6.1.2. 0 não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1sujeitará o FORNECEDOR is normas dos artigos 64 e 81 da Lei n.° 

8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado. 

6.2. 0 Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Pregos, sem justificativa por escrito, aceita pela Secretaria Municipal 

, Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) 

Js, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro 

de Preços. 

6.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 

PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidõneo ou cometer 

fraude fiscal. 

6.3. 0 Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

6.4. 0 Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Administração, para representá-lo durante o 

período da vigência desta Ata. 

6.5. 0 Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem como 
manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade 

será verificada pela Internet. 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Secretaria Municipal de Administração se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata, 

.0Npeitando todas as condições estabelecidas. 

7.2. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Orgio Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da 
Ata de Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo periodicamente o levantamento de seus 
quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento As necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. 
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail ou telefone, 
registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação is novas condições 
de mercado, bem como os referentes A aplicação de penalidades, quando for o caso. 
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f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que externem a intenção 

de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis alterações, em 

forma de Aviso, no Diário Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA. 

7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser atendidas pelo 

Fornecedor, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Administração. 

CLAUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
8.1. 0 pagamento pelos serviços prestados, será efetuado em moeda corrente, através de ordem bancária, dentro de até 05 (quinto) dias 

úteis, contados do primeiro dia do mês subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualização monetárias, mediante a apresentação de 

Nota Fiscal ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, devidamente atestada pela 

Fiscalização. 
8.2. No texto da Nota fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as quantidades, os valores unitários e totais, o 

A nero da licitação, do Contrato e da Nota de Empenho correspondentes. 

6.3. Como condição para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos e 

atualizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federal, Estadual, INSS e FGTS e a Seguridade Social. 

CLAUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
9.1. 0 Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria 

Municipal de Administração ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações 

legais. Nesse caso, a Secretaria Municipal de Administração' convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Pregos. 

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude fiscal. 

9.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n.° 8.666/93, na forma do artigo 

79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto 

legal. 

014. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no edital 

nvocatório. 

CLAUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93. 

10.2. 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 

custo dos serviços, cabendo a Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, promover 

necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes: 

10.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 8.0 preço de mercado, a Secretaria Municipal 

de Administração convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

10.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretaria Municipal de Administração 

convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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10.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso deverá 
apresentar à Secretaria Municipal de Administração requerimento devidamente comprovado. 

10.4.1. A Secretaria Municipal de Administração, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 

do pleito da prestação dos serviços. 

10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal de Administração poderá convocar os 

demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

10.5. Nib havendo êxito nas negociações a Secretaria Municipal de Administração revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
11. 0 fornecedor terá seu registro cancelado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação (órgão gerenciador), quando: 

a) descurnprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

ity, sidleascumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

-13 retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tomar-se superior àqueles praticados no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

t) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender is solicitações de serviço, em razão dos preços registrados, pela 
indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha compro meter 
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
1) 0 cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento; 
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.° dia útil, a contar da 
publicação; 

11.1. 0 Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
istRerfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga da prestação dos serviços complementos até a 
decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada A. Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Municipal de Administração, se necessário, 
poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento 
contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 
12.2. 0 Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis es 10.520/2002 e 

8.666/1993, pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 
2014, nos termos da Minuta do Contrato do EditaL 
12.3. 0 prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado pelo licitante 
vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela a Secretaria Municipal de Administração. 
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12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o julgamento 

da licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTTDADES NÃO PARTICIPANTES 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador. 

13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

13.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

"44tfata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderio exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

14.1 0 Órgão Gerenciador fari publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo ao 

prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

. 1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serio registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, 6. presente Ata de 

—egistro de Preços, conforme o caso. 

15.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N° 34/2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

15.3. Os casos omissos serio resolvidos de acordo com a Lei n.° 8.666/93, Lei n.° 10.520/02 e Decreto Federal n° 7.892 de  23 de Janeiro 

de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 
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Pindaré Mirim — MA, 19 de junho de 2023. 

Francinaldo Cardoso 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação — CPL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 24/2023 
ORIN 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 36/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 37/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Avenida Elias Haikel, 11 - Centro — PINDARE 
MIRIM - MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Fernanda Claudia Lima Bispo, RG: 1693516 SSP/MA, 
CPF: 586.023.483-04, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas 
legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 36/2023-CPL/PMPM, resolve registrar os pregos, 
ADJUDICADO a empresa VITAL MED- MEDICINA E SERVIÇOS LTDA, CNN N° 35.750.387/0001-88, com sede na RUA 
BARÃO DE CAPANE1VIA, 185, SALA 116,CENTRO, BACABAL —MA, CEP 65.700-000, neste ato representada por seu 

resentante legal, JEFFERSON SILVA DE SOUSA, RG N° 1063528981 SEJUSP-MA e CPF N° 002.805.083-52, contato Celular: 
(99) 98132-4570 HOMOLOGADO pelo Sm. Fernanda Claudia Lima Bispo, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde (Lixo Hospitalar) de classificação A, B e 
E, com fornecimento de bombonas, em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré 
Mirim/MA, nas especificações, quantidades e pregos abaixo, obedecidas as condições defmidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na 
Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 
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